
àe Feif,
^4;
O

s;
.0)

<5: Fls: 0\ ^ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO '

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
natura

MEMORANDO

Feira Nova do Maranhão - MA, 04 de abril de 2022.

Excelentíssima Senhora Prefeita

Dirijo-me, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para solicitar que

autorize a Comissão Permanente de Licitação para efetuar os procedimentos necessários para

aquisição de equipamentos para academia de saúde ao ar livre, para atender a demanda da

secretaria municipal da saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de

Referência, Convênio n° 920306/2021/ Ministério da Cidadania e pesquisa de preços em anexo.

Sendo o que propomos para o momento, aproveitamos  o ensejo para renovar a

Vossa Excelência, protestos de consideração e apreço

Respeitosamente,

i  ̂cíclcLd
HILDEANE COUTINHO MACEDO BRINGEL

Secretária Municipal de Saúde
Portaria 001/2021

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO;

1.1. Aquisição de equipamentos para a Aquisição e instalação de Academia de Ginástica ao Ar

Livre no Município de Feira Nova do Maranhâo/MA. Através da Prefeitura Municipal de Feira
Nova do Maranhão, com a organização e Coordenação do Departamento de Esportes da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
2.1. A aquisição de bens e serviços tem amparo legal disposto na Lei n° 10.520, de 17 de julho de

2002, especialmente os Decretos n° 5.450, de 31 de maio de 2005 e 3.555, de 08 de agosto de 2000

e suas alterações posteriores, da Lei 8.666, de 21 de julho de 1993 e suas alterações posteriores.

3. JUSTIFICATIVA;

3.1. O município de Feira Nova do Maranhão tem uma população estimada em 8506 habitantes,
segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE. Desse total, mais de 26% da

população têm mais de 40 anos. Trata-se de uma cidade pequena que possui poucas alternativas
de lazer, esportivas e culturais.

A aquisição de equipamentos para a academia irá possibilitar um melhor atendimento a

comunidade fornecendo qualidade de vida, saúde e bem-estar. A academia, além de servir de
incentivo à prática de atividade física, que é extremamente benéfica à saúde, vai criar um
ambiente propício à socialização.

O projeto irá levar várias contribuições para a população, estimulando a adesão por um
estilo de vida mais saudável, promovendo qualidade de vida às pessoas e minimizando o risco de
doenças físicas, respiratórias, cardi ovasculares e até mesmo psicológicas (alivia o stress, reduz o
isolamento social, diminui a depressão, etc.). Além de promover a ressignifícação do espaço
público para esporte, lazer e difusão da cultura do exercício físico de forma participativa da
comunidade.

4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
4.1 - Na proposta de preços deverá constar os bens especificados de forma clara, cotados em
conformidade com este Termo de Referência, com o edital e seus anexos, citando marca e modelo
ou outra característica que possa identificar o material, a quantidade solicitada, o valor unitário e
total, em moeda nacional, em algarismo, já considerando todas as despesas, tributos, fretes,
transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que
não estejam registrados neste documento. Os materiais deverão obedecer às características técnicas
correspondentes aos elementos contidos nas especificações expressas no Termo de Referência.
4.2. A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão, através do Departamento de Esportes,
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poderá se valer da analise técnica dos bens propostos antes da adjudicação e homologação da

licitante para verificação do atendimento das especificações mínimas constantes neste termo de

referência.

4.3. A empresa vencedora no processo de licitação deverá fornecer produtos de boa qualidade e se

responsabilizar pelo fornecimento da garantia.
4.4. Será considerada vencedora a licitante que apresentar o menor valor, por item, desde que atenta

as exigências contidas neste Termo de Referencia  e no edital do Pregão.

Qiura

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
5.1. Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades, encargos,

prazos e especificações técnicas e em conformidade com as condições do edital e seus anexos, do

contrato e das demais cominações legais.

5.2. Dar início à execução do fornecimento e entrega dos materiais adquiridos conforme

especificação, marca e preço, bem como no prazo estabelecido neste Termo de Referência, quando

solicitado, de uma só vez, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da

Nota de Empenho(Ordem de Compra) expedida pela CONTRATANTE e enviada através de

endereço eletrônico,

5.3. A CONTRATADA deverá entregar o Objeto Contratado nos locais determinados pela

CONTRATANTE.

5.4. Substituir ou reparar o objeto contratado que comprovadamente apresente condições de defeito

ou em desconfoimidades com as especificações deste termo e padrões de qualidade exigidos, com

defeito, vicio ou má qualidade, no prazo de 10 (dez) dias contados da sua notificação.
5.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas a fiscalização da CONTRATANTE

quaisquer ocorrência anormal verificada na execução dos fornecimentos, independentemente da

comunicação verbal, sob pena de multa.
5.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATANTE, salvo quando implicarem as indagações de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

5.7. A CONTRATADA não poderá subconlratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo
ou em parte a terceiros, sem anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão.

5.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando>se pelo

período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo s

Exigido pela administração.
5.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto

contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.
5.10. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, pagamentos de recursos humanos.

Previdência Social, impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidente de trabalho

e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual, previdenciários e
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CNPJ: 01.616.041/0001-70

V



.àeFe,>

S;

Fls:S^ 5CL,

ESTADO DO MARANHÃO >
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

t»*waíura

de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no

desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isentam de qualquer

vínculo empregaticio com os mesmos.

5.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, independente dos procedimentos

de fiscalização e acompanhamento da execução contratual, adotados pela CONTRATANTE, e

independente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

5.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões

limitados ao estabelecidona forma do preceituado no §  1® do Art. 65, da Lei Federal

8.666/93,tomando-se por base o valor contratual.

5.13. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.

6, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
6.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão da Nota de

Empenho(Ordem de Compra).

6.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrente do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal N° 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

6.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
6.4. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes

do Termo de Referência.

6.5. Designar servidores do Departamento de Esportes para acompanhar o fornecimento dos
produtos.

6.6. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto

contratual.

6.7. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste

instnimento.

6,8. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregue os produtos.
6.9. A data e horário para entrega das mercadorias deverão ser agendados previamente com o
Departamento de Compras através dos telefones: (99) 98434-7630, ocorrendo a entrega no

endereço do Departamento de Esportes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e
Lazer no horário de 8:00 às I7:00h e encontra-se situado á Av. Brasil, s/n, centro. Feira Nova do

Maranhâo/MA.

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
7.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação fícará(m) sujeita(s) às penalidades previstas no
edital, em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, garantida a prévia defesa

e 0 contraditório em regular processo administrativo, sem prejuízo da responsabilidade civil e

Praça Central, s/n® • Centro - CEP: 65995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em) no total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração

Pública Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as seguintes

sanções;

7.1.1. Advertência.

7.1.2. Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato
em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10%( dez por cento)

sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias decorridos,
uma vez comunicada ofícialmente.

7.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos,
contados a partir da comunicação oficial.

7.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

CONTRATADA ressarcir a entidade contratante e pelos prejuízos resultantes e após decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

7.2, Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública deste município, pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, garantindo o direito prévio de licitação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

7.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão.

7.2.2. Não mantiver a proposta injustifícadamente.

7.2.3. Comportar-se de modo idôneo.

7.2.4. Fazer declaração falsa.

7.2.5. Cometer fraude fiscal.

7.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato.

7.3. Por descumprimento dos prazos e condições previstos neste pregão, principalmente, a
CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na condição anterior.

7.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
mesma, em relação a um dos itens arrolados na condição do subitem 7.2, a licitante vencedora

isenta das penalidades mencionadas.

7.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar de licitação, e impedimento de
contratar com a Administração Pública deste município, e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar com a administração pública poderão ser aplicadas a licitante vencedora juntamente

com as de multa, descontando a dos pagamentos a serem efetuados.

7.6. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Cadastro de Fornecedores de Bens e Serviços
do município de Feira Nova do Maranhão e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no Contrato das
combinações legais.

7.7. A recusa sem motivos justificados da convocada em aceitar ou retirar a Nota de Empenho

Praça Central, s/n“ - Centro - CEP: 65995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



àeFtv>^

^ Fls: 5
àS

r

ESTADO DO MARANHÃO \
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprímento total da obrigação assumida,

sujeitando-a as penalidades aludidas no item 7 deste instrumento.

iuatum

8. DO PAGAMENTO:

8.1. Os pagamentos serão realizados á medida que os produtos forem solicitados, conforme as

necessidades da Contratante, mediante apresentação da Nota Fiscal e a fatura correspondente que

deverão vir acompanhadas dos seguintes documentos: a) Certidão do FGTS-CRF; b) Certidão

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais; c) Divida Ativa da União; e d) Certidão Negativa

de Débito, relativo às contribuições previdenciárias.

8.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até 30

(trinta) dias após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA.

8.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos exigidos

como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação

automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.

8.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, por meio de ordem bancária,

creditado ein favor do prestador de serviço, devendo para tal ficar explícito o nome e os dados da

conta bancária (n° da agência e o n° da conta bancária, e o banco) do fornecedor para que seja

efetivado o pagamento/crédito.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
9.1. As despesas correntes da contratação, objeto desta licitação, correrão á conta das seguintes
dotações Orçamentárias: 10.301.0210.2019.0000 Manuntençâo do Sistema de Atenção Básica de

Saúde e (4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente).

10. DA FISCALIZAÇÃO:
10.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria de Educação,

Cultura, Desporto e Lazer através de servidor do Departamento de Esportes, especialmente

designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei
Federal n° 8.666/1993.

11. LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS:

11.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas
deste instnimente, conforme a execução do objeto ou de acordo com a necessidade da

CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias contado a partir do recebimento da nota de empenho
ou instrumento hábil (ordem de compra). O objeto licitado deverá ser entregue no local designado

pelo Departamento de Esportes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Secretaria de
Educação, Cultura, Desporto e Lazer.

11.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados,
até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão

Praça Central, s/n“ - Centro - CEP: 65995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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considerados como inadimpleinento contratual.

11.3. A contratada deverá anexar à nota fiscal, uma cópia da solicitação e do contrato na entrega

do produto.

12. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS:

12.1. Os produtos serão recebidos por servidor designado pelo Departamento de Esportes da

Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Lazer.

12.2. A contratada deverá entregar os produtos no horário das OShOOmin às 12h00min e 14h00min

às ! 7h00min, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos produtos fora
do expediente de trabalho.

123. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da

conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada

pela contratante.
12.4. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação

da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas
foram atendidas e conseqüente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo
haver rejeição no caso de desconformidade.

13. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:
13.1. Para a aquisição dos produtos serão emitidas ordens de compras, em conformidade com as
propostas vencedoras e de acordo com a necessidade da Secretaria contratante.

13.2, O contrato ficará adstrito à vigência do respectivo crédito orçamentário, a partir da data de
sua assinatura, nos termos do art. 57, da Lei 8.666/1993.

14. DO REGIME DE FORNECIMENTO:

14.1. Conforme a necessidade.

15. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS:

15.1. Aditivo ao Contrato envolvendo aumento real de preço será admitido somente em caso de

comprovada majoração no preço dos produtos, relativo aos preços praticados antes e após a
solicitação do reajuste, para que o equilíbrio financeiro do contrato possa ser mantido na
conformidade do que estabelece o Estatuto das Licitações.

16. DA RECISÃO DO CONTRATO:

16.1. O contrato poderá ser rescindido, a critério da Secretaria contratante, decorridos 10 (dez) dias
após 0 prazo de entrega estipulado no subitem 11.1, caso a contratada não comprove já ter enviado
os produtos via transportadora ou correios, e/ou não apresente justificativa aceitáveis.

16.2. A decisão de rescindir o contrato, no caso previsto no subitem 11.1, caberá a secretaria
contratante, após prévia consulta ao setor solicitante do material, e desde que se vislumbrem
possibilidades de prejuízos a esta Secretaria.

Praça Central, s/n® - Centro - CEP; 65995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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16.3. Nos casos em que se justifique a rescisão contratual a contratada ficará sujeira ás penalidades

previstas no subitem 7.1.4 deste instrumento.

17. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS:
17.1. Deverão ser rígorosamente atendidas ás especificações constantes da tabela abaixo:

VALOR MÉDIO COTADO

DESCRIÇÃO QUA UNIDADITEM VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALENT.

SIMULADOR DE CAMINHADA DUPLO

Kohncado com lubos de aço cartwnü soh dimensAert de 2” V^, 2” e

1" 'A com espessuras minimos de 2.UIJ mm: orifícios tubulares;

extremidades siqwriores, inferiores e móveis blindados cm chapa

14, tomundoH) insensível a pcnetiução dc át^ua; u uquipameniu

icm capueidude pum dois usuários c suporto uló 120 kg.I\wsui

acabamento etn plástico injetado u/ou cmborruchiido c adesivo

rcOctivo destrutivo com alta fixação idcnlificniido os erupiw

musculares, in.struindo sobre como utilÍTar e dados do fabricante.

Tem 10,05 m*dc área e 62 kg.

1

R$ 2.841,50 R$ 14.207.50Unid.05

PRESSÃO DE PERNAS DUPLO

Fabricado com tubos dc aço carbono sob dimcnsócs de 2” 2”,

V. e 3/16 o>m espessuras mínimas dc 2.01) mm: orifícios

tubulares: extremidades superiores, inferiores c móveis blindados

cm chupa 14. lomandcK) insensível u penetração de água: tcni

cupacídüdc puru dois usuários e suporta aló 120 kg. Possui

acabamento cm plástico injetado e/ou emborruchudo  c adesivo

teflelivo destrutivo com ulta fi.\uçao identificando os grupos

musculares, instruindo sobre como ulilúuir e dado.s do fabricante.

Tem 9,22 de área e 46,5 kg.

2

R$ 5.977,32R$ 1.494.33Unid.(M

ESQUI DUPLO

fabricado com tubos de aço carbono sob dimensAes de 2  I

e 1 t4"com espessuras miníinus de 2.U0 mm e chapas sob

dimensóesde 3.00 e 1.9; orifícios tubulares: exlremidade.s

supenoras blindadas, tomandcH} insensível u pcneiruçáo de úgua.

0 equipamento tem capacidade paru dois usuários u suporta atá

120 kg. Possui ucabumenlo um plástico injcludu u/ou

cmborrachado c udesivo rcllctivo destrutivo com alta fi-saçâo

identificando os grupos musculares, iiutruindo sobre como

lailiTarc dados do fabricante Tem 10,76 m-de árcue71 kg.

3

R$ 14,392.00R$ 2,878,40Unid.05

Praça Central, s/n“ - Centro - CEP: 65995-000- Feira Nova do Maranhão - MA
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Aiísinatura

SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAL

I'abrícado com tubos lic aço caibono sob Uiincosõcs üc 2” (6,1"

H, P '/•, 1". V4 c 3/16 com espessuras mínimos üc 2,00 mm;

orítlcios tubulares: cslrcmidadcs superiores, inferiores c mAwLs

blindados em chapo 14. tomandtvo insensível o pcnetmçflo de

água; 0 eíjuipamento (em capacidade pare um usuário e suporia

até 120 kg. Possui acabamento em plástico injetado e/ou

cmboirachado e adesreo refletivo destnUivo com alta tlxaçáo

identificando os grupos musculares, instruindo sobre como

utili^ e dados do lábricaitte. Tem 8,11 m* de área c 22,5 kg.

4

R$ 3,797.75 R$ 15,191.00Unid.04

ROTAÇAO VERTICAL DUPLO

Fabricada com tubos de uço carboix) sob dimensões dc 3" Vt, 2”,

P, y« c 3/16 com espessuras mínimas de 2,00 mm: oríficios

tubulares: eMremtdadcs superiores, inferiores c mòieis blindados

cm chapa 14, lomando-o inscmivel a penetração de água: o

equipamento tem capacidade para dois usuários c suporta até 120

kg. I^ossuí acabamento cm plástícu injetado e/ou emborracludo e

adesiso rvllctivo destrutivo com alta fixação idenliliaindo os

gnipos musculares, insUuiodo sobre como uiiluar e dados do

labricante. Tem 6,69 in’de área c 18kg.

5

R$ 8,267.00R$ 1,181.00
Unid.07

SIMULADOR DE CAVALGADA DUPLO

Fabricado com tubos dc nço cortxmo sob dimensões dc 2” 16.2",

P li '/«e Peom espessuras mínimas dc 2.00 mm; orifícios

tubulares; extremidades superiores, interiores e m6\'eis blindados

em chapa 14. loiruindo-o insenstvet a penetração de água. o

equipamento tem capacidade para dois usuários e supaita até 120

kg. Possui acabamento em plástico injetado e/ou emborrachado e

adesixo refíelixt) desüutivu cora alta fixação identificando os

grupos museulures, instruindo sobre como ulilim e dados do

fabrícantu. Tem 10,47 m* dc área u 50,5 kg

6

R$ 9,252.00R$ 2,313.00Unid.04

SURF DUPLO

Fatvkuüo com tubos dc aço carbono sob dimensões dc 3” 16,2”,

P 16 e 3/16 com espossious mínimas de 2,00 mm; orifícios

tubulares: extremidades superiores, infcriore.s e mò^’eis blindados

em chapa 14, tomandivo insensível a penetração de água, o

equipamento tem capacidade para dois usuários e suporta até 120

(g. Possui acabamento com plástico injetado e/ou emborrachado e

adesiw relleiivo desiniüvo com alta fixação, ideniifícanlo os

grupos musculares e instruindo sobre o uso c o labricaiite. Tem

8,32 dc áreu c 34 kg.

MÜí^kxERcitÁDÕR'coMsf:Ts fOncoes

Fabricado cm tubo dc uço carbono sob dimensões dc  2 V»", I 16’'

e 1 Vt" com espessums mínimas de 2.00 mm; c chapas sob

dimensões dc 3.00c 4,75; orifícios tubulares: extremidades

7

R$ 1,458.33 R$ 5,83332
Unid.04

8

Unid.04 R$ 3,917.37 R$ 15,669.48

Praça Central, s/n® - Centro - CEP: 65995-000 - Feira Nova do Maranhão • MA
CNPJ;01.616.041/0001-70



>cFeií;y^

I Fis:

ySmafãrã
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DQ MARANHÃO
superiores blinüudas, lumonlo-o inscnuwl a pcnolruçflu üc água.

Possui acabujncntu com plaslicu injclodou/ou cintHirrBchwio c

Btlcsí\t> refltftivo destrutivo com alia fixação, identificando os

grupos musculares c instruindo sobre o uso c o fabricante

9 E^ALDAR

O equipamento tem capeddade para dois usuários e suporta até

120 kg. Fabricado com tubos de aço carbono sob dimensões de 2

K", 1 X* e 1 K" com espessuras mínimas de 2,00 mm; e chapas

sob dimensões de 3,00 e 4,7S; orffídos tubulares: extremidades

superiores blindadas, tornando-o Insensível a penetraçio de

água. Possui acabamento com plástico Injetado e/ou

emborrachado e adesivo refletfvo destrutivo com alta fIxaçSo,

Identificando os grupos musculares e instruindo sobre o uso e o

fabricante

CM Unid. R$ 1.674.78 RS 6,699.12

PLACA ORIENTATIVA SOBRE EXERCÍCIOS, 2.00M X

I .OOM. HM TtmO DH AÇO CARBONO RS 1.202.35 RS 6.011.75
05 Unkl.lü

VALOR TOTAL = R$101.500,49

Feira Nova do Maranhão, 20 de dezembro de 2021

n
o r

9

íza Coutínho Macedo

PREFEITA MUNICIPAL

Praça Centrai, s/n® - Centro - CEP: 65995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ:0!.6l6.04l/0001-70



MINISTÉRIO DA CIDADANIA

. de fe;ir.
PLATAFORMA ̂-BRASIL

FZs;
9?

N” / ANO DA PROPOSTA:

043992/2021 l

51
OBJETO:

Aquisição e instalação de Academia de Ginástica ao Ar Livre no Município de Feira Nova do Maranhão/MA.
^SSi

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
O Ministério da Cidadania tem como um de seus propósitos, apoiar projetos que promovam o esporte educacional, recreativo e
de lazer que coadunam com os interesses do município, que tem como propósito disponibilizar a população infraestruturas
esportivas e ou esoacos esportivos.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
A presente proposta propõe a construção de uma academia ao ar livre no município de Feira Nova do Maranhão que vai ao
encontro com aos objetivos e diretrizes do programa, apoiado por este Ministério.

PÚBLICO ALVO:

D público alvo a ser beneficiado será diretamente jovens, crianças, adultos, idosos e pessoas com deficiência que se encontram
:m áreas de vulnerabilidade social e indiretamente a população em geral.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

Oferecer comodidade e melhorar a qualidade de vida da comunidade com um espaço adequado para a prática de esportes.

RESULTADOS ESPERADOS:

Com a realização do objeto proposto esperamos que melhore a saúde e a qualidade de vida dos munícipes, através do incentivo
da prática de atividades físicas.

1 - DADOS DO CONCEDENTE

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:

MINISTÉRIO DA CIDADANIA

CONCEDENTE:

55000

NOME DO RESPONSÁVEL:

OSMAR TERRA

CPF DO RESPONSÁVEL:

***.714.780-**

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE

CEP DO RESPONSÁVEL:
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2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:

01.616.041/0001-70
S>’

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

município de feira NOVA DO MARANHAO

S;
a> Fls:k2^ ̂

7

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
PRACA CENTRAL, SN ínatura

CÓDIGO
MUNICÍPIO:

D ONE:CEP:

65995000

E.A.:

Administração

Pública Municipal

CIDADE:

FEIRA NOVA DO MARANHAO

UF:

99981452512MA

0156

AGÊNCIA:
0895-8

CONTA CORRENTE:

726826

BANCO:

001 - BANCO DO BRASIL SA

NOME DO RESPONSÁVEL:

LUIZA MACEDO

CPF DO RESPONSÁVEL:

***.740.193-**

CEP DO RESPONSÁVEL:ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:

INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE

Página 2 de 7Relatório emitido em04/04/2022 16:28:07



èePeir
4 - DADOS DO EXECUTORA'ALORES

%

O

ValaAno

.

.$ 101.500,49VALOR GLOBAL:

RS 1.500,49VALOR DA CONTRAPARTIDA:

VALOR DOS REPASSES:

R$ 100.000,002021

R$ 1.500,49VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA:

R$ 0,00VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 30/12/2021

FIM DE VIGÊNCIA: 30/08/2022

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2022
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5 - PLANO DE TRABALHO

F1.V A 4Meta n“: 1

Especificação: Aquisição e instalação de Academia de Ginástica ao Ar Livre. Repasse RS 100.00^,00 de res
Concedente e R$ 1.500,49 de responsabilidade do Convenente.

dade do

101.500,49

Unidade de Medida: UN Quantidade: 1.0 Valor:

Início Previsto: 30/12/2021 Término Previsto: 30/08/2022 Valor Global:

UF: MA Município: 0156 - FEIRA NOVA DO MARANHAO CEP: 65995-000

Endereço: Feira Nova do Maranhão.

Etapa/Fase n®: 1

Especificação: Aquisição e instalação de Academia de Ginástica ao Ar Livre no Município de Feira Nova do Maranhão/MA

Quantidade: Valor: Início Previsto:

30/12/2021

Término Previsj

30/08/2022
kMPe;.

1.0 UN RS 101.500.49

* Ws;6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MINISTÉRIO DA CIDADANIA
\

ANO:MÊS DESEMBOLSO: Março

METAN®: 1 VALOR DA META:

)ESCRIÇÀO: Aquisição e instalação de Academia de Ginástica ao Ar Livre. Repasse RS 100.000,00 de responsabilidade do
Concedente e R$ 1.500,49 de responsabilidade do Convenente.

R$ 100.000,00 PARCELA N®: 1VALOR DO REPASSE:

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

município de FEIRA NOVA DO MARANHAO

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2021

RS 1.500,49META N®: 1 VALOR DA META;

DESCRIÇÃO: Aquisição e instalação de Academia de Ginástica ao Ar Livre. Repasse RS 100.000,00 de responsabilidade do
Concedente e RS 1.500,49 de responsabilidade do Convenente.

R$ 1.500,49 PARCELA N®: 1VALOR DO REPASSE:
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8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: SIMULADOR DE CAVALGADA DUPLO
^g^9052NATUREZA DA DESPE;NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: FEIRA NOVA DO MARANHÀO/MA
CEP: 65955-000 lUF: MA | MUNICÍPIO: 0156 - FEIRA NOVA DO MARANHAO

V. UNITÁRIO: R$ 2.313,00 |V.T0'K^L2... lOQUANTIDADE: 4,00UNIDADE: UN

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: SOBRE PLACA ORIENTATIVA EXERCÍCIOS
NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449052

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA
CEP: 65955-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0156 - FEIRA NOVA DO MARANHAO

RS 6.011,75RS 1.202,35 V.TOTAL:V. UNITÁRIO:QUANTIDADE: 5,00UNIDADE: UN

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: MULTIEXERCITADOR COM SEIS FUNCOES

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449052

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA

CEP: 65955-000 lUF: MA 1 MUNICÍPIO: 0156 - FEIRA NOVA DO MARANHA^
V. UNITÁRIO: RS 15.669,48R$3.917,37 V.TOTAL:QUANTIDADE: 4,00UNIDADE: UN

OBSERVAÇÃO:

JESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: ESPALDAR

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449052

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO; FEIRA NOVA DO MARANHÂO/MA
CEP: 65955-000 lUF: MA | MUNICÍPIO: 0156 - FEIRA NOVA DO MARANHAO

RS 6.699,12R$ 1.674,78 V.TOTAL:V. UNITÁRIO:QUANTIDADE: 4,00UNIDADE: UN

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: SURF DUPLO

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449052

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: FEIRA NOVA DO MARANHÂO/MA
CEP: 65955-000 lUF: MA í MUNICÍPIO: 0156 - FEIRA NOVA DO MARANHAO

RS 5.833,32R$ 1.458,33 V.TOTAL:V. UNITÁRIO:QUANTIDADE: 4,00UNIDADE: UN

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: ROTAÇÃO VERTICAL DUPLO
NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449052

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: FEIRA NOVA DO MARANHÀO/MA
CEP: 65955-000 lUF: MA | MUNICÍPIO: 0156 - FEIRA NOVA DO MARANHAO

V. UNITÁRIO: RS 8.267,00RS 1.181,00 V.TOTAL:QUANTIDADE: 7,00UNIDADE: UN

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAL
NATUREZA DA DESPESA: 449052NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: FEIRA NOVA DO MARANHÀO/MA
CEP: 65955-000 lUF: MA 1 MUNICÍPIO: 0156 - FEIRA NOVA DO MARANHAO

V. UNITÁRIO: RS 15.191,00R$3.797,75 V.TOTAL:QUANTIDADE: 4,00UNIDADE: UN

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO; ESQUI DUPLO
NATUREZA DA DESPESA: 449052NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO; FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA
CEP: 65955-000 lUF: MA | MUNICÍPIO: 0156 - FEIRA NOVA DO MARANHAO

V. UNITÁRIO: RS 14.392,00R$2.878,40 V.TOTAL:QUANTIDADE: 5,00UNIDADE: UN

OBSERVAÇÃO:
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DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: PRESSÃO DE PERNAS DUPLO

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: FEIRA NOVA DO MARANHÀO/MA

N
lu

ATUREZA DA DESPES

CEP: 65955-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0156 - FEIRA NOVA DO MARANHAO lOlura

UNIDADE: UN QUANTIDADE: 4,00 RS 1.494,33 V.TOTAL:V. UNITÁRIO: ,32

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: SIMULADOR CAMINHADA DUPLO

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449052

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: FEIRA NOVA DO MARANHÀO/MA

CEP: 65955-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0156 - FEIRA NOVA DO MARANHAO

V. UNITÁRIO:UNIDADE: UN QUANTIDADE: 5,00 R$2.841,50 V.TOTAL: RS 14.207,50

OBSERVAÇÃO:

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Código Total Recursos Contrapartida Bens e

Serviços
Rendimento de

Aplicação

RS 0,00449052 RS 101.500,49 RS 101.500,49 RS 0,00

rOTAL GERAL: RS 101.500,49

àe ̂elt 'n

•s;
Oí

Assinatura y
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10 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

•Pede Deferimento,

s
ProponenteLocal e Data tura

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Concedente

(Representante legal do Órgão ou Entidade
Local e Data

12-ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:

Declaração de Capacidade Técnica - Feira NOva do Maranhão..pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:

Declaracao de contrapartida (l).pdf

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:

Publicação - DOU - PM Feira Nova do Maranhã.pdf

SEI MC - 11792944 - Convênio - 920306-2021 - PM de Feira Nova do MA.pdf
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M:MINISTÉRIO DA CIDADANIA

Esplanada dos Ministérios, Bloco 'A', ■ Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70054-906
Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - www.cidadania.gov.br

atura

PROCESSO Ne 71000.067059/2021-69

CONVÊNIO MINISTÉRIO DA CIDADANIA/PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO -
PLATAFORMA +BRASIL N2 920306/2021.

CONVÊNIO PLATAFORMA +BRAS1L N® 920306/2021, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA
CIDADANIA - MC E A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO
MARANHAO.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA - MC, inscrito no CNPJ/MF sob o
n° 05.526.783/0001-65, com sede na Espianada dos Ministérios, Bioco A, 7® Andar, Brasília/DF - CEP;
70.054-806, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representado pela SECRETARIA NACIONAL
DE ESPORTE, EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL, baseada no Decreto nS 10.680, de 19 de abril de
2021, representada pela sua Secretária - Substituta, a Senhora SUZANA GONÇALVES LARANJA, brasileira,
residente e domiciliada no Condomínio Ouro Vermelho 1, Vetor 1, Quadra 6, casa 5, Jardim Botânico,
Brasília/DF, CEP: 71.680-379, portadora da Carteira de Identidade 1.690.432 - SSP/DF e do CPF n^
821.540.661-00, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria ne 705, de 04 de dezembro de
2020, publicada no Diário Oficial da União no dia 07 de dezembro de 2020, Portaria n^ 305, de 10 de
março de 2020, publicada no Diário Oficial da União no dia 11 de março de 2020, e suas alterações pela
Portaria n^ 497, de 25 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União no dia 29 de setembro
de 2020, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO, inscrita no CNPJ/MF sob o n^
01.616.041/0001-70, com sede PRACA CENTRAL, SN - CENTRO. Feira Nova Do Maranhao - MA. CEP:

doravante denominada CONVENENTE, representada pela Prefeita, a Senhora LUIZA65995-000,

COUTINHO MACEDO, brasileira, portadora do CPF n.2 576.740.193-49, residente e domiciliada na RUA
JOSINO CARVALHO, 147 - CENTRO; CEP: 65978000.

RESOLVEM celebrar o presente Convênio, registrado na Plataforma +Brasil, regendo-se pelo disposto na Lei
Complementar n^ 101, de 04 de maio de 2000, na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, na
Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal n° 93.872, de 23 de dezembro de
1986, no Decreto Federal ne 6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria Interministeríal
MP/MF/C6U n5 424, de 30 de dezembro de 2016 e atualizações, consoante o processo administrativo
n® 71000.067059/2021-69 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto a "Aquisição e instalação de Academia de Ginástica ao Ar Livre no
Município de Feira Nova do Maranhão/MA", conforme detalhado no Plano de Trabalho.

1/18https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador.php7acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento-13122220&inf...
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CtóUSUU SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo de
Referência, propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE na Plataforma +Brasil, bem como
toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente.

Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de
Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade comptóeflte..^
CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto.

S;

S Fls: 1 9 ^CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos parí(ctp^
1 - DO CONCEDENTE:

-oiiiaftira

a) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução,
acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de
Contas Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no
sistema;

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de
acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal e o estabelecido no
Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho;

c) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto deste
Convênio, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação

cumprimento de metas previamente estabelecidas, na forma do art. 41, caput, inciso III, da Portaria
Interministerial n® 424, de 2016, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes
do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação do prazo
estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informações e
esclarecimentos;

d) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho;

e) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução do objeto e o
cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e

f) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e
atividades.

II - DO CONVENENTE:

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência
aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio;

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente
Convênio;

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e
institucional necessária à celebração deste Convênio, de acordo com os normativos do programa, bem

apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de
projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, do
Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da
legislação aplicável;

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e
serviços conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações
e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela
população beneficiária, quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle;

e) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito,
forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;
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f) Inanter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta bancária específica,
aberta em instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação
no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida,
conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu ojs3^;^'obser^fçÍ
vedações constantes neste instrumento relativas à execução das despesas;

g) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conç^barí
vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabeiecid
Desembolso do Plano de Trabalho;

h) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formaliz
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio,
quando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria
Interministerial n® 424, de 2016, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser
realizados no sistema;

i) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes
estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de
vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações;

j) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio, bem como
na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

k) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em
que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de
contas;

I) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste
Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos;

m) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visitas in
loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução
do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação
realizada e aos contratos celebrados;

n) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a
qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos  e informações referentes a este Convênio, bem
como aos locais de execução do respectivo objeto;

o) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma
estabelecidos neste instrumento;

p) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos
deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não
apresentação no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às
despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo
de Convênio;

q) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação,
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e,
obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas
placas, painéis e outdoors de identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos
deste Convênio, consoante o disposto na Instrução Normativa SECOM-PR n“ 2, de 20 de abril de 2018, da
Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, ou outra norma que venha a substituí-la;

r) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos
decorrentes do Convênio, de modo a assegurar a sustentabílidade do projeto e atender as finalidades
sociais às quais se destina;

s) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou
interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações, a qualquer tempo, sobre as
ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;
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t)'permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e extern^f
movimentação financeira da conta bancária específica vinculada ao presente Convênioy/I^^^
u) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregula
e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar
União, 0 Ministério Público Federal e o respectivo Ministério Público Estadual,

v) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo dis
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do cõntráfo ou
gestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE;

w) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela
União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de sugestões,
elogios, solicitações, reclamações e denúncias;

x) disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o
objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem
como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado;

y) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou
fornecimento - CTEF;

z) observar o disposto na Lei n® 13.019, de 31 de julho de 2014, e nas normas estaduais, distritais ou
municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme prevista no plano de trabalho,
envolver parcerias com organizações da sociedade civil,

aa) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente, ou
registro na Plataforma +Brasil que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis
ao procedimento licitatório, observado o disposto no art. 49 da Portaria Interministerial n® 424, de 2016;

Subcláusula Única. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela
execução do objeto do Convênio, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a
evitar sua descontinuidade.

mar, qua

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio terá vigência de 08 (oito) meses, contados a partir da assinatura do presente
instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada,
formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término.

Subcláusula Única. A prorrogação além dos prazos estipulados no art. 27, inciso V, da Portaria
Interministerial n. 424, de 2016, somente será admitida nas hipóteses de que trata art. 27, §3^, da
mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja compatível com o período em que houve o
atraso e viável para a conclusão do objeto pactuado.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 101.500,49
(cento e um mil e quinhentos reais e quarenta e nove centavos), serão alocados de acordo com o
Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação
orçamentária:

I - R$ 100.000,00 (cem mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação consignada
MINISTÉRIO DA CIDADANIA - MC, por meio da Emenda de Relatoria n® 81000785, assegurado pela

Nota de Empenho n® 2021NE001105, vinculada ao Programa de Trabalho n^ 27.812.5026.5450.0001,
PTRES 203161 à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 144, Natureza da
Despesa 44.40.42;

ao
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lí R$ 1.500,49 (um mil e quinhentos reais e quarenta e nove centavos), relativos à contrapartida do
CONVENENTE, consignados na Lei Orçamentária ns 190, de 21 de dezembro de 2020, do Município de
Feira Nova do Maranhão.

Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das
metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a
funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE.

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os

subprojetos/subatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a ^iecqÇ§^^*;d«5te
Convênio.

9»

FIs:^
CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRAPARTIDA

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em g
os prazos estabelecidos no Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, mediantesi§póíto{spra
conta bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a
critério do CONVENENTE.

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual de
diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventual legislação específica
aplicável.

Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado
financeiro não poderão ser computadas como contrapartida.

Subcláusula Terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está
devidamente assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento.

l'

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE serão
depositados e geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do
CONVENENTE exdusivamente em instituição financeira oficial, federal ou estadual.

Subcláusula Primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao Instrumento
pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE ou da unidade executora.

Subcláusula Segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no
instrumento e para os instrumentos enquadrados nos níveis previstos nos incisos IV e V do art. 3- da
Portaria Interministerial n® 424, de 2016, preferencialmente em parcela única.

Subcláusula Terceira. A liberação da parcela única ficará condicionada a(o);

a) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE.

Subcláusula Quarta. Os recursos financeiros, enquanto não utilizados, serão aplicados conforme disposto
no art. 116, § 45, da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993.

Subcláusula Quinta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais parcelas ficará
condicionada à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

Subcláusula Sexta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONVENENTE, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no
referido processo licitatório.

Subcláusula Sétima. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias
da liberação da primeira parcela, o Instrumento será rescindido, salvo se presente alguma hipótese que
autorize sua suspensão ou prorrogação motivada, conforme previsto no artigo 41, §§19 e 20 da Portaria
Interministerial n. 424, de 2016.
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Sübcláusula Oitava. A execução financeira mencionada na Subcláusula Quinta será comprovada pela
emissão de Ordem Bancária de Transferências Voluntárias - OBTV.

SEI/MC ■ 11792944 - Convênio

Subcláusula Nona. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o tiver
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira
180 (cento e oitenta) dias e que não tenham sido motivadamente suspensos ou pro^gados, confc^
autoriza o artigo 41, §§19 e 20 da Portaria Interministerial n. 424, de 2016.

•r a

^ Ws;.
Subcláusula Décima. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade ok áría^i

financeira do Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e praXps^
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado na Platara
guardará consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio.

:m Wiyçff, uea

Subcláusula Décima Primeira. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE;

I  - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária
específica em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de
Trabalho, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do convenente; e

II - estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70%
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se tratar de liberação em parcela
única.

Subcláusula Décima Segunda. Nos termos do §3^ do art. 116 da Lei n^ 8.666, de 1993, a liberação das
parcelas do Convênio ficará retida até o saneamento das impropriedades constatadas, quando:

I - não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, constatada
pelo CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de Controle Interno da Administração Pública
Federal;

II - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no
cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do Convênio, ou o
inadimplemento do CONVENENTE com relação a outras cláusulas conveniais básicas; e

lli - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou por

integrantes do respectivo sistema de controle interno.

Subcláusula Décima Terceira. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade,
serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de instituição financeira
oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização
desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês.

Subcláusula Décima Quarta. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os
rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE,
observada a proporcionalidade prevista na celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos
para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado.

Subcláusula Décima Quinta. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta da
cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula Décima Sexta. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite junto à
instituição financeira albergante da conta corrente específica:

I - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a
conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias e não haja motivada suspensão ou prorrogação deste prazo, nos termos da
Subcláusula Sétima;

11-0 resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo
previsto no art. 60 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016.
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Sübcláusula Décima Sétima. O CONCEDENTE deverá solicitar^ no caso da Subciáusula Décima Segunda,
junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos
financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União.

Subciáusula Décima Oitava. No caso de paralisação da execução pelo prazo dispo^fó^i^B^ll
Décima Quarta, inciso I, a conta corrente específica do instrumento deverá ser blootfft^a pelo pra^^
até 180 (cento e oitenta) dias. ^ '

ula

A»

i Fls;.
Subciáusula Décima Nona. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos trê
antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso Vi do art. 73 da L\iTt^
ressalvadas as exceções previstas em lel.

^9/
va

nlo seráSubciáusula Vigésima. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convem

oponívei ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores.

Subciáusula Vigésima Primeira. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente específica do
instrumento e somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de
Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria
Interministerial n^ 424, de 2016.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação aplicável.

Subciáusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

1 - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste
instrumento;

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;

III - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa
tenha ocorrido durante a vigência deste instrumento;

IV - efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante de quadro de
pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, inclusive por serviços de
consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes aos
pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos juros, se
decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para
pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

VI - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

VII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social,
da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que
previstas no Plano de Trabalho;

VIII - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

tX - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao
presente Convênio;

X - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos
federais;

XI - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público
da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante,
por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais
hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
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xn - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo se permitido neste

instrumento e em norma correlata, bem como se houver anuência expressa por parte do ÇpWÇEÇiJíJJE;

XIII - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de ao plarlo;/^
trabalho pactuado; e

&

XIV - utilizar os recursos do instrumento para aquisição ou construção de bem que{desob
6.454, de 1977.

Subcláusula Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados n

deste Convênio serão realizados ou registrados na Plataforma +Brasil e os respectivos paga

efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e
prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito
poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, devendo ser registrado

na Plataforma +Brasll o beneficiário final da despesa:

I - por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE;

11 - na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e

III - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de
atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE  e em valores além da contrapartida pactuada.

Subcláusula Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá na Plataforma
+Brasll, no mínimo, as seguintes informações:

I - a destinação do recurso;

II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

III - o contrato a que se refere o pagamento realizado;

IV - informações das notas fiscais ou documentos contábeis; e

V - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento.

Subcláusula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação do beneficiário
do pagamento pela instituição financeira depositária, poderá ser realizado, no decorrer da vigência do
instrumento, um único pagamento por pessoa física que não possua conta bancária, até o limite de R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais).

Subcláusula Quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação
específica, o desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38
do Decreto n^ 93.872, de 1986, observadas as seguintes condições:

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de
material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular
destinada a empreendimento específico;

II - 0 pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos
materiais ou equipamentos; e

III - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária ou instrumento congênere no
valor do adiantamento pretendido.

serão

CLÁUSULA NONA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros para execução de serviços ou
aquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as disposições
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n^ 10.520, de 17 de junho de 2002, e demais normas federais,
estaduais e municipais pertinentes às licitações  e contratos administrativos, inclusive os procedimentos
ali definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação.

Subcláusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados
pelo CONVENENTE após a assinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos editais
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ôbservar as disposições da legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório, obedecido o
disposto no art. 49 da Portaria Interministerlal n. 424, de 2016.
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Subcláusula Segunda. O prazo para início do procedimento licitatório será de até sess^»-d;ia;&,^contados
da data de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula suspensiva, do aceite dÉÍ^rtí)W‘0ETipienci3,
e poderá ser prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo CONyç&NTE e acelÉ^^elo
CONCEDENTE. '& Fls:^
Subcláusula Terceira. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisiçãè de equi tos a

execução de custeio, em casos devidamente justificados pelo CONVENENTE"^;^I^®gmttdosypelo
CONCEDENTE, poderão ser aceitos, desde que observadas as condicionantes previ^ta^no amg^SO-A da
Portaria Interministerial n^ 424, de 2016:

a) licitação realizada antes da assinatura do instrumento;

b) adesão à ata de registro de preços, mesmo que  o registro tenha sido homologado em data anterior ao
início da vigência do instrumento;

c) contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento.

Subcláusula Quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula Terceira, somente serão aceitas as despesas
que ocorrerem durante o período de vigência do Instrumento de transferência voluntária e a liberação
dos recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licitatório pelo
CONCEDENTE.

Subcláusula Quinta. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade
pregão, nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002 e de seu regulamento, na forma eletrônica, exceto nos
casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência
discipline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse.

Subcláusula Sexta. Na contratação de bens e serviços com recursos do presente Convênio, o
CONVENENTE deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos artigos 2^ a 6^ da
Instrução Normativa SLTI/MP n^ 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber.

Subcláusula Sétima. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas decorrentes
das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser
registradas na Plataforma +Brasil.

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios realizados pelo
CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange aos seguintes aspectos:

I  - contemporaneidade do certame ou subsunção a uma das hipóteses do artigo 50-A da Portaria
Interministerial n® 424, de 2016;

II - compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência;

III - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado, e

IV - fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE ou registro na
Plataforma +Brasil que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao
procedimento licitatório.

Subcláusula Nona. Compete ao CONVENENTE:

I  - realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de serviços, o
processo licitatório nos termos da Lei n® 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes à matéria,
assegurando a correção dos procedimentos legais, além da disponibilização da contrapartida, quando for
0 caso;

li - registrar na Plataforma +Brasil o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração
Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu
respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do Contrato Administrativo de
Execução ou Fornecimento - CTEF e seus respectivos aditivos;
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Ilí - prever no edital de licitação e no Contrato Administrativo  de Execução ou Fornecim^irtiS/^Çpí^ue a
responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornec^í^í>é ̂ a 'érPi^/fesa
contratada para esta finalidade. Inclusive a promoção de readequações, sercmii que detectaâ^
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto conveniado; (^ Fls* 2

IV - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de Eij
Fornecimento - CTEF, nos termos do art. 79, inciso IX e §§ 4® a 69 da Portaria InternHpi^^?
2016;

V - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que obrigue o
contratado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle
interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e locais de execução,
referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que a instituição financeira oficial não controlada
pela União faça a gestão da conta bancária específica do Convênio.

Subcláusula Décima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o
presente Convênio, a participação em licitação ou  a contratação de empresas que constem:

I “ no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controladoría-Geral da União;

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade,
supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Subcláusula Décima Primeira. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da
Transparência na internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem.

Subcláusula Décima Segunda. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto
plano de trabalho, envolver parceria do CONVENENTE com entidade(s) privada(s) sem finalidade

lucrativa, deverá ser observado o disposto na legislação específica que rege a parceria.

Subcláusula Décima Terceira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas
subsidiárias figurem como convenente ou unidade executora, deverão ser observadas as disposições da
Lei n9 13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros.

Subcláusula Décima Quarta. No caso de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de
cooperação com Organizações da Sociedade Civil (OSC), deverão ser observadas a Lei n9 13.019, de 31 de
julho de 2014, e as normas estaduais, distritais ou municipais aplicáveis.

Sei/MC - 11792944 - Convênio
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO

Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta do CONVENENTE, devidamente
formalizada e justificada, a ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no prazo mínimo de
60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto aprovado.

Subcláusula Primeira. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o
CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os benefícios que se pretende agregar ao projeto,
cuja justificativa, uma vez aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de
Trabalho.

Subcláusula Segunda. No caso de aumento de metas,  a proposta deverá ser acompanhada dos
respectivos ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a
regular execução das metas, etapas e fases já pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da
conformidade física e financeira durante a execução do Convênio, além da avaliação da execução física e
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dòs resultados, na forma dos artigos 53 a 58 da Portaria Interministeríal 424, de 2016, de forma a
garantir a regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto, podendo assumji:.auli;ansferjr a
responsabilidade pela sua execução, no caso de paralisação ou ocorrência de fato rpfé^àtfej‘'ct^h
evitar sua descontinuidade, respondendo o CONVENENTE, em todo caso, peijtí^-^anos caus^dj^a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento.

do a

(S
Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará na Plataforma +Braal represer^nLe-parã
acompanhamento da execução deste Convênio, que anotará em registro própriA todt«
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regula __
observadas, verificando: ^

tcâccên^s
fainas

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho e os
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

llt - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE na Plataforma +Brasil;

IV - 0 cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas.

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente
instrumento, o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado responsável pelo
seu acompanhamento.

Subcláusula Terceira. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, o
CONCEDENTE poderá:

I - valer-se do apoio técnico de terceiros;

II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao
local de aplicação dos recursos, com tal finalidade;

III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na
execução do instrumento;

IV - solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação da conta bancária
específica do Convênio;

V - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado o disposto no
art. 54, caput, inciso II e §29 da Portaria Interministerial n® 424, de 2016;

VI - utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais
na internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação; e

VII - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.

Subcláusula Quarta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências
de ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio, o CONCEDENTE suspenderá a liberação de
parcelas de recursos pendentes e comunicará o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar
informações e esclarecimentos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual período.

Subcláusula Quinta. Recebidos os esclarecimentos  e informações solicitados, o CONCEDENTE, no prazo
de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará quanto à aceitação, ou não, das
justificativas apresentadas e, se for o caso, realizará a apuração do dano.

Subcláusula Sexta. Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará constar nos autos do
processo as justificativas prestadas.

Subcláusula Sétima. Caso as justificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo de 45
(quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá
adotar as medidas necessárias ao respectivo ressarcimento.

Subcláusula Oitava. A utilização dos recursos em desconformidade  com o pactuado no instrumento
ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior
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aò da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no m^çyje efetivaçací-í
devolução dos recursos à conta única do Tesouro. f'

« .

Subcláusula Nona. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido ná
ensejará o registro de inadimplência na Plataforma +Brasil e, no caso de dano ai

instauração de Tomada de Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do arti
Normativa TCU 71, de 2012, a adoção de outras medidas administrativas ao alcancê
administrativa ou ainda requerer ao órgão Jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso,
sem prejuízo da Inscrição do CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos
e entidades federais (CADIN), nos termos da Lei n^ 10.522, de 2002.

Subcláusula Décima. As comunicações elencadas nas Subcláusulas Quarta, Quinta e Sétima serão

realizadas por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, devendo a notificação ser
registrada na Plataforma +Brasll, enviando cópia, em todos os casos, para a Secretaria da Fazenda ou
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE.

Subcláusula Décima Primeira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou
obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo
Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos
recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.

Subcláusula Décima Segunda. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da
execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou
irregularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão
de responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos causados a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio.

Subcláusula Décima Terceira. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer
irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou
de ato de improbidade administrativa, cientificará a Advocacia-Geral da União e os Ministérios Públicos
Federal e Estadual, nos termos dos artigos 7^, §3^ e 58 da Portaria Interministerial n^ 424, de 2016.

S;

étin»

egáríny^^ediatai

kíade

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade administrativa
prevista nas legislações específicas de licitação  e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático
pelo convenente e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições
contratuais técnicas e administrafvas em todos os seus aspectos.

Subcláusula Única. O CONVENENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil representante para o
acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas
observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convênio estará sujeito a prestar contas da sua
boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelos arts. 59 a 64 da Portaria Interministerial n^ 424, de
2016.

Subcláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de acompanhamento
sistemático da conformidade financeira, considerando o  início e o fim da vigência do presente
instrumento, devendo o registro e a verificação da conformidade financeira ser realizados durante todo o
período de execução do instrumento, conforme disposto no art. 56 da Portaria Interministerial n® 424, de
2016.
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Sübcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento de anális^ydt^^^^iflt^s
que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o alcanaé^s resultací^
previstos nos instrumentos. '

a>

aS:Subcláusuia Terceira. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDE
+Brasil, iniciando-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos reculsosiina^lí
Convênio. \

5BO

Subcláusuia Quarta. A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até 6i
dias, contados do término de sua vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer
primeiro, e será composta, além dos documentos e informações registrados pelo CONVENENTE na
Plataforma +Brasil, pelo seguinte:

I - relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e
manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado;

II - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio;

III - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e

IV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE se obriga a manter os documentos
relacionados ao Convênio, nos termos do §35 do art. 45 da Portaria Interministerial n5 424, de 2016.

Subcláusuia Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste
instrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo adicional máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para
sua apresentação.

Subcláusuia Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subcláusuia Quinta, o CONVENENTE não
apresentar a prestação de contas na Plataforma +Brasi! nem devolver os recursos, o CONCEDENTE
registrará a inadimplência na Plataforma +Brasil por omissão do dever de prestar contas e comunicará o
fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de Tomada de
Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário,
sob pena de responsabilização solidária.

Subcláusuia Sétima. Caso não tenha havido qualquer execução física nem utilização dos recursos do
presente Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros
de mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas.

Subcláusuia Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar na Plataforma +Brasil o recebimento da prestação
de contas, cuja análise:

I - para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerramento do instrumento, com base nas
informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da Subcláusuia Quarta desta Cláusula;

II - para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de vigência do instrumento,
devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente impropriedades ou
irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo.

Subcláusuia Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução física do
objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não sanados durante o período de
vigência do Convênio.

Subcláusuia Décima. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da prestação
de contas dos instrumentos, poderão ser utilizados subsidiariamente pelo CONCEDENTE os relatórios,
boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pelo Tribunal de
Contas, durante as atividades regulares de suas funções.

Subcláusuia Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final de que trata a Subcláusuia Décima
Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de resultados, o
CONCEDENTE notificará o CONVENENTE para sanar a irregularidade no prazo de até 45 (quarenta e cinco)
dias (art. 10, §95, do Decreto n® 6.170, de 2007, c/c art. 59, §95, da Portaria Interministerial ne 424, de
2016).

^nta]
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Subcláusula Décima Segunda. A notificação prévia, prevista na Subciáusula Décima Primej
por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia para a Secreta
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE, devendá^íf^otificaçãó:^
registrada na Plataforma+Brasi!. /V ^

£ Fls: 3 4 P
Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência na Plataforma +Brasil só será efet

concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove\p
irregularidades apontadas. ^

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE terá o prazo de 1 (um) ano, prorrogável por igüãl período
mediante justificativa, contado da data do recebimento, para analisar conclusivamente a prestação de

contas, com fundamento no parecer técnico expedido pelas áreas competentes. O eventual ato de

aprovação da prestação de contas deverá ser registrado na Plataforma +Brasil, cabendo ao CONCEDENTE

prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram
boa e regular aplicação.

Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar em:

I - aprovação;

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de
que não resulte dano ao Erário; ou

III - rejeição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas Especial, caso sejam
exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, nos termos da
Subcláusula Décima Sétima.

Subcláusula Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em que o valor do dano
ao erário seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o CONCEDENTE poderá, mediante justificativa e
registro do inadimplemento no CADIN, aprovar a prestação de contas com ressalva.

Subcláusula Décima Sétima. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as
providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente
do CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato na Plataforma +Brasil e
adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, observando os arts. 70
a 72 da Portaria Interministerial n^ 424, de 2016, com posterior encaminhamento do processo à unidade
setorial de contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua competência.

Subcláusula Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do artigo 6^ da Instrução Normativa TCU 71, de
2012, a autoridade administrativa adotará medidas administrativas ao seu alcance ou requerer ao órgão
jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento
do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso.

Subcláusula Décima Nona. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta desta cláusula,
considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a aprovação da prestação de contas pelo
CONCEDENTE poderá resultar no registro de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao
exercício em que ocorreu o fato.

Subcláusula Vigésima. Caberá ao prefeito ou governador sucessor da CONVENENTE prestar contas dos
recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores.

rá feita

óá*a

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste Convênio, o
CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de Tomada
de Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade
concedente, obriga-se a recolher à CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil S.A., em
favor da União, por meio de Guia de Recolhimento da União
site www.tesouro.fazenda.gov.br. portal SIAFI, informando a Unidade Gestora (180073) e Gestão 00001
(Tesouro) e:

GRU, disponível no

https://8ei.cidadania.gov.br/8ei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=13122220&i... 14/18
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\ - O eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o provenientexJjí^-f^cáfafSí^ítidas
nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, ainda ̂ "6 não tenha rf^Njo
aplicação, informando o número e a data do Convênio; '  * '

Fls E
II - 0 valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrekido de 'a

forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da^ata
nos seguintes casos:

:o.

a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art. 59, § 2^, da
Portaria Interministerial ns 424, de 2016, em que não haverá incidência de juros de mora, sem prejuízo
da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas;

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste Instrumento; e

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.

III - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados,
atualizado monetariamente e acrescido de juros legais.

Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com observância da
proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE e os da contrapartida do CONVENENTE,
independentemente da época em que foram aportados pelos partícipes.

Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de
Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do artigo G® da Instrução Normativa TCU 71, de 2012, a
adoção de outras medidas administrativas ao alcance da autoridade administrativa ou ainda requerer ao
órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do
ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso, sem prejuízo da inscrição do
CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais (CADIN),
nos termos da Lei n^ 10.522, de 2002.

Subcláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput, o CONCEDENTE deverá
solicitar à instituição financeira albergante da conta corrente específica da transferência a devolução
imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente específica
do instrumento.

Subcláusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do
objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a divulgação em sítio
eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informações referentes aos valores
devolvidos e dos motivos que deram causa à referida devolução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do
CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto n^ 6.170, de 2007 e da Portaria Interministerial n®
424, de 2016.

Subcláusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes

adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se
incorporam a este.

Subciáusuia Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes,
bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-los para assegurar a
continuidade do programa governamental, devendo nesse documento estar claras as regras e diretrizes
de utilização dos bens.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser:

15/18https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador,php?acao=docum©ntojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=13122220&i...



04/01/2022 10:07 SEI/MC - 11792944 - Convênio

I  - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente petas obrigações e

auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudjpíâÇ*^Ssrs^
hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadímplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Toma
Especial, observado o disposto nos arts. 71 e 72 da Portaria Interministeríal n? 424, de 2016;

e) inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela,
salvo as hipóteses em que houve motivada prorrogação deste prazo, conforme autorização excepcional
trazida pela Portaria Interministerial n" 424, de 2016; e

f) inexistência de comprovação de retomada da execução, após findo o prazo previsto na cláusula sétima,
subcláusula décima sexta deste instrumento, situação em que incumbirá ao concedente:

1 - solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos
recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União; e

2 - analisar a prestação de contas, em atenção ao disposto na cláusula Décima Terceira deste
instrumento.

Subcláusula Primeira. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de
Tomada de Contas Especial ou inscrição do débito nos sistemas da Dívida Ativa da União, exceto se
houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da continuidade
da apuração, por medidas administrativas próprias, quando identificadas outras irregularidades
decorrentes do ato praticado.

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da denúncia ou rescisão do
instrumento, o concedente providenciará o cancelamento dos saldos de empenho.

:es

ontas

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente Convênio fica condicionada  à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da
União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da
respectiva assinatura.

Subcláusula Primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Plataforma
+Brasii aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da
execução e a prestação de contas do presente instrumento.

Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio à Câmara Municipal,
Assembléia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de 10 (dez) dias contados da
assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias
úteis contados da data da liberação, facultando-se a comunicação por meio eletrônico.

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obríga-se a:

i  - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos
relativos ao presente Convênio, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, nos termos do art. 2^ da Lei n® 9.452,
de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

II - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área
vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver;

III - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores

https;//sei-cidadania.gov.br/sei/controlador.php?acao=doaimentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_doajmento=13122220&i... 16/18
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e as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas
para a execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que p^set,
direto à Plataforma +Brasil.

tJjf+tte»acesso

â: FIs:CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I  - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmsQteVfej^ugaas,
quando realizadas por intermédio da Plataforma +Brasil, exceto quando a legislação regente tiver
estabelecido forma especial;

II - as mensagens e documentos, resultantes de eventual transmissão via fac-símile, não poderão
constituir-se em peças de processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05
(cinco) dias;

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências
que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios

circunstanciados; e

IV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio da Plataforma +Brasil deverão ser supridas
através da regular Instrução processual.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias,  decorrentes do presente ajuste, à
tentativa de conciliação perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF),
da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei n^ 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida

Provisória n^ 2.180-35, de 24 de agosto de 2001,  e do art. 18, inciso III, do Anexo I ao Decreto n^ 7.392,
de 13 de dezembro de 2010. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões
decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do
inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, vai assinado pelos
partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Pelo CONCEDENTE:

SUZANA GONÇALVES LARANJA

Secretária Nacional de Esporte, Educação,
Lazer e Inclusão Social - Substituta

Pelo CONVENENTE:

LUIZACOUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão

sei!
Documento assinado eletronicamente por LUIZA COUTINHO MACEDO, Usuário Externo, em

Q 30/12/2021, às 13:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3^ do art. 4^ do
Decreto ns 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República..

attinaiur*

eletrònka

Documento assinado eletronicamente por Suzana Gonçalves Laranja, Secretário(a) Nacional de
Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social, Substituto(a), em 30/12/2021, às 13:38, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 32 do art. 42 do Decreto n2 10.543, de 13 de

novembro de 2020 da Presidência da República..

sei!aamnaiur*

eleiróniu
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httDs://sei.cídadania.gov.br/sei-

{• autenticacao . informando o código verificador 11792944 e o código CRC 7142CE3F
■J.'
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^^aEhirtÍ792944Referência: Processo n« 71000.067059/2021-69
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Painel de MINISTÉRIO OA

ECONOMIA

MENORMEDIANA

R$ 1.439,00 R$ 1.300

MEDIA

R$ 2.313,00

Quantidade total de registros; 3

Registros apresentados: 1 a 3

FILTROS APLICADOS

Descrição Complementar

SIMULADOR DE CAVALGADA SIMULADOR DE CAVALGADA TIPO DUPLO CONJUGADO - ESTRUTUR A: TUBOS DE AÇO CARBONO;
ACABAMENTO: PINTURA A PÓ ELETROSTATICA E CORTES A LAS ER; APARELHO FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE
NO MÍNIMO 2 1/2 POLEGADAS X 2 MM; 2 POLEGADAS X 2 MM; 1 1/2 X 1\,50 MM; 1 POLEGADA X 1\,50 MM; l ‘A POLEGADA X
1\,50 MM; FERRO CHATO DE NO MÍNIMO 2 «A POLEGADAS  X 1/4. PINOS MACIÇOS ROLAME NTADOS COM ROLAMENTOS
DUPLOS; BATENTES DE BORRACHA; SOLDA MIC; ORIFÍCIOS PARA nXAÇÃO DO EQUIPAMENTO (CHUMBADORES PARABOUT);
TAMPÀO DE PIÃSTICO OU METAL ARR EDONDADO. BANCOS ARREDONDADOS SEM QUINA OFERECENDO TOTAL SEGURANÇA
AOS U, SIMULADOR DE CAVALGADA DUPLO MATERIAL; TUBOS REDONDO DE AÇO INOX 304 DE NO MÍ NIMO 4 ■A" X 3\,00MM; 3
Vi“ X 2\,00 MM;2 ' X 1\,50 MM; 1 1/2" X 1\,50 MM; 1" X 1\,50 M M. CHAPAS DE AÇO INOX 304 DE NO MÍNIMO 5\,00MM; 3\,00 MM
SOLDA: TIPO TIG. ACAB AMENTOS: TAMPAo EMBUTIDO INTERNO EM PLÁSTICO INJETADO DE NO MÍNIMO 2" COM ACAB
AMENTO ESFÉRICO ACOMPANHANDO A DIMENSAO EXTERNA DO TUBO, ACABAMENTOS EM PLASTI CO INJETADO E/OU
EMBORRACHADO. BANCO ESTAMPADOS COM BORDAS ARREDONDADAS CONFEC CIONADO EM BORRACHA (VULCANIZADA).
PARAFUSOS\, ARRUELAS E PORCAS FIXADORAS EM A ÇO INOX. ADESIVO REFLETIVO DESTRUTIVO DE ALTA FIXAÇAO COM
IDENTIFICAÇAO, SIMULADOR DE CAVALGADA DUPLO CONJUGADO FORTALECE A MUSCULATURA DOS MEMBROS S UPERIORES
E INFERIORESL E AUMENTA A CAPACIDADE CARDIORRESPIRATÔRIA. FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO
MÍNIMO 2

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00115/2020
Número do Item: 00002
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de Academia da Terceira Idade - ATI, em cumprimento ao contrato de
repasse n" 843649/2017, em atendimento a Secretaria Municipal de Esporte.
Quantidade Ofertada: 2
Valor Proposto Unitário: R$ 2.160
Valor Unitário do Item: R$ 1300
Código do CATMAT: 112291
Descrição do Item: APARELHO / EQUIPAMENTO PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO, APARELHO / EQUIPAMENTO
PARA CONDICIONAME

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: RENOVA

Data do Resultado: 08/12/2020

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MAPA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 35855487000179
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO
Relatório gerado dto: 11/10/2021 às 14:52

Fonte: paineldeprecos.planeJamento.gov.br



Número da UASG: 987427 - PREF.MUN. DE ARAPONGAS/PR
Órgão: ESTADO DO PARANA
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

iií2N4aíi/ra

RESULTADO 2

DADOS DA COMPRA

identificação da Compra: 00117/2020
Número do Item: 00007

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição e instalação de equipamentos para academia ao ar livre para praça
Espirito Santo, Bairro Arduino Bolívar, Viçosa-MG, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Obras e serviços
Urbanos.

Quantidade Ofertada: 1

Valor Proposto Unitário: R$ 2.500
Valor Unitário do Item: R$ 1439

Código do CATMAT: 112305
Descrição do Item: APARELHO / ACESSÓRIO - ACONDICIONAMENTO FlSICO, APARELHO / ACESSORIO -
MUSCULACAO

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP

Marca: RENOVA

Data do Resultado: 12/11/2020

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MAPA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 35855487000179
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 985427 • PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA
Órgão: ESTADO DE MINAS GERAIS
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatório gerado dia: 11/10/2021 às 14:52
Fonie; patneldeprecos.planejamento.gov.br



‘Oy '

l'Fl3;ÍÍO_ f
RESULTADO 3

As^ atura
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00002/2021
Número do Item: 00004

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico ■ Aquisição e instalação de equipamento de Academia ao Ar Livre.
Quantidade Ofertada: 2

Valor Proposto Unitário: R$ 7.200
Valor Unitário do Item: R$ 4200

Código do CATMAT: 112305
Descrição do Item: APARELHO / ACESSÓRIO - ACONDICIONAMENTO FÍSICO. APARELHO / ACESSORIO -
MUSCULACAO

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP

Marca: SD CVAM

Data do Resultado: 18/03/2021

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SD FABRICA E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS PARA GINASTICA LTDA
CNPJ/CPF: 24932695000108

Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 981114 - PREFEITURA MUN. DE GOVERNADOR LINDENBERG/ES
Órgão: ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatório gerado dia; 11/10/2021 às I4;52
Fonte: peineldeprecos.planeJamento.gov.br
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MINISTÉRIO DA
ECONOMIA

MENORMÉDIA MEDIANA

R$R$R$
1.617,85712.878,40 2.375,00

Quantidade total de registros; 3

Registros apresentados: 1 a 3

FILTROS APLICADOS

emborrachado., esqui duplo conjugado.

Ano da Compra

2021, 2020

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00097/2020

São Luís.

Quantidade Ofertada: 14
Valor Proposto Unitário: R$ 1.633
Valor Unitário do Item: R$ 1617,8571
Código do CATMAT: 30104
Descrição do Item: EQUIPAMENTO PARA GINÁSIO DE
EDUCACAO FIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: RENOVA

Data do Resultado: 02/10/2020

EDUCACAO física, EQUIPAMENTO PARA GINÁSIO DE

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MAPA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 35855487000179
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 980921 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS/MA
Órgão: ESTADO DO MARANHAO
Órgão Superior; REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Kelútórío gerado dia: 11110/2021 òs 16:34
Fonte: paineldeprecos.planeJamento.gov.br



resultado 2

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra; 00009/2021
Número do Item: 00011

Objeto da Compra; Pregão Eletrônico - Aquisição e
de Belterra-Pa, Convênio 908160/2020.
Quantidade Ofertada: 4
Valor Proposto Unitário; R$ 2.725
Valor Unitário do Item; R$ 2375
Códiqo do CATMAT: 150380
Descrição do Item; APARELHO GINÁSTICA, APARELHO GINÁSTICA
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: PONTO FINAL
Data do Resultado: 09/04/2021

instalação de equipamentos para academias de esporte no município

DADOS DO FORNECEDOR

INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDANome do Fornecedor; ALIANÇA
CNPJ/CPF: 00655463000191
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 980044 - BELTERRA
Órgão: ESTADO DO PARA
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatório gerado dia: llflO/2021 às 16:34
Fonte: palneldeprecos.planejomento.gov.br



RESULTADO 3

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00008/2021

"da pregão Eletrônico - Agnislção de Eguipenrentos para Academia de Esporte ao
convênio de repasses de recursos PROPOSTA N° 052240/2019.
Quantidade Ofertada: 2
Valor Proposto Unitário: R$ 15.000
Valor Unitário do Item: R$ 4642.34
Código do CATMAT; 150380 r>TKTXcTT/^A
Descrição do Item: APARELHO GINÁSTICA, APARELHO GINÁSTICA
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: ZIOBER
Data do Resultado: 25/05/2021

Ar Livre, com base no

DADOS DO FORNECEDOR

ALIMENTOS E SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI
do Fornecedor: A S MIRANDA COMERCIO DENome

CNPJ/CPF: 14800196000103
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 980441 -
Ôrqào: ESTADO DO PARA
órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/PA

Relatório gerado dia: 11110/2021 òs 16:34
Fonte; paineldeprecos.planeJamento.gov.br



S0kC|TftÇ:í,a0£,PREC05 Og..REf.eRfNC!A

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
Cotação - AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA AO AR LlVRE^^DÉ'

NOVA DO MARANHÃO
l^etauisaua sm2a;i2üW2ll1ia

Termos Pesquisados

jLiiiIítiíÈ££íí£.22íÜ.£íÊíS^âÜiisíâsSii
Ortgam Comprtdor kJantMca^ OsU 4a LMaçAo Ouanttdada Valor

Homotogado

2.7SJ 1000Ponal de Conpras KiMcas Seiv de Cornpras e UotaçúM 34/2021 2BA)6-2t)21 5

Vaior Médio Valor Mediana Valor Mínimo Valor Máximo

R$ 2.782,1000 RS 2.7S2.1000 RS 2.752,1000 RS 2.752.1000

Detalhamento de Preços

l.M'.'LTiEXERCl.TAC'O.R

Comprador IdanttRcador Origem

Portai de Compras Públicas

Data da Ucltaçlo

26A36.2021$elor de Comorae e liaiaçóes M.Í021

Lote/UemProduto LicHado

MULTIEXERCITADOR SEIS FUNÇOES• FUNÇÕES' 1*1 FLEXOR DE PERNAS. 2*| EXTENSOR 0£ PERNAS. 3*) SUPINO 0/14
RETO SENTADO 4') DESENVOLVIMENTO SUPERIOR, 5'J ROTAÇÃO VERTICAL INDIVIOUAU d’> PUXADA ALTA.
material: ESTRUTURA PRINCIPAL FIXA AO CHAO FEITA COM TUBOS RED— REGISTRO DE PREÇOS PARA
E /ENTUAL AOUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIAS AO AR LIVRE.

Preço Homologado Quantidade

2.752. IWO S.ÜO Unidade

Merea/FabrtcanteVencedor

I2TflONGPER INO. E COM. DE PRODUTOS LTOA

A autenticidade ao documento pode ser verificada no site http*:/ va<daarauivo.oortaHecompfaiputJe8».combi
Dncumonlf) gorado olelmnicamonie no Ponal íe Cnnipra» PiOíicai em 20/12/2031 ae 11 02.40.COMPRAS

PÚBilCAS Cddigovenficedot; laiOAE
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Painelde
(preços

MINISTÉRIO DA
ECONOMIA

MÉDIA

R$ 1.202,35

MEDIANA MENOR

R$ 1.183,00 R$ 1.050

Quantidade total de registros; 3

Registros apresentados: 1 a 3

FILTROS APLICADOS

Descrição Complementar

PLACA ORIENTATIVA. PRESSÃO DE PERNAS DUPLO. RNALIDADE: AUMENTAR A RESISTÊNCIA MUSCULAR E FORTALE CER OS
MEMBROS INFERIORES. FABRICADO EM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO MlNIMO 3 ‘A X 2 MM; 2X2 MM; 2X3 MM. TUBO DE
AÇO CARBONO TREFILADO SCHEDULE 80 (6 0\,30 MM X 49\,22 MM) CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 4\,75 MM E
2\,00 MM. SOLD A TIPO MIG. UTILIZAR PINOS DUPLOS INJETADOSL ROLAMENTOS DE DUPLA BLINDAGEM. BA TENTES
REDONDOS DE BORRACHA FLEXtVEL (53 MM X 30 MM). TAMPÃO EMBUTIDO INTERNO EM PLÃSTICO INJETADO DE NO MÍNIMO
3 % E 3 L AMBOS COM ACABAMENTO ESFERICO A COMPANHANDO A DIMENSÃO EXTERNA DO TUBO. ACABAMENTOS EM
PLÃSTICO INJETADO, PRESSÃO DE PERNAS DUPLO FABRICADO EM AÇO-CARBONO DE NO MÍNIMO 2 ‘A \,2 \,3/4 E 3/ 16X1\,55
MMV PODENDO VARIAR DE 1/2 A 1 NAS ESPECinCAÇÔES DO EQUIPAMENTO. SO LDA: TIPO MIG; PINTURA: ELFTROSTÂTICAV,
POUÉSTER. FIXAÇA0\. ATRAVÉS DE PARABOLT OU OUTRO MÉTODO COMPROVADAMENTE SEGURO. GARANTIA: 12 MESES SOB
DEFEITOS DE FA BRICAÇÃO. O EQUIPAMENTO DEVERÁ TER DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR AS SEGUINTES M ARCAS:
RENOVA; GINAST; MOBILE; FLEX EQUIPMENT; DYSSIUSTANDART.APARELHO DEVERÁ SER ENTREGUE MONTADOR
INSTALADO\, TESTADO E EM PLENO FUNCIONAMENTO, A BASE PAR A A INSTALAÇÃO É POR CONTA DA CONTRATANTE,,
PRESSÃO DE PERNAS DUPLO CONJUGADO FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO M ÍNIMO 4

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00024/2021
Número do Item: 00003

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - O objeto desta licitação trata-se de aquisição de 01 (um) conjunto de parque
infantil colorido e 01 (um) conjunto de equipamentos para academia da terceira idade a serem instalados na Praça Pública
do Bairro Parque São Paulo, no Município de Cafelândia/PR
Quantidade Ofertada: 1

Valor Proposto Unitário: R$ 2.890
Valor Unitário do Item: R$ 1050
Código do CATMAT: 150652

Descrição do Item: EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO. EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP

Marca: VAXX

Data do Resultado; 11/05/2021

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: DELVA FABRICACAO DE PECAS EM METAIS LTDA
CNPJ/CPF: 09135430000195

Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Relatório gerado dia: llflO/2021 às 17:22
Fonte: paineldegrecos.planejamento.gov.br



Número da UASG: 987985 - PREFElTO@CAFELANDIA.PR.GOV.BR
Órgão: ESTADO DO PARANA
Órgào Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

RESULTADO 2

DADOS DA COMPRA

Identiflcaçào da Compra: 00115/2020

Número do Item: 00003

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de Academia da Terceira Idade ■ ATI, em cumprimento ao contrato de
repasse n” 843649/2017, em atendimento a Secretaria Municipal de Esporte,
Quantidade Ofertada: 3

Valor Proposto Unitária; R$ 1.693
Valor Unitário do Item: Rí 1183

Código do CATMAT: 112291
Descrição do Item: APARELHO / EQUIPAMENTO PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO, APARELHO / EQUIPAMENTO
PARA CONDICIONAME

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão

Forma de Compra: SISPP
Marca: RENOVA

Data do Resultado: 08/12/2020

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MAPA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ/CPF: 35855487000179

Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 987427 - PREF.MUN. DE ARAPONGAS/PR

Órgão: ESTADO DO PARANA
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatório gerada dia: 11/10/2021 às 17:22
Fonte: paineideprecos.planejamento.gov.br



RESULTADO 3

DADOS DA COMPRA

Identifícação da Compra: 00501/2021

Número do Item: 00010

Objeto da Compra; Pregão Eletrônico - Registro de Preço para futuras e eventuais Aquisições, incluindo montagens e
instalações, de Academias ao Ar Livre que consistem em equipamentos de exercícios adequados a adultos, idosos e
deficientes físicos em espaços públicos urbanizados, nos municípios do Estado do Ceará, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I Termo de Referência deste edital,

Quantidade Ofertada: 538

Valor Proposto Unitário: •
Valor Unitário do Item: R$ 1374,05

Código do CATMAT: 150652
Descrição do Item: EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO, EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP

Marca: MAP

Data do Resultado: 06/08/2021

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: LUCIANA DE OLIVEIRA

CNPJ/CPFi 27663583000197
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 943001 - GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
Órgão: ESTADO DO CEARA
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatório gerado dia: 11/10/2021 às 17:22
Fonte: palneldeprecoa.planejamento.gov.br
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Painelde MINISTÉRIO DA
ECONOMIA

MEDIA

R$ 1.494,33

MEDIANA MENOR

R$ X.183,00 R$ 1.050
Quantidade total de registros: 3

Registros apresentados: 1 a 3

FILTROS APLICADOS

Descrição Complementar

PRESSÃO DE PERNAS DUPLO. nNALlDADE: AUMENTAR A RESISTÈNCU MUSCULAR E FORTALE CER OS MEMBROS
INFERIORES. FABRICADO EM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO MINIMO 3 X 2 MM; 2X2 MM; 2X3 MM. TUBO DE AÇO
CARBONO TREFILADO SCHEDULE 80 (6 0\,30 MM X 49\,22 MM) CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 4\,75 MM E 2\,00
MM. SOLD A TIPO MIC. UTILIZAR PINOS DUPLOS INJETADOSV, ROLAMENTOS DE DUPLA BLINDAGEM. BA TENTES REDONDOS
DE BORRACHA FLEXÍVEL (53 MM X 30 MM). TAMPÃO EMBUTIDO INTERNO EM PLÁSTICO INJETADO DE NO MÍNIMO 3 Vi E 2
AMBOS COM ACABAMEI^rrO ESFÉRICO A COMPANHANDO A DIMENSÃO EXTERNA DO TUBO. ACABAMENTOS EM PLÁSTICO
INJETADO, PRESSÃO DE PERNAS DUPLO FABRICADO EM AÇO-CARBONO DE NO MÍNIMO 2 ‘A \,2 \,3/4 E 3/ 16X1\.55 MMV
PODENDO VARUR DE 1/2 A 1 NAS ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO. SO LDA; TIPO MIG; PINTURA: ELETROSTÃTICAV,
POLIESTER. FIXAÇAOV, ATRAVÉS DE PARABOLT OU OUTRO MÉTODO COMPROVADAMENTE SEGURO. GARANTIA: 12 MESES SOB
DEFEITOS DE FA BRICAÇÃO. O EQUIPAMENTO DEVERÁ TER DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR AS SEGUINTES M ARCAS*
RENOVA; GINAST; MOBILE; FLEX EQUIPMENT; DYSSIL/STANDART.APARELHO  DEVERÁ SER ENTREGUE MONTADOL
INSTALADO\, TESTADO E EM PLENO FUNCIONAMENTO. A BASE PAR A A INSTALAÇÃO É POR CONTA DA CONTRATANTE
PRESSÃO DE PERNAS DUPLO CONJUGADO FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO M ÍNIMO 4

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00024/2021
Número do Item: 00003

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - O objeto desta licitação trata-se de aquisição de 01 (um) conjunto de parque
infantil colorido e 01 (um) conjunto de equipamentos para academia da terceira idade a serem instalados na Praça Pública
do Bairro Parque São Paulo, no Município de Cafelândia/PR
Quantidade Ofertada: 1

Valor Proposto Unitário: R$ 2.890
Valor Unitário do Item: R$ 1050
Código do CATMAT: 150652

Descrição do Item: EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO, EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: VAXX

Data do Resultado: 11/05/2021

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: DELVA FABRlCACAO DE PECAS EM METAIS LTDA
CNPJ/CPF: 09135430000195

Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Relatório gerado dia: 11/10/2021 às 17:19
Fonte; patneldeprecos.planejamBnto.gov.br



Número da UASG: 987985 - PREFEITO(q)CAFELAND1A.PR.GOV.BR

Órgão: ESTADO DO PARANA
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

RESULTADO 2

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00115/2020

Número do Item: 00003

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de Academia da Terceira Idade - ATI, em cumprimento ao contrato de
repasse n" 843649/2017, em atendimento a Secretaria Municipal de Esporte.
Quantidade Ofertada: 3

Valor Proposto Unitário: R$ 1.693
Valor Unitário do Item: R$ 1183

Código do CATMAT: 112291

Descrição do Item: APARELHO / EQUIPAMENTO PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO, APARELHO / EQUIPAMENTO
PARA CONDICIONAME

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão

Forma de Compra: SISPP
Marca: RENOVA

Data do Resultado: 06/12/2020

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MAPA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ/CPF: 35855487000179

Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 987427 - PREF.MUN. DE ARAPONGAS/PR

Órgão: ESTADO DO PARANA
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatório gerado dia: 11/10/2021 às 17:19
Fonte.* palneldeprecos.planejamento.gov.br



RESULTADO 3

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00012/2021
Número do Item: 00009

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico • Aquisição de equipamentos para academia ao ar livre para Vila Militar de Santa
Maria.

Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: R$ 2.500

Valor Unitário do Item: R$ 2250

Código do CATMAT; 112291
Descrição do Item: APARELHO / EQUIPAMENTO PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO, APARELHO / EQUIPAMENTO
PARA CONDICIONAME

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: DYSSIL

Data do Resultado: 25/05/2021

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: TS INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 30934925000170

Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160413 ■ COMANDO DA 3» DIV DO EX  - BASE ADM DA GUAR SM

Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: MINISTÉRIO DEFESA

Relatório gerado dia: 11/10/2021 às 17:19
Fonte: palneIdepreco8.planeJamento.gov.br
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Painel de MINISTÉRIO DA
ECONOMIA

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ R$ R$
3.797,75 2.280,00 1.133,26

Quantidade total de registros; 3

Registros apresentados: 1 a 3

nLTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Ano da Compra

473444 2021, 2020

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00009/2021
Número do Item: 00012

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição e instalação de equipamentos para academias de esporte no município
de Belterra-Pa, Convênio 908160/2020,

Quantidade Ofertada: 15

Valor Proposto Unitário: R$ i.288
Valor Unitário do Item; R$ 1133,26

Código do CATMAT: 473444
Descrição do Item: APARELHO / EQUIPAMENTO PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO, TlPOiREMADA SENTADA,
MATERIALiMETAL, APLICAÇÂO:COSTAS, BRAÇOS, OMBROS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:REVESTIDO COURO
SINTÉTICO
Descrição Complementar:

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão

Forma de Comprai SISPP

Marcai RENOVA

Data do Resultado: 09/04/2021

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor; MAPA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 35855487000179

Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 980044 - BELTERRA

Órgão: ESTADO DO PARA
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatório gerado dia: 11/10/2021 às 12:48
Fonte: palneideprecos.planejamento.gov.br



RESULTADO 2

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00021/2020

Número do Item: 00009

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico * Aquisição de Equipamentos da Academia.
Quantidade Ofertada: 4

Valor Proposto Unitário: R$ 3.157

Valor Unitário do Item: R$ 2280

Código do CATMAT: 473444
Descrição do Item: APARELHO / EQUIPAMENTO PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO, TIPOiREMADA SENTADA,
MATERIAL.METAL, APLICAÇÂO:COSTAS, BRAÇOS, OMBROS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS;REVESTIDO COURO
SINTÉTICO

Descrição Complementar;
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra; Pregão
Forma de Compra: SISRP

Marca; FLEX EQUIPMENT
Data do Resultado: 01/12/2020

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: JULIO CESAR GASPARINIJUNIOR- EIRELI
CNPJ/CPF: 08973569000145

Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÀO

Número da UASG: 781600 ■ ESCOLA DE APRENDIZES-MARINHEIROS DO ES

Órgão: COMANDO DA MARINHA
Órgão Superior: MINISTÉRIO DEFESA

Reiatórío gerado dia: 11/10/2021 às 12:48
Fonte: palneldeprecos.pianejamento.gov.br



RESULTADO 3
.•ífíi.CLtU.TQ

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra; 00021/2020
Número do Item: 00010

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de Equipamentos da Academia.
Quantidade Ofertada: 4

Valor Proposto Unitário: R$ 10.000
Valor Unitário do Item: R$ 7979,99

Código do CATMAT: 473444
Descrição do Item: APARELHO / EQUIPAMENTO PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO, TIPO:REMADA SENTADA,
MATERIAL:METAL, APLICAÇÂO:COSTAS, BRAÇOS, OMBROS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:REVESTIDO COURO
SINTÉTICO

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: EMBREEX

Data do Resultado: 01/12/2020

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: IMPÉRIO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO EIRELI
CNPJ/CPF: 24473719000108

Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 781600 * ESCOLA DE APRENDIZES-MARINHEIROS DO ES
Órgão: COMANDO DA MARINHA
Órgão Superior: MINISTÉRIO DEFESA

Relatório gerado dia: 11/10/2021 às 12:48
Fonte: paineldeprecos.pianeJamento.gov.br



SCx<yTACA.O.DE PREÇOS OgJlEFfRENCiA

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
Cotação - AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA AO AR LIV

NOVA DO MARANHÃO
f'6Vg«i«a«s..KTi VG' .1ÇI..42

Termos Pesquisados

I  TRiPtA Dl^GON<>l F.^BRlCADA CútJ Tl^BQS DE ACO CARBONO >OB QA<ENSü£S DE 2 1 P/atos VolMacoi: 1
Oflgam Comprador Idonttflcador 0«(a da ücitapto OirantUada Valor

Homologado

«B.OOOO
p>prlal o* Compra^ Puoltcas Salor da Contpraa a ücilaçúal 34/2021 26/06 2021 5

Valor M4dio Valor Madiana Valor Mlnlmo Valor Máximo

R6 rss.oooo RS 766.0000 RS 796 0000 RS 766.0000

Detalhamento de Preços

-  -V.) FA£R;CaDACOM TUBOS D£ AOO CiARBQNOaOB OlMENSOfcS DE 2
Comprador

^ror M Compra» e Lwiaçoa»

IdaritHIcador Drigam

Ponal d* Compra» PúMIcas

Data da Udtagio

28«e202i3'i-2021

Produto Liciiado

ROTAÇAO VERTICAL COM DUPLA DIAGONAL • FABRICACAO DO APARELHO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE
NOMiNIMO 3'. ROLAMENTOS. TAMPÚES OEAÇO PARA A PROTEçAO DOS ROLAMENTOS. CHUMBAOORES OE
MiNlMO 12 CM. PARAfUSOS E PORCAS OXIDANTES, O APARELHO SOLDADO SOB O PROC — REGISTRO DE
F-RfCOS PARA EVENTUAL ACIUISICAQ OE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIAS AO AR UVRE

Loia/ilem

0/ i7
MO

V«nc«dor Preço Homologado Quantidada

Tve.ouoo s.oounúaoe

Marca/Fst>rlcanta

?TRONGFER IHD. E COM. OE PRODUTOS LTDA

«MM

COMPRAS
A auienticldade do documartce pode Bor verificada ne «iie http»/valid4Miiquivo.peHaldeoenipreapijblicaa.com.br
Odcuniartic gerado elalrorvcamenia no Ponal da Compra» PuMic»» em 20/12/2021 a» 1C.44.S2.

PÜ9UCAS Cãddjo verificador iBOfPS
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Painel de MINISTÉRIO DA
ECONOMIA

MEDIA

R$ 2.841,50

MEDIANA MENOR

R$ 3.497,50 R$ 1.400
Quantidade total de registros; 3

Registros apresentados: 1 a 3

FILTROS API.ICADOS

Ano da

Compra
Descrição Complementar

APARELHO GINASTICAV, SIMULADOR DE CAMINHADA DUPLO, SIMULADOR DE CAMINHADA DUPLO MATERIAL:
TUBOS REDONDO DE AÇO INOX 304 DE NO Mf NIMO 2 V4  X 2\,00 MM; 2 X 2\,00 MM; VA X 1\,50 MM. CHAPAS DE AÇO
CARBONO DE NO MÍNIMO 4\,75 MM E 1\,90 MM. SOLDA: TIPO TIG. ACABAMENTOS: UTILIZA-SE ROLAMENTO S
BLINDADOS. TAMPAO EMBUTIDO INTERNO EM PlASTlCO INJETADO DE NO MÍNIMO 2 COM ACABAMENTO ESFÉRICO 2021,
ACOMPANHANDO A DIMENSAO EXTERNA DO TUBO\, ACABAMENTOS EM PL ASTICO INJETADO E/OU 2020
EMBORRACHADO. PISANTES CONFECCIONADOS EM PLASTICO (INJETA DO). PARAFUSOS\. ARRUELAS E PORCAS
FIXADORAS EM AÇO INOX. ADESIVO REFLETIVO DES TRUTIVO DE ALTA FIXAÇAO COM IDENTinCAÇAO\,
INSTRUÇÕES DE UTILIZAÇAO E DAD, SIMULADOR DE CAMINHADA DUPLO CONJUGADO.

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra; 00097/2020
Número do Item: 00004

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos
permanentes de para cidade de São Luis/MA (Academias de Ginástica ao ar livre), em diversos logradouros da cidade de
São Luís.

Quantidade Ofertada: 10

Valor Proposto Unitário: R$ 1.433
Valor Unitário do Item: R$ 1400
Código do CATMAT: 30104

Descrição do Item: EQUIPAMENTO PARA GINÁSIO DE EDUCACAO FÍSICA, EQUIPAMENTO PARA GINÁSIO DE
EDUCACAO FIS

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: RENOVA

Data do Resultado: 02/10/2020

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MAPA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 35855487000179

Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÀO

Número da UASG: 980921 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO LUÍS/MA
Órgão; ESTADO DO MARANHAO

Relatório gerado dia: 11/10/2021 às 14:41
Fonte: paineldeprecos.planeJamento.gov.br



órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

RESULTADO 2

DADOS DA COMPEIA

Identificação da Compra: 00002/2021
Número do Item: 00003

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição e instalação de equipamento de Academia ao Ar Livre.
Quantidade Ofertada: 2
Valor Proposto Unitário: R$ 20.000
Valor Unitário do Item: R$ 3497,5

Código do CATMAT: 112305
Descrição do Item: APARELHO / ACESSÓRIO - ACONDICIONAMENTO FÍSICO, APARELHO / ACESSORIO -
MUSCUUCAO

Descrição Complementar:

Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP

Marca: SOS PARQUES

Data do Resultado: 18/03/2021

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: UJX COMERCIO E SERVIÇOS PARA ESCRITÓRIO EIRELI
CNPJ/CPF: 26845803000130
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 981114 - PREFEITURA MUN. DE GOVERNADOR LINDENBERG/ES
Órgão: ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatório genido diat 11/10/2021 às 14:41
Fonte: paineldeprecos.ptanejamento.gov.br



RESULTADO 3

DADOS DA COMPRA

Identillcaçáo da Compra: 00008/2021

Número do Item: 00005

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de Equipamentos para Academia de Esporte ao Ar Livre, com base no
convênio de repasses de recursos PROPOSTA N“ 052240/2019.
Quantidade Ofertada: 2
Valor Proposto Unitário: R$ 15.000

Valor Unitário do Item: R$ 3627

Código do CATMAT: 150380

Descrição do Item: APARELHO GINÁSTICA, APARELHO GINÁSTICA
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: ZÍOBER

Data do Resultado: 25/05/2021

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: A S MIRANDA COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI
CNPJ/CPF: 14800196000103
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 980441 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/PA
Órgão: ESTADO DO PARA
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatório gerado d/a: 11/10/2021 às 14:41
Fonte: paineldeprecos.planeJamento.gov.br



5'(JlLÇIIAvÀCf.C'£.PRÊCQS .DE.BÊF,gíj6í>I.ClA

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
Cotação > AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA AO AR LIVRE

NOVA DO MARANHÃO \ T
He.8iiuisaao.airi.2aJ.2GWai.5.4-,M

Termos Pesquisados

lââ—Sii
Origem Comprador identificador Data da LIcItaçAo Quantidade Valor

Homologado

1.700.0000Püiial de Compras PüObcas Dapansmaniu ãaral oa Compres, ücpta<;Oas a
Contratos

04S/2020 13/01'2021 S

P«ial rin Compras PufAcaa ia?02i 1«03.’2021 1 1.1«>,0000Departamento de Compras

Valor Mínimo Valor MáximoValor Médio Valor Mediana

RS 1.790,0000 RS 1.100,0000 RS 1.790,0000RS 1.445 0000

Detalhamento de Preços

Identillcador Orioam Data da ucitaçâo

13«1 2021

Comprador

Uapanamento Gmal da Cornpras. LioiacOes « Contratos 045«C20 Portal oa Compras PuUicas

Lote/llamProduto Licitado

SURF DUPLO SURF DUPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO -
EQUIPAMENTO DE GIMASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE. — José Amo Appolo do Amaral. Preteilo de Alvorada, no
usu de suas ainbupwies legara toma púWco. para o cunltecimanio dos Iniaressadus, au« s«ra njatizada HcitacAo na
inodelinane PREGÁC ELETRÔNICO, do tipo mancr preço por ITEM, para a aqtiisiçào de egiiipamenlos para as academias
nu ni livrn visando o d«iwnvolvtni<inio das nlividadas aspoÁvae a da promoçéo, consoanta convênio n’ 994625/2019
i.Flaiatorma • Brsaí) cdobraaa ontra a Uniáo. por miormodio do MmíslQrio da Cdaclama o o Mumeipio de Alvorada.

0/7

Marca/FabricantePreço Homologado Quantdade

1.790,0000 S.UOUnidada

Vancador

/Aiisson iiiis uiricn

Data da Licitação

19933.2021

Origem

Portal Oa Compras PúUicas

IdentificadorComprador

15.2021Oapanarriento de Compras

Lote/ltemProduto Licitado

SURF DUPLO — AQUISICAO OE EQUIPAMENTOS DE OINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE 0/3

Marca/FabncantaPraço Homuogado Quanddada

1.1O0.CIOOO IdOUnidadc

Vencedor

MAPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTQA

A nuieniicxtade do documento pode ser venficada no slia hllps /•valldaarquivo.portaldacompraspublícas.convOr
COMPRAS Oocumwilo gorado Nalronicamente no Portal de Compre» PiiNeanem 20/12/2021 às 16 06 61.
PÚSliCAS Cddigo venricadoT' 1B19BB

/in/tpi ds
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SEGOV/MA

ESTADO DO maranhão

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVER^
CONUSSÃO SETÜRUT DE UCTl AÇÃO

Al A DE REGISTRO DE PREÇOS N" 10/2020 - CSL/SEGOV/MA
PROCESSO N" 20305/2020 - SEGOV/MA
PREGÃO N" 24/2020 - SEi;OV/MA

Pelo presente instrumcmo. o ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTAI
CO\'ERNO - SEGOV./MA. inscrita no CNPJ/MF sob o n.* 24.393.108/0001-50. situada na Avenida P
n* 03, Centro. Sâo Luis -MA. CEP: 65010-450

l.
, oi^ào da .Administração Pública Oírata, neslc ato rcprcacnt^

pelo Secretário de Estado de Governo o Sr. DIEGO GALDINO DE ARAÚJO, doravante denominada ORCÃÜ
GERENCIADOR, considerando o PREGÃO N* 24/2020 - SEGOV/MA, para REGISTRO DE PREÇOS,
cujo resultado registrado na Ata da SessSo Pública realirada cm 17 de SEn-MRRO de 2020 indica
vorm^ vencedora a empresa MaPA CO.mErcIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNP.Ij 35.855 iS-f/OOOl-Tç
e a respectiva homologação do Processo n* 20293/2020 - SEGOVAIA

Kl SOI VE:

Keg.Mrar os preços dos bens propostos pela empresa .MAPA tD.MÍHCIO DE EQI/IP.A.MEMOS LTDA,
i MM: 35.855.487/0001-79, localizada na Rua rheobaldo Rossi - Copas Verdes, Erechinvl^. CEP- 99704-64o'
rqve>enuida peta Sr. ADEMIR A.\TÒNIO STANJCZIK, portador do RG: 5087685111
')00 J01.960-4Ü. nas qiianiidades estimadas, de acordo com a cla-ssincaçâo por cla.s alcançada, por item.
díenaendo as condiçòcs previstas no instrumenur convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
suieitando-se as panes às normas estabelecidas na Lei Federai n* 10.520/’2002. Decreto Federal n“ 3.555^2000.
Dccrao Estadual if 36.184 de 22 de setembro de 2020, Lei Complementar n“ 123/2006, alterada pela I
i ompicmcnrar n. ® 147 de 7 de agosto de 2014, l.ei Estadual n" 9.529 de 23 de dezembro de 2011 e da I.ei
f siadual n* 10.403, de 29 de dezembro de 2015, aplicando subsidiariameme a Lei Federal n*' 8.666''I993 e
dcnia.s normas regulamentítres pertinentes á espécie.

e o CPF:

-ei

( l.AlSL LA PRJ.MEIR.A - DO OBJETO
Paragrafo Primeiro • A presente ata tem por objeto o RFXISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
contratação de empresa especializada para aquisiçio e instalaçao de Academais em praças públicas, visando
.uender ̂  demandas do Estado do Maranhão, espicifjcadas no Termo de Referencia do PREGÃO N* 24/2U20-
NEGOV. .VI A. que passa a fê er pane desta Ata, jumamente com a documentação e propo.sta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do processo n* 20Í05;‘2020 - SEGOV.TvlA.
Parágrafo Segundo • bste imetrumento nâo obriga a contratação, rtem mesmo nas quantidades indicadas r"
ANEXO LMCO dtfsie documento, podendo o ÓRGAü P.ARDCIP.ANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

<. L,VLSl LV SEGUNDA - DA VIGÊNCU Da ATA DE RECifSTKO D£ PREÇOS
|?re.scnte .Ata terú validade de 12 (do/e) meses, contados a partir de svia publicação.

CLÁI SI LA 1KRCXIR.\- DA GERÊNCIA UA ATA DF. REtilSTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O gCTenciamemo deste insirumemo caberá ã SECRETARIA DE ESTADO UF
<,0\ F.RNO-SEGüV

no

Parágrafo Segundo — Nào será admitida a Adesio a .Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação
por órgios da .Administração pública direta e Indireta nio partidpante deste certame.

( I. Sl L.A QUARTA DOS PREÇOS ESPECIFICAÇÕES t QUANTITATIVOS
Os preços rcg<siradi)s, as especificações dos seniços. os quantitativos, marcas, empresa-s beneficiárias e
representantets) legaUisi da.s empret^ús), enconirani-se elencadtvs no .ANEXO l .MCO da Ata de Registro de
Preços.

< LAUSl Ql IM A - DO(SjLOCAUIS)E PRAZO(S) DE ENTREGA
Parágrafo Piimcini A Contratada fica obrigada a fornecer os bens nos endereços contidos na Ordem de
serviço eniítuiti n»*lo AryíUn
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ESTADO DO MARaNHAO
SECRETARÍA DE ESTADO DE GOVES?
COMISSÃO SETORIAL ÜK LlCITACAO

Parugrufu Segundo - O prazo para o inJcio de fornecimento dos bens

.  '«h
!

«prest

/SEGOV'W^

SECOV.MA

ação de serviços será de «ordoa nccesstdade do <Jrgto participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de serviço" ou “Nota de

Cl.Al/SL LA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE E.NTREXiA
A empresa detentora,consignatária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contraia.-(Vs de
iomeoimenio. observadas as condiçOes fixadas neste instrumento, no edital c legislaçán pertinente,

í lA*;st l.A SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
Os preços registrados manter-se-ào inaJlcrados pelo período de vigência da presente Ata. admitida à rctnsáo no
caso de desequilíbrio da equaçSn econômico-llnanceira inicia! deste instriimemo.

Parágrafo Primeiro ■ Os preços registrados que sofrerem retnsSo. nio ultrapassarão os preços praticados no
mercado, manicndo-se a diferença percentual apurada entre o valor onginaímenie eonstanic da proposta  e auuele
vigente rK> mercado a época dí) registro. ^ ^

°  registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓROÀO(XRhNCIADOR solicitara ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado de forma a
adequà-io ao mercado

CLAl LA OlTA> A - Da ADESÃO A ATA DE REOISTRO DE PR£(, OS

Parágrafo Piimeim - Náo será admitida a Adesáu a Ala de Registro de Preços decorrente desta licitarão
imr orgãos da .Administração pubUca direta e indireta nào participante deste certame. ^

t.LA! StLA NONA-DOCANCELAMt.VrODA Al A DLREGISIHO DE PREÇOS

ü£RlNnADÔMua^o“ P“»
ai O Fornecedor náo cumprir as obrigaçftes consianies desta .Ata de Registro de preços-
.. . . . a fwta de empenho ou instrumento equivalente
Administrâçik). sem justific-utiva aceitável:
bl

no prazo esubelecido pcia

c» Náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se u>mar
superior àqueles

bofrer sançào prcvisia nos incisos lil ou IV do capul do art. «7 da I.ei 8.666/lWi,
1. razões de inicressc público devida/nente demonstradasOROACXS) P.ARnnPANTEfS) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR

caso fortuiio oo lorça maior que prejudique o cumprimento da ata.

praticados nt) mercado

d)

e justificadas pdcKs)
ou por falo surpeveniente. decorrente de

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será
formaimenle. através de documento que será juntado ao prwesso adrninistrativ
ciência.

comunicado

o da presente Aia. após sua

Terceiro - No caso^ recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será leita
Maranhão, considerando-se cancelado o pre^ registrado a

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fonicceüor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser acena
Mo ORtMO OEKF.NLÍ Arx>R. facultando-w a «ic. neste c«ío, a aplicação das penalidades cabíveis

CLAl Sl/LA DÉCI.MA- DA PLBLK AÇÃO



J.

SECOV/MA

ha.

estado do maranhão

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVEÈ?

,. i... COMISSÃO setorial de licitação( l.Al SI I.A DEC l.MA PRIMEIRA - DaS DISPOSIÇÕES FI.NAIS
Pai agrafo Primeiro - Todas as aíicraçôcs que se mcrem necessárias serio registradas por mterroédii^e
l.n tTjmra dc Termo AdUivo ou Apostilamcntu. a presente Ata dc Registro dc Preços. Conforme o ^

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Ediial de PREC.ÃO N" 24/2020 - SEGOV7MA
propostas dâv empresas registradas nesta Aia.

Rub;

caso.

c seus anexos

^^G0V//^A

/

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da enircg.*» dos bens
CONTRATANTE notificará s CONTRATADA.

caso em que a

Parágrafo Quarto • Os casos omissos scrào resolvidos de acordo com a Lei n“ g 666. de 21 de Junho de 1993.
Lc. f ompleincnia; 123^2006 e o Dcaelo Estadual n" 36.184 de 22 de setembro dc 2020. na I ei Estadual V
10 403. de 29 dc dezembro de 2015 e demais legislações aplicadas à espócie.

a

( LAI SIT.A DE( IMa SEGUNDA - DO FORO
Fíca cleriu o foro da comarca desta cidade de Sàu Luis, capiiaJ do Estado do .Maranhão, com renúncia expres-sa dc
qualquer ouiro, ptir mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do preseme irnstrumenio.

F. por estarem, assim, justas e contratadas.as panes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

S3o Luís, 02 de Outubro dc 2020

ADEMIR ANTONIO

STANICZUK.-00020 stxmc2uk.ooojoi46040
OKksSOXi.lOns
irjfcM-crocf

ADEMIR ANTÔNIO STANK ZllK
MAPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

196040

DILGO GÃT: iOTTE araijo
SECRETARIO DE ESTADO DE GOVERNO



SISrKMA Rt(;iS'I RO DE PRF.(. OS-SRP

PREGÃO N' 24,7020-StCOWMA

RF.K.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'' 10-7020

PREGÃO 3-17020- SEOOV-Tvl^ PROCESSO N.-* 20305'2020 - SEGOV/Ma

■ScG0VjK'‘A
<) VIGÊNC IA 12 MESES

'Fi
PCpfCC —

y«.it- - Esie documento integra a Ata de Registro de Preços 10/2020. celebrada perante a SECRET ARIA DE
^'■‘tí^trados. em face á rcalizaçan dn

PRP<fAO PKfcSENCI.Al. n" 24/2020 - SEOUV/MA.

OBJETO. Rcüistro de Preços para cvcniiial contratação de empresa especializada para a auuisiçio
dc Accdcmias cm praças públicas, visando atender as demandas do Esiailo do Mantnhào.

quadro l - DAIKJS DA E.MPRESA BENEEICTÃRlA.

gMg^gSA»^j;Ã?*Ã-<;OXáRÇjQ Ete^CpUlP.Wi^iffOSferDAv:
1'\PJl3_5-855.487/0001*79 ft
IT.ndcroço: na Rua Theobaldo Rwsi - Copas Verdes. Erechitri/TCS CEP T'
W7Ü4-640

reiclonc; (54) 3519-6062 (541

e instalação

 W166-0925
i- a^eiaiLiaaaatfgijggmentgsa^mail.co^^^

—-1

•-itiui

’ I 'liMj/ÇLUipamcnt-. 'í/umail.cofn
—1.

QUADRO 2 - material REGISTRADO

—

ITFM ESPEORCil^S EMPRTSA/
MARCA

QNT. VALOR UtíT, VALOR TOTAt
MULTi EXEROTAOOR com 6 funções • Fortalece, alongo,
e aum«tiu a flexibilidode dos membros

I  in.enores- Fabneodo com tubos de aço carbono de no
I mínimo 2' Vi x 2 mm; 2' « 2 mm. 1' J4 « 3 mm, ]' Y, x 1,S0
I mm; :• X 1,50 mtn ts x i.OO. 54' x 1.20; oblongo de no

mifiimo 20mrn * 48mm x l,2C>mm Baira redonda «'
Chapas de aço carbono de no mfmmo y,52mm, 6,35mm,
‘»,7Smm; 3mm; í,9C^hti; Barra chata 3/16’ * I 1/8' x
'4' Tubo de aço carbono trefilado 2' x 5,50 mm I
$CHEDUL£ SC (60,3^49,221 UtLlca se pinos maciços Ij  Iodos rolamentados (rolamentos duplosj, irai«rr,enio de
superfície d bflse de fosfato, pef.cuU protetive oe
de ooiíestertermchendurecrvel colorido com sistema de
deposição de oi etetrostaticD. batentes redondo» de
borracha flexível (STmm x 3Ümm). soida mig, bucha

;  ̂Leial, Lf-uinhadür perabout de
) oaiaí^usos rincaoos, arruelas e porcas fixadoras, tarnpgo

eni embundo externo de metal üe T 'Á com acabamento
esfénco, acabamentos em plástico injetado e/oo

j emborrachado e para)e'o a parede exterria do tubo
(t-a,ga de 3kg por riiscn. oferecendo total

I superiores e

resma

no rnínimu 3/8',

segurança aos

I

!
I

MAPA r

COMERCIO OS '
EQUIPAMfwr

1.1
3 R$5.000.00 «>15 000,00

(
OS

LTOA/RENOVA .

I

usuários), tubo único com redução de drimetro.
j elimmando emendas de soJoa, na pegada oe m3o
, Adestvo refletivo destrutivo 3M com identificação dos j
I  wm iwai,iri'*.v« uo convemo
’ COTA RESERVADA PARA ME/ÇPPE MEI Ij  (arx. 9 da Lei Estadual 10.403/20151 i
• SURf DUPlO - Melhora a flexibflitiade e agííidãdêTdõT

membros inferiores, quadris e 'egilo tombar, fabricado
^  ( com nibos de aço carbono de no minimo 3' H x 3,75

,' 2x2 mm. 1' X x i,50 mm; 1' x l.SO mm. Tubo em
( carbono trefilado SChEDULE 80 (73 mm x 58.98 mm)

. 1 Ch.tpas de aço carbono de r^o mínimo a.rsmm

t

mm.

aço

para

I
I

I
I

MAt*A

COMÉRCIO Pf I
FQUIPAMCNl '9 «51.630,00 RS14.Ê70,00

OS

ltda^kénova .
.J ,
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0j retcrço <33 estrutura e isõmm para apoio^^
; pinos maciços, rodos rolamentados Irolamenios duplos),
■  traramento oe superfície a base de fosfato; peficula

prosetiva de resma de poliester termo-enduracível
I coloítdo com vfsiema de deposiçJo de pó eletrostárico,

soJca mig, chumbador com fUnge de no mmimo 230mm
X 3/16, corte a laser com parafusos de fwaçSo zincados
de no m.nimo 5/8' * 1Í4' e airuela rincada de no mínimo
5/8'. hastes de ferro maciço trefilado de no mímmo 3/8'.
parafusos rincados, arrueias e porras fixadoras, Tampilo
embutido interno em pléstico injetado de no mímmo 3'

I  com acananiento esférico acompanhando a dirmrisSo
erterna oo tuoo Acabamentos em plasfco injetaoo e/oy

I emborrachado. Adesivu refletivo destrutivo 3M
dertificaçSo dos grupos musculares.

LIVRE CONCORRfNCIA

corn

W&.

■I.

sMair.

SURF DUPLO • Melhora a flexibilidade e agilidade dos
memoros míericres, duadr.s e região 'ombar fabricado
ccrn tubos de aço carbono de no mmimo 3' >> « 3,75
mm; r * 2 mm; 1' y, x l.SO mm; 1' x 1.50 mm, Tubo em

I âço carbono treMado 5CHEOULE 80 (73 mm x 58.98
I mm) chapas de aço carbono ce no mmimo d.TSmm

1 oafa reforço dd estrutura e 1,90 rr»m para apoto ue pé
. Utiliiar pinos maciços, toaos rolamentados (rolamentos

duplos), tratamento de superfície a base de fosfato.
I película protettva de resirw de poliéster te'mo-

«ndurecivel colorido com sistema de deposição de pó
eietiustático. solda rnig, diumbador com ftange de no

I mmimo 230mm x 3/16', corte a User com parafusos de
fixação zincados de no mfmmo S/S" x l K' e arrueU

■  zincada de no mínimo 5/8'. hastes de ferro maciço
trefliaao de no mimmo 3/8*, parafusos z.ncados, arrueias

I fl porcas fixadoras. Tampão embutido
plástico inietado oe no mmimo 3' S' com acabamento
esfériro acompanhando a dimensão cirtcrna do tubo
Acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado

: Ades.vp refletivo destrutivo 3M com identificação rios
I  grupos musculares
: COTA RESERVADA PARA Mt/EPP É M£l

4  9 da Lei Estadual 10,403/2015)j RRBSAO DE PERNAS DUPLO - Fortalece a musculatura
I rias coxas e quadris, fabricado

carbono de no mmimo 4’ x 3 mm; 3'yix 3,75; 2’ * 2 mm;
2' X 3 rnm. fhapas rte aço carbono d* rw minimo 4,75
r-nm para reforço dc eso utura do equipamento e 2 mm
para banco e encosto com dimensões oe 335 mm * 315
mm e cstamoados com bordas arredondadas. Tubo de

I aço carbono trefilado 2' a 5,50 mm 5CHE0ULE 80 (60,30
mm X 49.22 rnm) Utilize-se pinos maciços. Iodos
rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de
superfície a base de fosfato; pelicuia protetiva de
de poliester rerrr»o-endurecivel colorido com sistema de
deposição de po eletrosUtico. batentes redondos de
borracha flexível {S3mm * 30mm), solda mig
Chumoador com flange de rw mínimo 230 mm x 3/16',
forre a laser com parafusos Oe fixação z.rKados de no
m/nimo %/S' x 136' e arruela tincada de no minímo 5/8'.
►ostes de lerro maciço trefilado de no m.nimo 3/8',
tM>'Bruao> xinLDüua, «rrueui^ e porcas rixacioras; tampáo
embutido exterr^o em metal de 2\ Tampão embutido

;  interno ern piast.co injetado dç rw minimo 3' H', ambos
I  corr. acabamento esférico acompanhando a dimensão

externa do tubo. acabamentos em plástico injetado e/ou
ernborrachatto Adesivo refletivo destrutivo 3M fom
ment.ficação dos grupos musculares.
LIVRE CONCORRÉNOA

■ntemo em

(

com tubos de aço
I

resina

MAPA

COMÉRCiO Df
EQUIPAMfNT

4.1
3 R51-630.00 R$4.890,00

05
LTDA/RENOVA

t

MAPA
COMERCIO DE
EQUlPAMêNT

I
5 9 «$1 880,00 RSÍ6-920.Õ0

OS
LTDA/RENOVA

i.
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N̂ArvWTO ■ Fort«l«ca n rriLSculaturaMIESSAO Dt KK

da» coxas e quadn». fabncado com tubos d«
carbono de rw rninimo 4' x 3 mm; 3' M « 3.7S. 2'  * J mm;

• Z' X i mm, Chapaj de aço carbono de no minimo 4,75
, mm para reforço de estrutura do ecurpamentu e 2 mm
' para banco e encosto com dimensões de 335 mm x 315

I mm e estampados com bordas arredondadas fubo de

I aço carbono treblado 2' x S.SO mm SCHEDULE 80 (60.30
mm X 49,22 mm), Ul>)ua*se pinos rrsaciços, todos
rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de

I  >uperfíae a base de fosfato; pel/cula protetiva de resma
.  de poiiester termo^endurecivei colorido com s'Stema de

deposição de pó eietrostátko, batente» redondos de

borracha ftexívei (5Jmm x 30mm), solda mij.
I Chjmbadof com fíange de no mínimo 230 mm » 3/16’,
I corte a laser com parafusos de ̂ txaç8o zrncados dc no
' m/nimo S/8' x 1 ü' é arruela nr^cada da no mínimo 5/8',
[ hastes de ferro maciço trefilado de no mínirr» 3/8',
; parafusos zincados, arruelas e porcas hxadoras; tamp3o
I embutido externo em metal de 2', Tgrnpío embutido
'  'nterrso em plástico -njetado de no míninrvo 3' ü', ambos
com acabamento esférico acompanhando a dimersáo

‘ externa do tubo. acabamentos am pUsOco injetado e/ou

; vmborracfiado Adesivo refletivo destrutivo 3M com

idenpficaçáo dos grupos musculares
I COTA RESERVADA PARA ME/EPP E MEl
(  íart. 9 da Lci Estadual xa403/2015}

SIMULADOR 0£ CAMINHADA DUPLO - Aumêina”
mobilidade dos membros inferiores e desenvolve a

{ toordenaç3o motora e capacidaoe cardiortespíratóna
!  i^abricado com tubos Oe açu carbono de no mifvmo 2' >i
X 2 rnm, 2 x2 mm, 1' H x 1-50 mm Chapas Oe aço
carbono de no mínimo 4,75 para ponto de fixaçáo do
equipamento e 1,9 mm para chapa 0« apojo de pé. lubo
em ,,ço carborKJ trefilado SCHEDULE 80 (73 mm x 58,98
mtti). ubliiar pinos madços, todos rolamentados
(rolamentos duplo»), tratamento de superfície a base de
fosfato, peiícuía protetiva de resma de pohestcr termo-
endurecíviH crsiorido com s.stema de deposrçSü de pc«
eíetrostatico, solda mig, chumbador parabout de no
mínimo 3/8' x 2 >S‘, parafusos íirvcados; acabamentos
plasiico injetado e/ou emborrachado Aoesivo refletivo
destrutivo 3M com identficação dos grupos rnuKuiares
LIVRE CONCORRÍNCIA

aço

em

s£aov/M^'\
V'

^r.c

\Rüt> - MAPA

COMERCIO D£

EQUIPAMtfíT

.ia«< ■—

CiI R5l.88O.0U3 R55.640,0C
OS

LlDA/RfcNOVA

I
I

I

MAPA

COMfRCíO 0£
equipamfnt

7
9 R$2.7tO.OO R$24.390.00

OS
LTDA/RENOVAI

I

SIMULADOR DE CAMINHADA DUPLO • Acmenta ã
mobilirtafle dos membros inferiores e üaserivoive a
coordenação motora e capaadade cardiorresp.ratória
Pabf cedo com tubos de aço carbono de no mírtimo 2' » |
X 2 mm, 2x2 mm; 1' K x 1 50 mm. Chapas de aço
carborw de no rrWmmo 4.75 para ponto lía f.xâçáo do í
equipamento e 1.9 mm para chapa de apoio de pe Tubo 1
em aço carbono (refitado SCHEDULE 80 [73 mm x 58.98 |
nimi. Ublizar p.nos maciços, rodos rolamentados |

I I

1
MAPA

COMERCIO l'-F
cQUiPAMfcNT

I

(rolamentos duplos), tratamento ria superfície a base de i
fosfato, película protetiva de resma de poliester
eodureciveJ colondo com s<stema de deposição de po
eletrostético. solda mig, chumbador parabout de no

1 mimmo 3/8' x S M‘, parafusos cmcados, acâbainentos
plástico riietado a/ou embrsrracr^ada Ad*«.vn r^riatiwn
destrutivo 3M com identiricaçáo dos grupos musculares.
COTA RESERVADA PARA ME/EPP t MEl
(an. 9 da leí Estodwt 10403/2015)
ROTAÇAo VEfmCAl OUPtO GALVANIZADO - Fabrrcado
com tubos de aço carbono de no mínmio 3' ÍS x 2 mm, 2'

I * 2 mm; 1 X 1,50 mm. K x 1,20 mm Tubo trefilado
j  redondo OIN (55 mm x 44 mm). Chapas de aço carbono
L de no mínima. 3 mm para reforço de estrutura. Utilrzar

lermo-

em

7.1
3 RS 2 710.00 RSe 130.00

05I

ltda/renovaI

MAPA

COMkRCfCDE
EQUIPAMENI

14
9 R5l.945.00 RS17.S0S,Ü0

05L
LTOA/RfNOVA
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mactçov totkís roianuntados (rolamentos duplosl. |
I  tratamento de superfície a base de fosfato; película
, proietiva de resma de pol.ester termo-endurecfwei
; coíondo com sistema de deposição de pó eietrostat
,  solda mig, chumbador com flar^ge de no mínimo 230 mm
j * 3/16 . cone a laser com parafusos de tixaçao lincados
I de no mimmo 5/8' x 1X’ e arruela tmcada de no mínimo
; 5/8‘. hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8',
; paiaíusos iUKados. arruelas e porcas fixadoras. Tampio
, embutido externo em metal de 2' X e tampão embutido
t mterno em olástÍOT injetado de no mínimo 3’ ambos
com acabamento esfénco acompanhando a dimensão

1 «urerna do tubo Acabamentos em piãstíco injetado e/ou
1 emborrachado Adesivo refleuvo destrutivo 3M de alta i
1  í.xacão com identihcação dos grupos musculares. 1
i  instruções de utit«açâo e dados da fabncante. Altura
I  1858 mm Frente-800 mm Lateral 388 mm Area 6,69
I mv »*eso: lâ kg.
lívreconçorrIncia
ROTAÇAO VtRTICAL DUPLO GALVANIZADO - Fabricado

j com tubos de aço carbono de no mimmo 3* H > 2 mm; 2'
j * 2 mm; 1' x 1 SO mm; X x 1,20 mm. Tubo Irefilado
j redondo OIN (55 mm x 44 mm). Chapas de aço carbono
I de no mlnímc, 3 mm para reforço de estrutura. Utilizar
j pinos maciços, todos rolamentados (roíamentos duplos),
I  tratamento de superfície a base de fosfato, película
piofetiva de resina de poliestei termo-endurecivei

, pinos

ico. : i

I I

I

I

I

1
I

i

I

coionâo com sistema de deposição de po eietrostatico.
sokta mig, ihumbador com ftengr de no minímo 230
X 3/16'. corte a laser com parafusos d* fixação zincados (
de no rnínimo 5/8' x 3 X' e arruela zincada de no miitimo
5/8 , hastes de ferro maciço trefifado de no m.nimo 3/8',
parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras. Tampão
embutido externo em metal de 2' X » tampSo embuHdo
interno em plástico injetado de no m/nimo 3' X'. ambos
tom aiabamento esférico acompanhando a dimensãn
externa drs tubo Acabamentos em plásoco ir^etado e/ou
ernborrachado Adesivo reíletivo destrutivo 3M de alta
Tixaçào com

mm

identificação dos grupos musculares,

VAPA

(CMÉRCIO Df

cQUIPAMENT
14.1 3 R$1.94S.OO RS5835,00

05

LTOA/RENOVA

nsuuções de utilização e dados da fal>ricante AJtura.
1858 mm Frenre 800 mm. Latera' 388 mm Area; 6.69
m*. Peso. 18 kg
COTA RESERVADA PARA ME/EPP E MEI
(art. 9 da Ia Estadual 10.403/2015}
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—JMAKXNHÀÒ.*^*onio Cunha. Agua Doc« do Marartnâo, Aldeias A'bs, Alto Wegre do Mera«ih«o. Anapurus. Araioses. Barao de Gn*/aii, Belagua. Brejc
:  Bunti Bfdvo. Captmsl do Noae. C«*»8í, Cnapadinha, Cod6. Coeino Mero. Coliras. Coroata. Duque Recelar. iatubá. Lagoa do

V.aio. Magaiháw de A;rr>eida, Mara Roma. Matôes. Mitagres do Maranhio. Mirador. Nova Iorque. Paraibano. Parnatama Passagan
I  franca. Pastos Bons. Peniorô. Santa Qu.nkta do MarsnhSo. Santana do Maranháo. Sâo Benedito do Rio Preto, S4o Bernardo Sío
;  Francisco do Mararshâo. SSo Joào do Soter, Sâo João dos Patos, Sucupira do Norte. Sucupira do ftwchâo, Timbirás. Timon e Urbano
i Santos A/ame, Bacabal. Barra dc Corda,

tuciAo MUNICiPtâSI SI RESTANTE DOS

Bernardo do Meariml,EOOV/VA . Bc-n»
Lugar. Oom Pedro. ÊsperantinOpoiis. Fernando PaJcâo, Formosa da Serra Negra, Fortuna. Gonça/ves Dias, Governador Archer
overrtadof rugânio Sarros. Governador Luli Rocha, Graça Aranha. Grajaú, igarapé Grande. Itarpava do Grajaú. Jenrpapodos Vieiras
íseUndw. lago do Junco, Lago dos Rodrigues, Ugo Verde. Uma Campos. Olho d^Agua das Cunhâs, Pedrerras. P«o XII Poçéo de i
edras, Presidente Dutra, Santa Fi-omersa do Maranhão. Santo Antônto dos Lopes, Sâo Domingos do Maranhão, SJo Jose dos Basiltos. j
Sâo tuis Go-jaga do Maranhão, Sâo Mateus do MaranhSc. Sâo Raimundo do Doca Bererra, Slo Roberto, SatuWnha, Senadoi
Alex.imJre Costa, Sitio Novo, Tnzidela do Vate e Tunium. Anajatuba. Apicum-Açu, Arari, A«xâ. Bacabeira, Bacun. Bacur.tuba
P.arreinnhas, Bela Vista do Maranhão, Bequimâo, Cachoeira Grarsde. CalaplO, Ca/an. Cantanhede. Cedraf, Cerstral do Maranhão
Conceição do Lago Açu. Cururupu. Giamarles. Humberto de Campos. Icatu, igarapé do Meio. Irapecuru Mirim, Matlrtha, MafÔes do 1
Norte, M-randa Oo Norte, Mmma-, Monçlo, Morrov Nma Rodrigues, Olinda Nova do Maranhão. Palmeiiindia. Paulirto Neves. Ped

Penalva.
lÜ

Rosário.dí) Peri Mirim Pinheiro

«F-.5

MtiJ

, ,
Pirapemas. Porto Rico do Maranhao, Presidente Jusceiino, Presidente Sarnev. Presidente Vargas. Pnmetra Crua, Rosâno, Santa Hetena, '
Santa Rita, Santo Amaro do Maranhão. Sâo Bento. Slo loâo Batista. Sâo Vicente Ferrer, Serrano do Maranhlo. Tutoia.

Vârgem ,
v.-ande v-ana e VrtOna do Meanm. Açaiíándia. Altamlra do Maranhão, Alto Alegre do Prndaré. Amapá do Maranhão, Amarante do i
Maraiinâo, A-agiianá, Boa Vista do Gurjpc. Bom Jardrm. Bom Jesus das Seiwas. Brejn de Areia. Burincupu, Buritirana, Cândido Mendes |
Cii'utaoera. Centro do Guilherme. Centro Novo de Maranhão, Gdelándia. Oavinópolis. Godofredo Viana. 6overr«’dor Edison lobio 1
Governador Newton Belto. Governador Nunes Freire, imperatriz, llinga do Maranhgo, Joâo Lisboa, Junco do Maranhão. Ugo da Ped-»
ugoa Grande do Maranhão. Lajea do Novo, Luis Domingues. Maracaçumé, Maraja do Sersa. Maranhâozinno. Montes Altos Nova
Ot nda dc Maranhlo. Paulo Ramos, Pmdaré-Mirim, Preúdente Medio, Ribamar Fiquene, Santa inés, Santa Luzia, Santa luzw do Parva

.  Sao francrsco do Brejâo, Sâo Joio do Carú. Sâo Pedro de Água Branca. Senador La Roeque, rufilândia. Tunaçu, furilàndia Mia Nova i
, dos Mart.rios. Vitor.no Freire, Zé Doca. Alto Parna.ba, Balsas. Benedito Leite, Campestre do Maranhão. Carolina. Estreito Feira Neva '
I rto Maranhão. I onaleza dos Nogueiras. Loreto. Nova Colinas. Porto Franco, Riashâo Sambafba, Slo Domingos do Azwtio
Balsas. Sâo Joâo do Paraíso, Sâo Pedro dos Crentes, Sâo Raimundo das Mangabeiras e Tasso Fragoso. Sâo Kelí* de |

ITEM . ESPECIFICAÇÕES

MULT1 CXERCITAOOR com 6 funções • Fortalece, alonga.
I e 3u,menta a flexibilidade dos ntembros superiores e

nteriores fabricado com tubos de aço carbonn de
) nnfiimo 2' >í X 2 mm, 2' i 2 mm; l’ >4 x 3 mm.  r 54 x J,50
mm, 1 » 1.50 mm « V 3.00; %' x j,20; oblorsgo de oo
m.nimo ZOmm x 48mm x l,20mm Barra redonda X’.
Cnâpas de aço carbono d« no mínimo 9,S2mm. $.35mm;
4,75mm; 3mm. l.SOmm: Barra chata 3/16' x 1 X'; l/g* x

Tubo de aço carbono trefilado 2' x 5,50 mm
,  SCHEOULfe 80 (60,30x49,22}. Utiliza-se ptnos .maoços,
todos rotamentados (rolamentos duplos), tratamento de
superfície a base de fosfato, película protetiva de resina
de puliestertermo-enduieclvel coiondo com sistirma de

I deposiçâo de pó etetrostatico. batentes redondos de
Borracha flexível (53mm x 30mm). solda mig, bucha
dcetal, chumbador parabou» de no mínimo 3/8’,

I  twrafusos iirKatíos, arruelas e porcas hudoras; tampão
«m e.nOutido externo de metal de 2* X com acabamento

ttsfeiico, acabamentos em piastico injetado e/ou
emoorrachado e paralelo a parede oxtorna do lubo.

(  (Carga de Skg por disco oferecendo total segurança aos
I jsuánosj. Tubo Unico com redução de diâmetro.
I eliminando emendas de solda, na pegada de mão.
Adesivo r^fletivo destrutivo 3M com tdentif'c«ç|o dos
grupos musculares com logomarca do Convèmo
COTA RE5ERVAOA PARA ME/EPP E MEI

.. t*r» Tr^itfi^nriif^iaeotyaftit)
SURF DUPLO ' Melhora a flenbildade e agilidade dos
membros inferiores, quadns e região lombar. Fabricado

I com tubos de aço carborro de no mimmo 3' 14 x 3,75 mm.
I 2' X 2 mm. 1' X x i.SO mm; 1' x 1.50 mm. Tubo em aço
;  caroono treinado 5CHEOULE 80 (73 mm x 58.98 mm)
I Chapas de aço carpoiio de no mirumo 4.75mm para
j  rciorço da estrutura e 1,90 mm para apoio de pé. Utilizar
I pinos meciços, topos rolamentados (rolamentos duplos).

no

FMPRESA/

MARCA

QNT. VALOR UN7. VALOR TOTAL

I

MAPA

COMÉRCIO OE

ECUIPAMENT
21.1 55 RS5 000.00 RS275 000.00

OS

LTOA/RFNOVA
t

I -

MAPA

COMtRCiü DF

FQUif'AMENT

I
24

165 RSl.630.00 RS26R.950,00
t

OS

LTDA/RENOVA
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SÊTtratamento de <upec-tíc»e a ba^e de foifero; película
I protetiua de resma de políester termo-endurecível
1 colorido com sistema de deposíçáo de pó eletrostático,
so!da miç. chumbedof com flanje de no mínimo 230mm
X  corte a laser com parafusos de flwçio tmcados
de no mmimo 5/8' x 1 Ví" e arrueia imcada de no mintmo
5/a'. hastes de ferro maciço irefllado de no mínimo 3/8 ,

j paiafosos Zincados, arruelas e porcas fixadoras Tarnpãc
, embutido inteirw em olástico mjetado de no mímme 3"

■ S' Com acabamento esfenco acompanhando a dimerwSo
I exierrsa do tubo. Acabamentos em plástico mjetado e/ou
I emburrachadu Adesivo refíei-vo destrutivo 3M com
identificação dos grupos museulates
UVRE CONCORRgNClA

J
'”131'.\

I

I

1

I

I

I
I

l

I

I

I

I SURf DUPtO • Melhora a fiexbilidade e agilidade dos
membros Inferiores, quadris e região 'ombar fabricado

i com tubos de aço carbono de no miremo 3' 'A x 3.75
I J * 2 mm; 1’ H x 1,50 mm, 1' « 1,50 mm Tubo em aço
' carbono irefHado SCHEDUIE 80 (73 mm x 58,S8 mm).

< hapas de aço carbono de no mínimo 4,75nim para
reforço estrutura c 1.90 mm para apoio de pé Uti'iiar
pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos),
tratamento de superfície a base de fosfato; película
prptetiva de resina de políéster termoendurecivel
colorido com sistema de deposição de p6 eletrostático,
solda m g. ch»rmba.dof tom flange de no mínimo l.TOmm
X 3/16 . corte a laser com parafusos de fixação zincados
de no mínimo 5/8 x 1 K' e arrueia zirKada de r\o mínimo
5/8'. nasles de ferro maciço trefilado ae no m-nimo 3/8'. |
paratusos Zincados, arruelas e porcas fixadoras. Tampão

I embutido interno em piaslico injetado dc no minímo 3'
i A com acabamento esferico acompanhando a dimensão
\ externa do tubo Acabamentos em plást<.o injetado e/ou
embonachado Adesivo refletivo destrutivo .fM

^ dentificação dos grupos musculares
, COTA RESERVADA PARA ME/EPPEMEI

_ ; [art. 9 da lei Estadual ia4CB/2015^
PRCSSÀO DE PERNAS DUPLO - fortalece a musculatura
.das coxas e quadns- Fabricado com tubos de aço carborw
cie no mimmo 4’ » 3 «im, 3' H x 3.75, 2' x 2 mm, 2' x 3
mm, Chapas de aço carbono de no mimmo 4.75

mm;

1

com

mm para

í

1

I MAPA I

COMÍ RCiO DE

EQJlPAMeNT
^4.1

55 RS1630,00 R589.650.00
t

05I

I
trOA/HENÜVA

I

I

I

reforço de estrutura do equipamento e 2 mm para banco
e encosto com dimensíes de 335 mm x 315 mm e
estampados com bordas arredondadas Tubo de
carbono trefilado 2' x 5,50 mm SCHEOULF 80 (60,30
X  49.22

aço

mm

mm) Utiliia*se pinos maciços, todos
rçtamentddos (rolamentos duptos), tratamento tíe
Superfície d base de fosfato, película piotetiva de resina
dc poliester termo endurecrvel cotondo cz>m sistema de

deposição de pó eletrostático, batentes redondos de
Borracha Hextvel (53mm x 30mm}, solda mig, Chumbador
com fiarge de no mínimo 230 mm x 3/16', corte a laser
rom parafusos de fixação zincadrs dc no mimmo 5/8* x 1
'i' e arrueia nncada tíe no mínimo 5/8". hastes de ferro
'>iac'Ço trefilado de rso mínimo 3/8', parafusos zirscados.
íiiruelas e percas fixadoras, tampão embutido externo

I «m metal de 2' Tampão embutido interno em plá.stico
I mjetado de no minimo 3' ü', ambos com acabãmcnio
: e»teiic.o úinoipantwMúo a dimcnxAo exiema dO tubo.

'  atabarnentos cm plástico injetado e/ou emborrathado
Adesivo refletivo destrutivo ÍM com -derttiftcaçio dos |
grupos musculares í

1

MAPA

comSrcio 0£

EüÜlPAMkNT

(

2% IBS RSl 880.00 85310.200,00

05
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PRFSSAO DF PERNAS DUPLO ■ Fortalece a mjsculatura
tíaí coxas e quadns Faortcado com tuüoj de aço carbono
de no minimo 4' « 3 mm. 3' H x 3.7S; 2‘ x 2 mm; 2 x3

mm; Chapas de aço carbono de no mifMmo 4,75 mm para

reforço de estrutura do equipamento e 2 mm para banco
e encosto com dimensões de 335 mm x 315 mm e

1

'SEGOMMf
v\ .

estampados com bordas arredondadas. Tubo de aço
carbono trefílado 2' x 5.50 mm SCHtOULE 80 (60.30
*  49.22 mm).

mm

Utitiu-se pinos maciços, todos

(,•

íoiamentdüos (rolamentos duplos), tratamento ae
I superfioe a base de tosfato; película proietlva de resir>a
i de oollester termo-endurecível colondo com sistema de
deposição de pó eletrostatico. batentes redondos de
borracha flexível (53mm x 30mml, solda mig, Chumbadot
com fiange de rvo mínimo 230 mm * 3/16’. corte a laser
com oarafusos de rixaçio tmcados de no mfrxmo 5/R' x l

’4 e an uela oncada oe no mínimo 5/8', hastes de ferro

maciço trefilâdo de no mínimo 3/8'. parafusos «incados.
arrutíias e porcas fixadoras, tampão embutido exrerno
em metai de 2', lamplo embutido interno em plástico
<n/etado de no nilnimo 3’ arnbos com acabamento

esfencú acompanhanoci a d'n>ens3o externa do tubo.
acabamentos em plástico miecadu e/ou einborrachado.
Adesivo refietivo destrutivo 3M com identificação dos
Rrupos musculares

; COTA RESERVADA PARA M£/EPP£MEI
I  (art. 9 da Lei Estadual 10.403/2015)
I SIMULADOR DE CAMINHADA DUPLO • Aumenta a
; mobilidade dos mernbros infenores e deserrvoive a

coordenação motora e capacidade rardiorrespiratoria.

facncado com tubos de aço carbono de no mír^ime 2' 54
X 2 mm. 2’ X 2 mm, 1' )í » 1 50 mm. Cltapas de aço
carbono de no mínimo 4,75 para ponto de fixação do
equipamento e 1,9 mm para chapa de apolu de pé. Tubo

aço carbono tretilado SCHEDULE 80 (73 mm x 58.98
I mm), UtillMf pinos rnaciços, todos rolamentados
I  (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de
;  fosfato, película protetiva de resma de poliestcr termo-
endurecivel coiofido com sistema de deposição de pó

1 eletiostátíco, solda mig, cKumbador parabout de no
mínimo 3/8' x 2 'A'. p8ra^lSos íincados. acabamentos em
ofásticD mjetado e/ou embortachado. Adesivo refietivo
destrutivo 3M com «dendfiCBÇio dos grupos musculares
LIVRE CONCORRtNOA

I

om

I

idU —

MAPA

COMERCtO Ofi

EQjiPAMENT
2&.1 SS R$1.880.00 85103.400,00

OS

ITüA/RtNOvA

I

i

-4

MAPA

COMERC-iODE i

EQUIPAK-lfNT \
77 165 RS2 710.00 «5447.150,00

OS
í

LTDA/RENUVA |
I )

I

SIMULADOR □£ CAMINHADA DUPLO Aumenta a
I mobilidade dos membros inferiores e desenvolve a
i coo.'denaç5o motora e capacidade cardiorrespiratória.
I Fabricado com tubos de aço carbono de no mmimo 2' A'
I X 2 mrn. 2' X 2 mm; 1' J4 x 1.50 mm. Chapas de aço
I carbono oe no minimo 4,75 para ponto de fixação do
I  liiquipamento e 1.9 mm para chapa de «puio de pe. Tubo
' em aço carbono trefílado SCHEDUIE 80 (V3 mm x 58,98

mml. Utilitar pinos meciços. todos rolanrrentados
1  (rolamentos duplos), tratamersto de suoerficie  a oase de
1  'osfato; película protetiva de resma de poiiester termo-
' endurecivel colorido com sistema de depusiçSu d« pó

r^etrostátPco. soida mig. chumbedor ppraooul de
nsinimo i/H' x 2 A'. Parafusos cincados; acabamentos em
plástico injetado e/ou «mborrachada Adesivo refietivo
tícauuiivo JM com lOentititaçao dos grueos muveufares.
COTA RESERVADA PARA ME/EPP E MEI
(•ft. 9 da Lei Estaduel ia4as/2015)
ROTAÇAO vertical duplo GALVANIZADO - Fabricado
com tuDos '3e aço tarborw de no mmimo 3' H x 2 mm; 2'
» 2 mm; l' X 1,50 mm; U x 1.20 mm. Tubo treflledo
'edondo DlN (55 mm x 44 mm). Chapas de aço carbono
de no mrnimo; 3 mm pata reforço de estrutura. Utiliser

no

I

'  MAPA
' COMÉROODL

«5149.050,00 i EQUIPAMENT

I

)  2T 1 RS2.710,0055
1 OSI

ltda/rbnova

MAPA

COMÉRCIO Df I
EQUiPaMENI

34 165 I RSl 945.00 I  RS320.925.00
05

ltcia,'«enova •
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I pinos rTwctços, UxJos folamentados /íoíànííftwreloíiioi).
trataniento de superfície « bete de fosíafo; pefícu*a
ptotetiva ífe resine de potiester termo-endurecfvel

1 foiofido tom sisteme òe deposição tíe po elerrostár^ro.
I soida mig. cnumbador com fiange de no mtmmo 230 mm
: * 3/16'. corte 3 laser com parafusos de finaçJo ílncados
{ de no rrunímo 5/fi* * 1 H' e an ye** rincada dp no iníhima
I S/B . hastes de fetro maciço ttefilado de no mínimo 3/8',
pardfusos hncados. ariueUs e po>cas fixadoras. Tampão
emout^o externo em metal de 2 >í e tampão emoutwo

;  •Pterno «m plisfico injetado de no m.nimo 3' H’. ambm
com acabamento esféiico acompanhando a dimensão
««terna do tubo. Acabamentos em plástico injetaoo e/ou

j emborrachado Adesivo reftetlvo destrutivo 3M de alta
i h*eção com identificação dos gtupos musculares,
instruções de utüi/açSo e datfos da fabticante. Altura

.  iSS8 mm. Preme 800 mm. lateral 388 mm Area 6 69
; m’ Peso 18 li,g.
liVRE cotecofwttnaoA

RÕTAÇAo VÉRTICAl DÜPIO GALVANIZADO • Fabricddc
I com tubos de aço caroono de no mminw 3' H x 2 mm: 2'
'  * 2 mm; 1* > I SO mm; X x :,20 mm Tubo Irefiiado
I reoondo ÜIN (S5 mm x 44 mm). Chapas de
de f»o mínimo; 3 mni para leforço de estrutura, ütibtar

X

aço carbono

I

I

I

I
I

pmos maciços, tooos rolameotados {rolamentos duptes).
,  tratamento de superfície a base de fosfato; película
I  protetiva de lesina de poliestet leimo-endurecíve/
I colorido com sistema de deposição de po eletrostáiico.
i  íoifla mig. chumbador com flange de no mínimo 230
X 3/16'. corte a 'aser com parafusos Oe fixação tmcados
oe no mínimo 5/8' x 1 H' v airvieia rirscada oe no mimmo
5/8'. hastes ae ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8'.

I parafusos rtrwados. arruetas e porcas fnraooras Tampão
1 embutido externo em metal de 2' X e tampão entbutioo
j  intetno em plástico injetado de no mmimo 3' X’. ambos
I com arabarrtento esfárico acompanhando a dimensão
' externa do tubo Acabamentos em plástico mieiado e/ou
j emborrachádo. Adesivo refiebvo aestrutvo 3M de alta

fixaçào com Identificação dos grupos musculares,
instruções de utilitação e dados da fabricante. Altura

1858 mm. Frente- 800 mm. Lateral. 388 mm Área 6.69
m' Peso 18 kg

COTA RESERVADA PARA ME/EPP E MEI
(art. 9 da Ui Estadual ia403/201S)

mm

i

I

MAPA

COMEROO OE '

EOUlPAMLNt (

I

34.1
55 R51.945 00 RS 106.975.00

0$
1

ITOA,'RENOVA

I

-- .-rIf»»- ■

VALOR DA.SééUfáOA R£6tto;
.. > ■t'

If-
ar* ■

setenta e um mil «

T" TV,\l ,OR rOT^-Iffi©!^
1

íjaii
i *í^. ttlã aáL

Sáo l.uis - M.A, 02 de Outubro de 2020.

ADEMIR ANTONIÜ
STAN>CltC/K Oooáni ■.g,»»g»v

96040
llMo^ 90tú lOâl MM
Moe

1
OILOO OA INO Ufc .ARAl JO

SrrRET ark » df estado de governo
.ADE.VIIR A.VrÔMO STaNR ZL K

MAPA CO.MERCIO de EQUIPAMENTOS LTDa
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\ 1 SDE KF.t.IsruODE PKE(,OSN* 10/2020-rsi,/SEüO\'/TttA«»iwJ*a««̂ ^dc Registre» rte Preços será convi>cada a finnariiOiitriUíiçw^
l*RCK KSSO N‘ 20305/2020- SKÍÜN />L5 PHtliAo N* 24/2020 de fomccimemo. obMn adaí as eond»veVs tixadas ne';te m^ffOTfST^
nKC,<)\ .\\\ f»ckr presenie insinimcnlo. o ESI AtRl DO MARA- u». no edital e IcgUlaçio pcrlincruc. CLAl-Sl LA SÉl IMA - 1)A
NHAO através Ja SKC HUAKIA DK KSTAIK) I>E G0\ KRN0 RLMSÂÜ DE PRLCOS Os preços ̂ gisintdos marde-^-àa mal-
M.<.t>\/M inscrita iioCNp].'MF sob o n* 24 393 108 0001-50. '

V  i;u<líi iw Atciiidj Pciro il. n.’ 03. Centro. Sáo Lui.s - MA. CbP:
''•'Oio-F^y. ò^âo ds -Admintsimçâo Pública Diretji. ncsic «lu rcpic-

nfadi ivlo vccrctário dc I siado dc Governo o Sr. DlhGÜ üALDl-
<  ' I.Ú Ak/\l;Jü. (ioruvante ik-nominaca OR<j.\o GERKNCIA-

1>(.)R vunsiilurajidü o l'REÍj lo N" 24/2020 - SEGOWMA, para '
»-• OI PkItCOs.

kMados pelo periodo de vigC-ncia da presenie Ata, admitida a ruv isún
no cas<» de desequilíbrio da equaçáo econômico-ftnanccirji micial
deste instrumenio. Parágrafo Prímeini • Os preços registrados* que
sotrcicm revisiu, náu ultrapassuào i« fHvços pmticack>.s no mercado.
maiitcndi>*<se x diferença perccmual apumda entre  o vaior nrigmal-
mente comiante da proposta e aq'jelo vigente no morcudo á epoca d<)
■^egiíiroCUJO resultado registrado na Ata ; .Parágmfo Segando - Cavoo preço registrado sejt supenof
a média dos preços de mercado, o 6RfiAO OERflSíClADGk soli->cSíáo Publica rcaJuada cm 17 dc StlE.MBRO de 2020

vontedoreaempresíi M APA ( OMFRCIO DE EQl l-
p \ MKS 1 OS i;i IJA, CNP.J: .'5.«55.48?.-IW01-79. e a rusijcclivulio-

.. •s.u.doPr*u.c>s.in''20?yV2030-.Sr;(H)V/'MA. RES01.3 E* ■

,1..

ciiará ao Fomecedoe, mediante corrcspondúiicia. reduçáu do pieço
registrado, dc lorma a aiicqua-lo uo mercado. CLÁt ‘SI L.\ OITA\’.A
- DA ADE.SÃO A AlA DF REGISTRO DF PHEÍ'OS Panigrafi.
Primciru - Nào será admitida a .Aites.iu a Ata dc Registro ile PreecL^
decofTcoic destj licitação por órgàos da .AdmioLstraçâo pública direta
c mdifeüiiiáü piinicipaiite deste cçftainc. <. l.Ál S! La NONA - IK)
CANCELAMENTO DA ATA DF REGISTRO DE PREÇOS Pa
rágrafo Primeiro .A presente Ata de Registro du Pieços |V>ik-r.i tei
cincwlada dc picno d.iuito, peJo ÒRliÃÜ GíiKhNClAWJR. qaan.k‘.
a> O i omcccdof nâo cumprir as uhrígaçAcs consiuntes desta ,\u de

j  Kegisuo dc Preços; b) Sáo retirar a tuwx dc empenho ou tiistiuuien-
:  10 cquivalcnu: no pra/o tstsbclecido peta .Adminisw»s'4o, sem justi-
■  ticativa iiccitãvcl c> \ào aceitar rcdiuii o seu preço re gisUmlo, na
’  hipiSiese deste sc lomar supenor àqueles pniiiwidos no merendo, ri )

■ : Jo.ír,! ?T ! V f iv do «PU. do m 87 d. Ui
' t x C .o J í ‘ 8.606,1993: e) Por r«Aes dc interesse púbi.co devidamente demon.-
I  i V >5. aplicando siibMdaramenle a Ui traoase jusiificaiU.s peloisj í)RGAO(Sj PARTlCIPANTluSiou pelo■ demi n K t^s,iq93 e demais nóm.as rcgulamenures pertmemes á  ÓRO.ÀO (ÍERHNCI.ADOR ou por falo surpevemente. decorrente de
-■rc.a ( L VI Sl l..\ PklMLlRA - 1X1 OBJLfO Parágrafo l-ri. ca.w rbnuiui ou f«rç*4 maior qjc* prcjudiqiK: o cumprunenU. da ata

A presente ata te ru por ob.eto o REGISTRO DE PRELOS Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do prcççi registrado.
PHni evoiiual e tuiurd ccntraiavin de empresa espcciaij/ada para j o fometedor sera comunicado formatmente, através de documecito
;,quJ-aao c .nsuiaçiWi de Acüdcmois cm praça.s públicas, visando ' que vrn juntado a.i pftKcsso aciministrativxulii presente Ata. apossua

. ...icr X. Oe.nund» Ju J muJv. ds* M^iramslu. cspicilcadar no frnno ciência Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do FomceviXir cm
. I Rctefvnciu ck) PRI.li.AO N" 24/2021» - NEGOV/M.V. que pus»a | darciêncw da dccusâo. a çomunicaçào será feita através dc puhlivxváo

’.i/cr pane desuj Ata. luntamente com a dútumc.niaçâo e pfopiwte ! no Diário Uicia! do Estado do .Maranhao. cunsiderondo-sB cancelado
k- pteçiH apresentadas pelas hcitantcs vencedoras, conforme consia

'  <’faí .1? preços oos Peiw proposins pt!a empresa MAPA <T>-
MFHV IDDI Í.OI IPaMLNTOS LTI)A.rNp.l: ,15.8.554«T/fáMíl-
'  loceludda lui Kua Ibeobuldo Russi Copas Vexdcs. LrccliitU'

Kn ( I P pfld ür. .ADEMIR .WIÒNJO
M ANK /t K. por^dtn do RG' ‘ÍIJK76S.5111 c o CPF; l)0Ü,2ÜI,‘r6ü-

'ij.s quurit,iludes e^timada.v. de acon)o com u cUivsilicdÇáo por
•. .' alvarisdda. por item. aletulcfidii .is condivAes previstas
íTjme.nu» convocaiórte e ãs oinsuiriics dc.su Au dc Rcgistm dc Prt- !

MJietUindo-sc isS parte» ás ruirma» csiabciccida» na Lei Federal !
»' !•> 520 Decreto Federal n" 3.533,^üOü, r^Bcreto Fstaduul n* :

'• 1S4 de 12 de .seicnibro de 2020. Lei Cüropicmcniar n" 123,’2006. ,

■ Il

n»5 mi

mem,

IHCÇO registrado u partir dela Parágrafo Quarto -  A solieitiçáo
do I omecedor para c&nrelamento dos preços registrados pi^dcrá não
l)

~ Mitus io pnircssii n" 20505.7020 - SFGGV.TvtA Paragrafo Se-
ciHiilo - l.Mi instrumenw não obriga n .vtntrataçáo, nem mesmo nas vcr acciu pelo DROAÜ übRl:NClAI>ÜR. facuHaiidu-sc á c»te. neste
.iu:irlidiiür> indivodas no ANFVQ I NICO deste documcrito. poden- caso. a aplicaçiu das penalidades cabivCKS. CL-Al'Sl I. A DF( IM \

o i iRf IÁO PARnCIPANTI; jT»«nmcr as aquisiçAes de acordo . PrBl.ICAf.'.Ã() O ÒRGÂO fura publicar o evlrato da presente
:!i>iiJ:iOcs ri.Ál SLT.A segunda - l) -\\ Ki^.NCl.A f**/ l^*ário Oficiai du f-stado. após »ua tiasinatura. nos trrmos da

Ixgislaçàü V,gente. CL.ÁI SILA DELIMA PRIMEIRA I) VS
DISPO.SlL'^ES FIN.AIS ParágraAi Prinieiru - loik» a» alicraçós*»

-.1

i.'

'.'I' ; uu» iie

D \ V I V l)K REGIS í RO DE PKEí,'Os .A prcscnc Ata icri valida-
j. .ii* I.' meses, coniados u partir de sua publicação CLÁU-
M l A IKRCEIR.V - DAGERÊNCJA D.AAlA DE REGISIRO
Dl PRl (. r is Parágrafo Primeiro • O gercnciuJiicniu dcsic iiistru-
menU' cabcr.1 i; SKt RFI.VRIA DF EM.MX) Dl. e;OVLR.N'0
N» (;o\ Parágrafo Segundo - Náo será actniiCida a Adesáu a .Ata
ifv llegiatro dr Preças dctorrtnte desta licilaçáo p«r órgãos da
vdniiiii.Htraváo publica dircia « indireta não parlieipanle deste

-«•ii.inip. (. lAI SLLA Ql .ARIA • íáOS PRELUS, KsPF.ClFI-
< \<.Oh 's i: Ql aNTITAT l\<).S o» preço* registrados. BS espccifi-

óo". «rf\ n,iK, ü& qiisntitaiívos. marcav empiesis bencíiciarias
•.nresvniantcisí legaiib) doa cmproatsj. cncrmtram-se eiencodos

I  -VNE.Vo rN|<'0 da ,Ate dc Registro de Preço* CI..ÁI SLLA
<.»l IN IA IXkSj l.LH Al (ISj F PRAZOS) DE ENTRFGA Pa-

L

j  que se Uferetn necessárias serSo rcgisiradat: por intermédio dc laviu-
I  tura dc lermo Adittvü ou Apostiliunenui. a prvtteiire .Ata dc Registro
i  dc Preçtiv amformc 0 iia-io. Parágrafo Segundo  - Integra csia Ate.
i  o l;di:a! dc PRl.GÂO N* 24/2020 SEtiOV/MA e seus aitexos e
’  a> pn.>pu»ias da» empre.\a» registrada» neste .\u. Parágrafo lercei-
;  rn - Podera haver modiftcnçôcs nos locais dn entrega tfcs hciis caso
'  emqucaCONTR.AlASTF. noiiticdrâaCüNTR^MADA Parágrafo

Quarto - Os c:i»ij» ümi»»os a*rÃu resolvidos de acurdo ctim a Lci tf
8 666. dc 2) dc junho dc 199.3, a Lei Complememar 123.200o e o De-
crein l-stadual n'' 36 {8-1 de 22 de sctembfív dc 2020. na Lei L siudual
n" I0.4ü3. dr 29 de ücrembro Je 2ü|5 c demais legisiaçAe» aplicada.'
à cspceie ( L.ÁI SLLA DEGIMA SEGUNDA - DO FORO l ica
cleno o foro da comarca desta ctdadc de Sáo l.ui». capitai do LsUiili»

» j Uvi .MaroniteM. com lenuncia expressa du qualquer outro, pivr m)i.s pn-
-  vOesiadoque seja pani il/rimsr quaisquer dúvidas oriuncLv! oo presen

te iiniruinetiiu I por e«i.ucm a*MTn. jits(a< c eonirutadas m~ niirie%
4v»,iunt o premente, na pre»cnça dc duas iesiemunbas .São l.uís, f»2
dc Ouiubrn dc 2020 OIFGO ÍIALDINO DF: .AR.ATJO SKKF-
TARK) DL tSlADO DE 00\ EKNO ADEMIR .A.N lÔMU
NIC41.K MAPACO.VIl RClO DL KQUlPAMliNTüS LIDA

t

VIA.

J' rtmr il A i 'ArftPAiiidu fí^4 Ivrí^nOa a Iwriaswar >,» tNU»
. ■•iiUvrcv>'N eoniiilm rtj Or.k iii .1c kcrvivo emitiJj poJo OrgáO r«n-
lanx l'4r'ái:i-arn .Nreu<itio - O iwí4 o iiiw-io dc t.inwfi
-  txn* . pre-t:H,âo de «erv.ço* «n dc acordo cw # ni*a>s»i(Je.k

.. ' ;»:mui|’.A*iic eoniuJo» a partir do /i-cehirrcnto da 'Ordem
'MU ou • Nuu du f mpenhv" C LA|.SI L.\ SEXTA - D.\S

t v)^DKOi•^ DF. ENIREl,-t A emprega detenlotii'con»igmniria

SUPLEMENTO
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SIS rKMA Db HEOISTRO DK PUFX. OS - SRP

l'U1 0 \n \ ' :4'2ll2fl- ShCiONVMA RI- f.r ATA DE REGIS l'RU IJE PKLÇtJS M* t(V202U PK>X»Ao N • 2'f20'’ü
i I^SSON >2u3o5.'2020- SMJOV"MA MGLNÍ U'12 MbSbS F^ue

ShÜOV-MA PRO
uvnumerio inicgra « AU iJc Rcf isuo dC Pfvçoa n' IU'2020. «tebíSil:-

fvrarie n SI CRLIARJa Dl. LSTADO DE GOVERNO ~ StOCíV « a Empresa gue úver seus prevos registrados em tau; â ieali/«vây dc
PREGÃO PR£SEWIAL o* 2J7020 - SEtíOV/MA OBJFH) Registro tfc |•reç«s para evemua! cimirai^ío dc empresa especmliiada pora
a -HViíSíiífiti c msulaçfeo dc Acedemiaa cr» pruvas publicas, visaudo aicnder as demandas do Estudo do Maranhão

Ut \DK(I I - DADOS DA EMPKF.SA BENEUí I VRIa,

arV

-A/J  35 KS3 j)t7TX)ni^g

lufcret n na Ktia ! hcobaldo Russi • Copas Verdes. Ercthira’RS, CLP; 997(M^40.

r>kfonc:(54) 3Sl9^3/(34) 99166-0925

E^mail;

nunifliMigitnMaiBaBMiLMBft
■rtpmir nnMMniiliiaingntftsvi.ttm«»,y.iff f

Ot AORO 2 MATERIAI, REGISTRADO

3«U1.

VALOR
IXTIAL

EMPRL-S V/
MARCA

I-SPECIFKAÍ.OFS1 1 LM DM VALOR lisr.

i V!l 1.11 KXLKt TT.VDOR co;n 6 funções • Timalcce. |
.  .lUinga. c aumenui h rlesibiiidade dw membros superiores j

c Jileruífcs. l ubriuido aMi'! tubi»s de ^ oubono de no
I m:nimo 2‘ x 2 mm. 2’ x 2 «un. L V» x 3 mm, l‘ \
I  1 .50 mm, r X 1,50 mm % x 3.00; W t 1.20; (.Wongo dc i
! n»' mínimo 2(htim x dSmm x i.20mn) Uarra redondu /  *
: Chapos <te avo cJtrbonn (|f m» minimo 9.52nrjn: 6,’5mm. I
.  { 3mm. I.90mm; Barra clutia 3/16' x 1 ‘C. IR’ j

1 '•4' fiibu dc a^o enrbono tTVÍibkki 2' x 3.S0 mir. SCHE- '
I Dril 80 (60. H'x4V,22) Unlizs-se p:nc.s mai:>v(>s. tudc>.s

«ola.'neni.hJns írf>lan»cnto.x duplosX traiamcmu dc siiperll-
I 4 'c a bist de fosfaio. peJicula prouruva de resina lE- polies-
j  it-ncrmo-eudurecíve! colorido tom sisienu dc deposíçik*

de po clctro.siuiicO. bitfenies reJu.ndos de bomicha Hexivvl
(5?mm X ^(ímmE smWa img. buchu acetal. chumt^dor pa-
lavut lie no mínimo 3.'8', para.^jsos Zincado^ amielus e

, pofta» fixadora#; lampio cm embutido exiemode metal ck'
4 com acabíuncnto esférico, acabamentos em pltetico

t  inieiado c ou cmhorracíado e paralelo a parede externa «k»
(  tubo (Carga de 5kp por disco, olerecendii lotai segurança I
I ^'''s usuanos). Tubo úniix) com reduçAo de diâmetro, cli*
j minando emendas de solda, na pegada de mfio Adesivo
;  'eiletivü dcsffutivo 3M cura idenlilicaçâo dos grupos mus- l

.  .lares c«vm logomarca do Convênio I
COl \ RKSERV VD.V PARA ME/EPP E MEl

-i l-ri Kxiadtial 10.4«i/20!5)
^ xl Rí ÍM PLt.) • Melhura u ncxibiLiiaJc c agilidade du.s mem-

bms iniEntxes. quadns c rogi.k> lomtur Fabricado com tubos de
j aA’ urbnmu: nu minimo 3* ‘4 x 3.75 mm; i'x2 mm; 1’ x

1 ,50 mm f X 1.50 mm. furuem avx> carbono irefil^' SCHE-
l>i JJ, W (73 mm x 58.98 nro). Chaptb dc aço cartxjixj Je
mimiro 4. ’5miii ;<ara rektfvu da «.•strutura e I Mi 'tim para apux'-

.  lic (x.' l.uUzar pinus mauçua todos mlanNmtad<>.x (mktfnentm
^ dupk>s).tr3smK»)Usdc3U(XT!icic8txi3CdckisJlH£i;pctx.ulannXc-

dvs; dc nrunti dc (xslxuier lemtocnduavrvcl osioi^i cum siste-
madr dcp^^^^tyâixlí pbek-l7n<%ibsu. «)kk mig. chumhoiW eum j

'  >lungcdcnomaMnx)23limmx V16',cunealiMrcoiitfara/uM
(  líe fixair»> «KadiJs dc rx» mttiiino 5.8' x I '-i' e Bmiclu /imtxla

m, narw liwaavu trc^iiado tl: ix* mim-
j ”^'3 8 iTonifiisiwrjniados. armrti&eponuBilvuidoia.i, líMnpàu
I v.i.t-vjixtu u.i«ja) cm ptaajct) atieodo ac fto minanu J’ u»ri
; *-^tKnmeíl&TK»ai:oinii»iEuifkâiadimcmAocxicniadt)tubi>,
■ Vadwunef*.» cm plàsti.xi uyciudo t iiu csTilwTudsdo .Adesivo
;  ■^fí«n'odtsmi.Au3Mi»mkfcntifi»avái>dmRmp»mtóc.ilare.

l ÍV HF < t EV <>RRÊ,X( lA

1

1’

IKJ

f U

T

MAPA

COMÉRCIG ,
DL FGLI- i

PA.ME.VlOi i
i.rnAiiENru :

i .i 3 KVSOüO.ltO I RS13.1XRMM)

VA

MAPA
COMfRClO

!  DF FOl-l-
j  PAME.STOS
! uv.iTtr-w.

I
4 9 RSl 630.00 RS14Ó70.Ü0

VA

I

I

i

SUPLEMENTO
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O.O. PI BLICaÇOKS DF TKRCEIROS

'A-FEIKA.06-Ol’!l!BR

SI RV Dl PLO * Melhora a Hexíbiiidadr e i^iiidatle (íos
• membry-j interiores, quadris e regiSo lombar ['abricado
com tulxis de aço carbtMio de no mínimo 3* ‘/» k 3.75 mm;
1 <2 mm, I Vi X 1,50 mm; I’ x 1.50 mm Tubo cm aço
carhono trcfiiado SCHHDU.E 80 (73 mm x 58.98 mm) !
t hapbs de aço carbuiio de no mínimo ̂.T^nun pam rctbrvu ^

I dacstraiurae l,90mm para apoio de pê. Uhlizar pinos
,  ciç«>5. Iodos rolamcntados (rotamenlns diiplosi. rratatremo
dv iupertlcie a base de fosfato. pcUcula protciiva de teane
ilc (ioli«icr termo-cndurccivel colorido com sistema de
deposição de pA ciirtTosrático. solda mig. chumbador com
llangc de no minimo Jiümm x 3/I(»'. corte a Laser com
parafusos de Rxaçüo ̂ rincadi^h de no mímmo S'8' x  l ‘ / c
arrucla /meada de no mininto 5/8'. liastes de (erro

I  (refilaiUi de no

ma-

I

I

maciço

mínimo 3/8'. paralusos /meados

MAPA

COMÉRCIO
DE FQin-
PAMGNTOS

LTf>A'RKVr). j

I I
3 RSI.6.Í0.00 RS4.8W.(tO

, amielas
I r /ixadoras. Tampáo cmbuudo interno em plástico
I  injetado Jc no inír.imo V W aim ncubomenio esférico
I acompanhando a dimensão externa do tubo. Aiabamcnios
[ cm piÁstico injchido e-oj etnborracliadn. Adesivo rcflcl
I destrutivo JM com idemiflcaçâo dos grupos njusculares
I  (OI A RFSFHS ADA l'.KR.A MFVEPP E MF.I
'  laii. V á» \jt\ Fstaitoal t0.4ü3/2ül5i

ivo

V’A

Pkl SSAO DK l'Kk>i AS Dl Pl.tt • Fortalece a muscula
tura das coxas e quadris Pabneado com tubos de aço car
bono (fc no mínimo •!' x 3 mm; 3' x 3.75; 2’ x 2 mm. 2’

mm
■  ' 3 mm. Chapas de uço carbono de no mínimo 4.75
para reforço de cvirutuia ifcv equipameruo c 2 rnm para h«n-

I CO B ciKx.sio com dimensões de 335 mm x 5JS
I  lampadiss com bordas arrctíondada-s luho de aço carbono
,  trcfilado 2* x 5.50 mm SCHEDULE 80 (60.30 nm x 49.22
inmi l iili/a-sc pinos maciços, todos rolamenudos trola-
iix ntos duplos), iraiamentu de supertlcie a base de tbsfaio.

^ pchcuia protepvâ de a-sina de poliester tennr>-cndurecive{
cxdorido com sistema de deposição de pó cletrostático.
bjtcnica redondos de bonacha Dexlvel (53mm x 30mm).
Solda mig Cbumbador com ílangc de no minimo 230 mm

I  X 3-16 . corte i líjcr com purafasos de fixação xíncados
de no minimo 5;8’ x l ' c orrueki zincada tíb no minimo

j 5 8*. hft.ttfs df terro maciço irctílado de no mínimo 3'8’,
I e.va/usos zincados, arruela» c porcas bxadoras; i:imi'ião
I ctnhiâidn cxicmo cm metal de 2', Vampio embutido imcr-
I no cm plástico injetado de no minimo 3* ‘A*, ambivs com

acal^icntocsfcrico acompanhando udimensãn externa do
I ibo- dcuhamcfllos cm plástico injeudo c.'ou cmborraclu-

I Uo. AdoSsvo refletivo destrutivo 3M com identificxça» dos
' gnip«J5 musculares.

;  ? J\ RK ( ONC QRKÊNCIA
PkFSb.ÀO DE PERNAS DI PLO- Fortalece a muscÜ^

mm e es-

MAPA

CO.MÉRC’10
DR KQn-

PAMENTf).S

I.TDA/RFNO-

9 RSl.88f).00 R$I6.920.0Ü

VA

I

I

lura das coxj,< e quadris Fabricado com tubos de aço car
bono de fk) minimo 4' x 3 mm;3* Vs x 3,75, 2' x 2 mm; 2‘ x
mm, < hapas de aço carbono de no minimo 4.75 mm para

reforço Jt csinjiiirii rio rquipamenio e 2 mm paru hanm e
encosto ovn dimensões de 335 mm x 315 mm c esiunuva-
dos coin Kirda.« arredondadas. I ubn de aço carbono trcfila
do 2'x 5.50 mm SCUTiWl F. 80 (60.30 mm x 49,22 mm).
Ui>!iau*.vc pinos maciços, todos mlamcntado< (rolameiitox
d(ipl'K), rratamenu} de «upcrficic a base de hvsfatn. pclkula
prnietivo >1e resina de poliester termo-entí-irecivet colorido
tlnw Msicma sie Jepu.xi^o Jc pó cictroxiísk.». hatenirv re-

j dl>^do^ de Korr«cba fle.xfvel (53mm x .tOinmt. solUa iiiIr.
I Cbcnibudoe loin llaiigc de no minnrar 230 mm x 3/16'.
I Lxme a Ixser onm parufusos de fixaçOo /meudos de no mint-
[ nu» 5 8 X l •/«■« <uruc!a aincada de no minimo S'8'. hastes
I  ik term maciço trchiado de íK) minimu 3/8'

I

MAPA
CQMÈRaO
nr. ngui-

pamfntos
UDA^RENO

5 I KSI .KKO.ÜU K55.b4ü.0Ü

v.^

SUPLEMENTO
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D.O. PDBI.ICAÇÒfcS UE TB^C.a|^TERCA-FKIRA, (>6 - OL I I BRO - 2020

»*a

1

l>aiatiiHos 7incados, «mielas c ptirtas fisadorns. tanipàt' i
' cmhuttdo cAlcmo tíin nn*iMl de 2‘. InTnpão embiitià* mier-

■...,.^^^1 r»o em piã»(ico iiyciadi) dc no mínimo j' ‘-s'. ainbo; tom j
(jii^NjtabameHío eeíVrteo acumpunlundo 4 <]i(ncn*àooxicriui dn j

/  '5*^ plàitHío injrtado e/ou embomicha- !
'^i'\Adcsivo rcflctivo destnmvo JM com idtniificaçào (Ji>s ^

I ACÇ-ty -cT\1»i'5- inuácuiares.n

i

-tyiA RfcSKRVADA PARA MK-^UPPE >{fJ
Ui K>tadual 10.403,-2015)

|4ÍML I.,U)0R OFf .VMIMlÃDADliPLO -Aumenta a
I  inobitidade dos membros inferiores c de>en>olve  a cooròe-
, naç3(> iiiatora e eafiaciJade car^ltorTespiratória. rabricaJo

com tubos de aço carbono du no mmimo 2' Vi x 2 mm;
2' X 2 mm. 1' ‘n x l 50 mm Cliapas dc m^o carbono dc

; no imnimo 4.^5 puia poniu de fixaçàri do ev]<iipAmcnio e
,  I V mm para cbapa de apo'o de pé. Tubo em aço carbono

trefilado ÜC-HFDUl E. 80 (73 mm x ^8,98 mm). Utiluar
* pinos mac]s'{'S. (odos rolumencados (ralanirnrox duplos).
I  traiamcnio dc .superfície a base de fo.sfaio. película pro-
j  ectiva dc resina di* políc-stcr (crmo^ndurccivci colorido

coni sissema dc deposição dc pó eictroslático. solda mig.
j thuinbador parabou dv no mimtno \ 2 vV, parafu.sos
! nneados. .«cabtunemos cm plástico irjciado c ou ctnbitfTa-
í ciudo. Ade.sivo rcdetivo desirutivo 3.V1 com identibeação

dos srupos musculares,
ijviu: íost:oKRÉ.N< i-v

Mapa ^
COMERCIO
DF.fcOl.l-

PAMhN'7l)S
lTÜ.A;'RÜNO-

7 RS2 710.00 RS24 390.009

í
\A

SIMf I.ADOk Dt ( AMINKAÜ.V m Pl.O - Auiiiciiia a
mobilidade diss membro? mlcnctfcs e desenvolve a coorde*
•uir.íi' mi>u>ra « capacklaik < ardwtrcspiraKiria Fabricado !

I sum cubos dc av'u carbono de uo mínimo 2' 'A x  2 mm.
2 x2 nim; 1' '/» x I 50 mm Chapas dc aço carbono dc
no mínimo 4.75 para ponto dc lixaçio do equipamento e
1.9 mm para chapa dc aptuo dc pé. Tubo cm aço carbc>no
trefilado SCHEÜUl-t »ü (73 mm x 58,98 mm) Uiüúur
pinos maciços, todos rohuncniAlos irohmeoios duplos), |
trau:ncrito de supcifície a fUMe de tbsfno. película pro-
ictiva dc resina de poliesiei ternio>endurecjvel toloricki
cnm sisicina de deposiçio dc pó clctroslático, solda mig.
diumbadí.)r parahoui de im mínimo 3'S' x 2 V5*. parafusos

j zincados. ocabamcDOis em plástico ipjeiodo e/ou emborra-
chade. Adesivo rcllcíívo deinruiivo .3M com identifKdÇík»
dos grupos musculares
CO J A RESERV.aDA PAK.\ .ME/EPF E MEl
lan. 9 da Lei lAtadual 10.403/2015)

I
I

I

j  M.APA
•  COMÉRCIO

DLEOCI-
PAMbNIO.N

l.TDARl.NO-

7.1 R$27Ui.OO RS8.130.00

VA

1I ROI ACÃO V ERTICAL Dl I»LO CALVAN1A,U)Ü •
i Pahncado com tubos de aço carbono de no niintmo .V 1.9 x 2
; mm; 2’ x 2 mm. |‘ x 1.50 mm; 34 x 1 20 mm TubourfilaJu
j rcdouthr rjfN (35 ir.iii X 44 mm) Ougiasüe aço vorbuiK» de
I no itimuuo; 3 mm jwa reforço de cslrutura

I

. Ltilizar pmos
j maciços. i><dus rolomcntados (rolamentos duplos), irata-

mcniodc siípcrticx: a base de tósfato; película prowtaadc
I fcsiijâde poliestcr lenno-erulurecivcJ colorido coin sisunia
^ dc JepoMçao dc p6 cietmsíàltço solda mig. chunfwdor

iXini rtanpc de no ininimn 230 mm x 3-15'. corte  a laser
com parafusos dc fixaçSu zincados de no mínimo 5/8‘

,  1 '4’ c arrue ia /intada dc no ininimo 3'8', ha.slos dc fcnv>
i mat.iço tiefilado dc tio mlntmo >8*. parafusos /locados.
I arruclas c porcas ilxudonix. Tain^táo embutitlu extemt* em 1
I ni«al dc 2’ >A eiamfiào embutido interno cm plástico hye- i
j  lado de no mínimo 3‘ A’, ambos com acabamento eslérico
I actimponhando a dimensão externado iuhii Acxl«mcfitus

cm plástlui mjetaiin e/ou rmhnmiehjidn. Adesivo r*A««ivo
I  licímilivo 3M dc alta fixaçáo ety»i identificação do» grupos

musculares, instruçóes de utilizaçio c dados da fabricamc
.Altura. lHt«min rrente 8tH» mm. 1 aleral )8Rmm. .Ãrc*

I 6.69 Peso m
{ LlVRl- ( ()N( OHREVIA f

K

I

MATA
COMÉRLTO
DL EQLT.

PAMKNTOS
UDA-RENO i

I
14 9 RSl.ítdS.OO RSI7.5Ú3.Ô0

VA

I

I

I

SUPLEMENTO
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lí.í» IM BI.K AVOKS ÜKTKRÍ tlkOS
TERÍ, .4vfEflLW 27

uo i.vcAü vkhiuai m plo galvanizaiH) •
i abfttaJu u»m i^bo.sUe av'*’ tarUniodí nu mtnimu 3' >4x2
mn*. 2'x2cm«: I x l.5timm;V.x |.2Umm luhotreítiadt.
rrd.iniJ*! DfN (55 njm x 44 nioi). (*hape.x de açu carK<fk) dc
nu mininw. 3 mm par« reiurço de estrvtiira Utilizar

pinos
n aciçuí. loJun ruiameniadus (ruUuneriTus duplos», irala-

I mento dc superllcie a hose de tostato. película protclii s de
rc-iiu dc pol ester icrmu-cfidurucivel colorido com sisfemu

I dc Jerx>siva.> dc pó cklrostatmi. solda tnig, thmiihador
t om tU-ine dc no minimu 230 mm x 316’. corte J Uscí

H.'oc
^üb.

: c»>:n paratusos de lixitç^» zincados dc no mínimo 5'8’
t anutfld /incBda de no mmimu S- í’. hartes dc Icrro

inacívo ircfilado dc no minimo 3'*‘. f»ralas»is zmiados.
pi»tcas üxadurcu Tamp&u embutido evienio em

'• c embiiiidri irucmu em plástico tnje-
Mdo de no nnnimo 3* '/i, .inih(>$ com acabaincnio csfcrtco
uCfífTpjnhando a ditnciuâü exu-mu do iubo. Acabemcnioi
i-m plastw*. iitjctiuio e»ou emborrae bado Adcsivu rcflrtivo
dcslnitivu 3M dc aiia (luisáo u>m idcntijicavfti) d»)S grupos
musculares, insmivõcs lic utiliy^são e dados da fahricanie.
AiTuni ix.sKnifn Trcntc «üumm Lmeral. .3H« mm. Afc»L

I 6.n9rf Poso lHkg,
'  t t»l Vkf.SKH\AbAI‘AHAMfc/HPPEMK>
I  (an 4 du Lei Ksiaduai 10.JU3/2015)

X

I

irri.rlit» e

Nw:u: dc 1'

COMfcKOO

DE EQUI
PAMENTOS

ITDA/kFNO.

U I
3 RSl 945,00 RS5.S3S.OO

VA

t-tç
T

v:\LOtt DÁ PRIMEIRA RfiXoiÀOt n.

(cento e.d«zc mSarnoscceaios c oitenia reais)
JÉ

M>A ui t;iAo - RES lAN rt DOS MI NU jplOs IW) VIARAMIÂI):
\ioaso Cunia. \gua L»occ do -Maranhão. Aldeias Altas, Al» Alegre do Maranhão. /Xnapums. Araiases. Darjo de (irajaú. Deiagua. Brejo, Uimti.
Ut.j f- R.-avo. Capin/al do Norte. Ciuias. rhapadinha.Codo. foelho Neto. Colinas. Coroati. Duque Bawilar. Jjuohí. l-agoadu Mato. Magalhães dc
x.ircidi Mjta Kímia. Malõcs. Milagres do .Maranhão, .Viirador. Nova Iorque. Pamiba.-». Pamanmta. Paísagerr. Tranca, Pastos Bons, Periimò. Saraa
•>.trrwdoMuraiilAn.Saiitaiuido M«iranhiki.SaoBcíKd«wth»RioPrçU>, SàDRenurUo. ̂âo Tnirci.\codo,Müninhau.SâüJoai>doSoU}r.Sài)Joiidos
Piios «MU iipirado Norte, Sucupira do Riacháo. T uiibiras, Timime Urbano Santus. Arame. Bacab.iJ. Darni do Corda. Bernardo do Mcarim. Bom
' 1 )om fvdfi.. f .vperantiitopolis, Temando Falcio, Tomioss da Serra Negra. Fortuna. Oonvalvcs Dias. Govcmadtsr Archer. Governador

J.i.pen«> Barro*. Govcmadcir l.ui7 Kt-icha. Graea Aranha. Gruaú. Igarufrf Grande. Itaipava do Grajui. Jenipapo dos Vieiras, Joselãndia.
! i^-odo Junco. l-aet.dosKiKirigucs. I .ugo Verde. Unha < ímpos. Olho d'Água das Cunhas. Pcdrcira.s, Pto Xll. Poçèo dc Pedras, Prcsidcnic
liLtra sansâ 1 ilumena do Maranhão. Santo AntAr» dos I opes. Sio IVmingos do Maranhiu. Sít. Jo.se dos BmíIkis. S3i> l.uis Oon/aga
■ l- Murarh.io Sii. Maretis do Maranhão, Sã<i Raimundo do Doca He/crra, Si.> Roberto. Suluhirdi#. Senador Alexandre CosüL Sitio Novo.
I';/ dela do Vale e íuntuni, Anajaluha. Apkunt-Avu. Arari. Axixi Bjcabeira, Bacun, Bacurituba. Barrcírinhas, Bela Vkla do Maraid-.itx
Ikqi.irnàu. ( 4vh.xirH Cirande, (>|apió. C^an. Cantanhede, Ccdral, Ccnirai do Maranhão. Concciçfiu do Lago-At-u. Cururupu. Guima*

ilunibcrw ue l aiitpus. iuuu. l^ujtipé do Meki, llapccuru Mirim. Matinha. Malôes do Ndrw, Miranda du Norte. Mirínzai. Ivlonviu.
M.niv \ina Rodrigues. OUnds Nova do Maranhàu. Palmctrindia, Paulirw Neves. Pedro du Kosanu, Penalva. Peri .Mirim. Pinhcin».
Pi'awmas. Porto Rico do Maranhão. Presidente Juscelino. Presidente Saroev. Presidente Vtirgas. Primeira Croz. Rosânu, Santa Helena,
'.mu Rua, Sanu* Amaro do Maranhão. Sâu Bento. Sho João Batista, sao V'uwte Terrer, Serrano do MaranhAo. Tutúia. Vargem Grande.

Vitória du Meorím. AvaiUtndio. Aliamira do Maranhão. Alio Alegre du Pindani, Amapá do Maranlião, Aniaianic do Maraiihiu.
Boa Vista do (turupi, Bi>m Jardim, Hom Jesus das Selvas, Brejo dc Areia. Uunncupu, Buritirana. Cindido Mendes. Csrutafeir.x.

» viüro Jo Cuh.beniie. Centiu No\o do Manuilidu. OdelAnditt. Davttiôpolis. Gudoiredu Viana. Governador iúlisoa Lobão, Goverreidor
.«•uton Bello. Governador Nunes Freire. Impcratnz. Uinga do Maranhiu. Joio Lisboa. Junco do MaraitMo. L^o du Pedra, loigoa Grande 1
du .Morai,lião. Lajea do Novo, l uk Domiiiguev Maraiavuinc. Msrajá do Seno, Maranhãoa.mJH>. .Montes Altos. Nova Olinda do Marenhi.'.
’‘;iu.o RaJikis, PuxJa.re-.Mirim. Presidente Mcdici Ribumar Fiqucne, San;a Jnes. Santa Luaia. Santa lor/ia do Parua, S4o í rancisco do Brc-
'il.v. SAü Jtjào do Caru. Sâu PeJto da Água Braru^ Sieosdor La Rx-que. Tufilándio. Turiaçu, Turílindia, Vila Nova du* Martírios. Viiorinvi
trtire. /fc Ouiit. .Miti Pamaiho. BaUas, Bertedito rÊrtP.A orrpc.-rtrv do .M4ranhãò.''CaTt)l(na. Letrcito. Ferra Nova du .Muranhã>>. Furialc/u dos
•ot^ücirHs, lorcu*. Nti\a ( ulinax. Portii Frariu». KiachSu. Sambaiha, Sào Domingos dt» .Azeilâu. Sâo Telix de Balsas. Sâf.- Joào dn Parmso.
Sju Pedrvi dos C rentcs, Sâo Raimundo dav MiUigabcinis c Taswi Frtigfisi,

M t.l

I • TJ

-41

V und r

I.

VAl.ÜH

TOTAL

LMpRtSV

MARC A

I 11 M KSPK Ifll AC ÒL.S QVI. VALOR IM.

Ml l.il L\I;K< MAIMJR com 6 ftatvbe.v - ronaicce.
i  lituDUA. .iii-iiriil4 u rtr^ihili.lndi- rU.« mr’mbr.,a,
e liiiVri.ues t-ahncadu v«un iiibiit dc açu carbon>> dc no
iiiiriniw X 2 mm. 2‘ * 2 mni. 1’ W x 3 mm. I' V,  x 1,50
mm. 1 • V 1.50 niiu N x .3.00. 'C x J.20. uWongo de no mf-

. mnui Jümn, x 4«mni x I Júmm. Barra redunda /«’.  í lapas
, dc dvv carbono dc nu mínimo 9,32mm; O.JSm.m

Mapa
OO.MP.RCtO

DH HOCi-
PAMENTfJS I

LFDARENO ,

: I 1 5S ws.ooo.oo RS275.0ÜÜ.00

VA

SUPLEMENTO
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;  475nin; ?imn. I,90mm-.. Bana thau 3/16’ x I I R' :
\‘t’ Tubo Jc uvo «;«r>x>tK) trc{i)A(k> 2'X ̂ .*i0 n>in S('Hn> |
l)ri.fc 80 <6().3Ük49.22>. pmcH todo^ I
rx'ldinciuadc<s (iuiamcnti» duplot). irftljuncnlu üc ̂ ^uperti- j

I vi« » hii:M de f^srau». pelkula protcõvade rc\inadc polics*
■ertcimo-endureeiv-cl colondo com sislcma üc dcpokiv*^

cletrostáiico, hnicnics redondo» dc bonacha rt«,<lvçl >
n X 3í)mm), M>ida mig, buüia actital, chumbiulor pa- ^
h dc no minin>o 3/S'. p<tfal'’u»os /üncttdoi. ainieUu e !
^xadoru. Uimpào cm embuthio extemo dc motaJ dc

acabamento esférico, acabamentos em plástico
e ob enibcrrachado e paralelo a parede exienta ilo

iCarga dc 5kg por disco, oferecendo total segunnço
ao» u:»uáhos). Tubo único com reduç&o de diâmetro, cli*
niiiundo emenda» de solda. lu pegedu de mio A<tcsi>o
rcHcitvo destrutivo IM tom idenunvaçãu dos grupos mus-
kUiarck com logoinarca do Convênio

[ ( ()1 A K3;.Sf HV \1>A P\K.A METvPP E MEI
I  «art. 9 da I ci I-xadual I0.403/2U1S)

53

I

I

>

I
1

SLKF l>l'PI.O ■ Melhoru a rtexihilidadc c agilidatle dos
n'cmbros nifcriores. quadris e regiio lomhii rabricmlo

j kOm njbos <lc aco earboitu dc no mimmo 3’ */S x ijft mm:
I 2' X 2 mm; I' 'A x 1.50 mm. 1' x 1.50 mm. Tubo em aço
I carbono trchiado SCHF.DULE 80 (73 mm x mm»
I t bapns de aço carbono dc no míntmn -I.TSmm para reforço

dacstruturac 1.90 mm r^ara apoio dc pcf Utili/ur pi»o.s ma
ciços, todos rolamcntados (rolamento» duplos), itaiumenio
de xL^rfícic a base de fosfalo; peilcula proletiva dc resina
dc polkstcr icrmo-endurctivel cotondo com sistema dc
depo.siçio de pó eletroatinco, solda mig. chumb»kvr com
flsinge ilc no mlnirao 230mm x 3 '16’. corte a laser com
parafuso.s de fixaçio /incados d« no mininio 5.'8' x l W” e
arnicla cinvada de no ininuno 5 '8’, hasics dc ferro maciço
ta-niado dc no inínimu 3'8'. parafusos emeadov, urrue.as

I

MAPA
CtiMÉkClO
DE E<.)L 1-

PAMENTOS
l.TDAKFNfí-

1

24 I6S R$1.630.ÚO RS2«) 930.00

\A

e poFcus bxadora.s. Tampáo embuüdo interno em plástico
;njctadi' de no mínimo 3* W tom acabumente* esiérico

. acompánha;i(k> o dimensão exiema do tubo Acabamento»
; em plástico mjciado e.'OL emborrachalo. Atksivo refleti

iL-strutivo ÍM com idcnlibcaçào dí/s grupo.s musculuies.
l.IVRK( ON( OKRÍ M IA

vo

SI Kl- l){ PI.O - Melhora a flcxíbilidaiW e agil dadc dos
•nembíos infenotes. quadns e rvgi&o lombar bahreado
L-om tubos de ai^ earboiio »le no mínimo 3' 14 x 3.75 mm.
2’ X 2 mm. I' V4 x 1.30 mm. 1' x 1,50 mm. Tubo em aço

.  lailH.w «clilaclo bC:H£,Dl‘Lk 80 (?J mm x 58,98 min),
t hapasde aço carbono (te no m‘.njfno4.73mm para reforço
da estrutura e 1,90 mm (Mxa apoio <lr pc. UliUzir ;àiiosma-
ciçov todo* roiamentado» (rolamentos duplos), iraiamenio
iie »upcrfictc a bave de fosfato, película prvtetiva dc te.siiia
ik: poliédcr leimo-crulurecivel cotorido com sistema «k
ile(«osiçÍU> de pó cletrostáiico, solda mig, ehumbaílor com

dc mv miiíimo ijOmm x 3/16’, corte a U.ver com
parafusos de fíxaçào eincados dc no mínimo 5 8' x  I V*' e
arnjcld /inuitU de no minimo 5/8”, hastes dc ferro maciço
ticíilado dc no mt.ni.mu 3 8‘. parafusos x nuatios. lUruclas
c porcas fixadonu. Tumpfto embutido interno em plá.stieo
m etado dc no mimmo 3' *6' com auabumcntn esferteo
nvwiinHuiisiuKio a aimtnsau cxicma do tubo. Acaoamenlos

i cm piasticu injcituio doo emborrachiulo Adesivo refleti
I dcsU\jiivo 3M com idcuidicaçk» dos grupo» musculares.

COTARENERS AIJA f.-VHA ME/EPPE MF.I
(ari. 9 da l.ai E-vtadual 10.403/2015)

»o

I
i

I

M.APA
COMERCIO

DH EQl.H
PAMENHíS

Ln>A.-'RFNO.

24.1 55 RST630.00 KS89.6SO.OO

VA

SUPLEMENTO
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PRESSÃO DE PERNAS DL PLO - Fonilece a musculs*
furj das uiKaa e ijuadns. f ahríc&du a*m luKis dc «ço car-
U>no de m> mimmo V x3 mm; y%H 3,75; 2' x 2 mm. 2'
' í mm. l hapas dc avo carhono ik no mímmo 4.75 mm
para reforço de esinitufa do cquipameoio e 2 mm pera har-
u> e eiifosu) corrt dimcn^dcs de 335 mm x 315 mm  e «s-

l4n’pado< com Njfdw arredondada.'! l uho dc aço vaftx>fio
('Chiado i' X í.f>0 nmi SCIIEDI.I F iO (6Ü.30 mm  x 49^2
mir.) l i]|i£a'se piiw'» maciços, tix^rs n>lainenuido& (rola-
ineiiios duplos). traLjncnu.> dc supcrlície a ba«c dc fíísfalo;
pe.icula prtvicova *k resma de polwater tcrmo-endurccivcl
colorido lum siuems de dcposiç^ dc p6 eletrusiiiio.
baiemes redondos dc horracha flexóel <53mm x .íOmrnj.
cf>l«U mig Chimibadur «mi flanfc de no minimo 230
' Vlf. conc a laser com psirafuioí ik fixaçto zinc8»kis
dc rx* Hisnimo S. 8' x I ‘/i‘ c arruela zincada óe no minimo
S 8', haste» dc ferro maciço ircfiUdo dc m minimo
jxiiaíusos /irtcados, mnelas c porcas hxadoras. tan-p&o
cmhuudo cxwmo em mciaJ dc 2'. fampâo embuiüki intcr-
i«) cm piásiieo injetado de ni> minimo 3’ W. ambos
í« ahainentp csféiKo aiompanhanJo a dimensíu extema do
«uho, acabamenios cm plástico injetado e.''ou cnlxxTacha-
do AdesisT» fcrtirtivo destruiisT* 3M coir kient!hcaç4i> áis
gnipos mosculares

I IN RE CO.NÍ orrEnc:ia

PKF.Ss VO DE PER.N,VS Dl PI.O - fortalece a muscula-
!u:a da.s covas e quadris. Fabricado c»ím tubos cfc aço car-
iH'!» de fjü mmimo 4* x 3 mm; V *d x 3.75; 2' < 2 mm; 2’
s ' mm. Chapas dc aço « arbor»' de

paia rctorçt* de cMruluta do eqmponicnio ç 2 mm pura ban
co e encosto com d.mcnsôcs de 335 mm x 315 mm c es-

::impddp5 com bonlas arrcdondaiias Tubo dc dip tíirbono
■'rniado 7-, 5.50 «ini SOfF.DLn.E «0(60.30 mm x 49.22
tnnu I 'úli/a-sc pino.s macicns. tixlos rolamcntados (rnla-
rritMios d-jplosi. iratiimcniu de superftCK a base dc fosfato,
pclicufa prowiiva de resma de poiiester »nni>-cndufecivcl
culojido com sistema dc deposivio de p»i ektrostatico.
battmcN redondos dc borracha flexível (53mm x 30inm),
M>lda mig Chumbador com flange de no mínimo 23ft mm
.X 3(I6'. cone a laser com parafusos dc hxaçio zincados
dc no minimo 5i'8* x I e amiela zincada de no mínimo
5 8*. hastes de feno maciço tretilado de nn minimo .3/8'.
parafusos /meados, arruclos e porcas íixadirnB; luinpJo
embutido exicmn cm metal dc 2*. Tampèti embutido inlcr-
FH* em ptavKo .njetadn de no mínimo 3' 34’, ambo.s com
di.abamcnto esférico jcompantiando adimens9o extema do
tuK', acabamentos cm plÁaUco injetado c^Ou cmbunacbv
dl» Adesivv rellciivo dc-sirutivo 3M com ideniifícaçâo dns
itrupus mu.si.ularcs
( OI V HF.SrKNADA PARA MF./EPPE MKl
lan. 9 J]i t el Estadual 1ü.4QJ/20l5i

mm

oom

nu minmx» 4 75 mm

L»

MAPA
COMÉRCIO
I)t E0i;i-

PA.MENTC1S
l.TDA/RF.NO-

25
165 RS 1 .880.00 RS310 200.00

VA

I

I

MAPA
coMÉRCrr»

DE EQUI
PAMENTOS

LTOA/RENO-

2.V» 55 RSl X8Ü.D0 RSI03.4OO.ÜO

!
VA

I

MMl [ AD<>KDE( AMlSFtVDA Dl PU) • Aumenta a
inobi lidade dos mcmhrus inferiores e desenvolve  a toorde-
ndç&o moipra e capacidade cardiorTespiraioría. Fabricailo (

a 2* 14 «• mm, H
2 mm; C ‘5 x I 50 mm. C^hapas de uç-u carbono d« no mi- 165 j R$2.71ú.OO
iiinu- < 75 !.>*»'•* {•«•iiu» dr n>\a<,Ao >ir> r-c|.>ipiiinemn e l.ri fnni j
para chapa dc ajhuo dc pe lubo cm aço <-arhono trefliadr» !

IIEDL l-t HO (?3 mm x 58.9K mmi. Uolizor pini>s ma-
. içvis. Iodos roiomeniados (rolantcnliM duploi), ualamcnto

«lae « tarHraead» «l» eM» m«#a*

i

MAPA
(■(íMfRCJcj

DE EQLl-
PAMtNTOS

ITUA/RCNCV.

RS447.150.ÜU

VA

SUPLEMENTO
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I  tic superfície b ba» ile toMsto; película pnifclivu dc fc>i-
I  iw dc píiliesicr K*rrH»-<;adiircvivcl cobrido c«>m sisitrnia dc

dcpoí.Ka<*iJc pií ebmn.i}íJko. srJdamig. chumbavin para-
' b.)u! dc ito r.iinini<) 3/8 x 2 ' V, paraíusüx zincaiiís' acaba-

rticnioi. cm p1<LM>câ injciaJo c ou «rrixirrachado Adesivo

rcrWino dcctrulivo 3M com idcnltficBv^ dos grupos
Tiuiiculares.

I IVUKí ONfORHfc.Nf 1-V
■i

M-MI L MK)» I)K CAMINHADA I)l l'LO - Auniema j
mobilidade dus ractnbms ínfawres c dcscmolvc a enorde-
naváis m>«>ia e cupucidade cardkirrcspmitAfia Kabncadi)
com luhoi; de a^u carbf)m> de rw minmio ?' !í^ x  2 mm.
2x2 Ttm. I 'A X 1.50 mm. <"hapx> de Jun carbono de
no m nimo 4.75 para ponio dc fix»;íio do cquipanicmn c

1 .'i rin: paru chupa de upiJii) dc pí. I ubo etn aço carborw
trctiiudo SCHKDUl.L' 80 (73 mm x 58.‘/í min). Uu’í?ar
pinos macivos. uhJos r<jlanienead}s írolamenios duplosi.

‘  iraiamcnto <ic supcrncic a base de ihsfam; pelícuLa pr»-
leliva dc resma «ít* poJicsier tcitno-vndurecivct cobrido

I a>m sistcma dc depostç-ão dc po eJcrrustéiico, solda tn.g.
' chumbath»! pambinit de iiu mioio» 3'8' x 2 '/j‘, parafusos
• /measios. Jc-íbaniciiios cm phutico mjct&du e'ou ctnbnrra-
;  chHj»5 Adesivo refl ciivo deMrjtivo 3M cí)m idcnlitíc*,Jb

cbs grijMS mu-scuiares
I CO I \ RKNKKVADA PVK\ MtVtrP t MKI
i  (ait.') d» Lei Kvtadual l0.403/2DlSj

MAPA
COMERCIO ,
ÜtE0t;i- '

PAME.MOS i
LTÜA/RJLNii

27. 1 55 RS2'10.00 RJNd 050,00)

I
VA

KOIACÃO ^ F.RT1CA1. DI PLO CA|.VAN1£AI»0 -
Píibriwado com tubui »k- aç.} carbk>no dc no mimnin 3’ 'A x 2

I mm. 2‘.x 2 mm; J’* 1.50 mm:'4 x 1.20ram. Tubo trciiluík)
j  ‘cdondo DIN iS5 mm X 44 inm) C hapas dc oçu carbono de
‘ no nxmm.). 3 mm para reforço de cfctrjiura Ut)lr?at pirais

maciços. Iodos roluinentados (lolvnviuos dupios). traio-
•  iiienio iJc superlTctc ft base de fosfato: película protetiva de

resma dc poHc.vtcr lernio-endurviivcl enlorído com si-stems
dv ck;p;)'.tçáo dc pij eleírosijuico. soida mig, ehUíTibador
com daiigc de «j mimm-j 230 mm x 3/16’. cone a laser

,  com paiata.w.s dc fi.xaçío 7inca<k>s òe no míniim» 3 K’ x
1  ' c j/Tuela /intoda de rui minimu hastes de ferro
muciço trchlmb dc no mimeno 3'8\ parafu.so.s xincart/.s.

i  itrruelti.-c puicaa bxfldurus Ianip^i cmbulidu exicrta) cm j
TT-vul de 2' c lampâo embutido interno em plàsiieo inje-
tsib de no inmimn i' *i'. ambo.s asm Bs'iihan>cnio «esférico
.U4imp;inb:md(> a .iimensio externa dii luhu AcabameniiKs
cm piistko uxxladn ft ou emboTrachado Adesivo rertetna
dcstrulivo 5M de altj lixaç&> com ideniiricavao dtjs grupos
musculares. mstnivAcs dc uuii/aç&u e Jadis da fabrícume.
Alium 1858 mm Fteaic, 800 nun Lateral '88 ram Area

1

.MAPA
( omErcri

I7i: EOUJ-
PAMLNTt JS;

ITDAU.KNO-

^4 165 RS l <>45.00 kS320 92 5 Ou

VA

n.6«nT l*eso' I8l£g.
MS RI C ON( ORRUNCIA

' ROIAÇÃO Vf RI lCAl. ÜIPUO ÜALVANIZaDO -
Fabneudo mrc tubos de aço carbono dc no minimQ !n  x 2

I nim;2 x 2rara; I'x J.50ram.'-i x 1,20mm Tubo tréftüids
I  rcdondiv DIF* (55 mm x 44 mmr Chapax de aço caibnni) de
I  SI miii.ino. 3 imn pdiii redirço de c-itnnur» (i|i1i/ai pi-vis

iuuciç<is Uidtss rstlauteiuadus i,rolttii>vnuis dup>iis). tram-
; menu* Jt 'uperHcic a baic de tosfau». película prutcu-va de

na dt píiiiesicrtermí-eiidufccivel cobrido c*vm .'isteinnr;

I

MAPA

COMERCIO
DE KQin.

p.A.víi-;.Nif>s :
LTDA.RENO- ’

tu i 53 K5t -ías.OO K41Ü6.975.ÜÜ

1
VAI

SUPLEMENTO
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ffí 31

Ilic Jcpti&içk) Ju pí» cleuoíililico. mvIiÍa mig. ';humbudor

ctim ií;mgc «te no mmimo 230 mn % 3/16 . a»nc a laícr

' ̂om r-trafuii)s ilc /ifu:*J«is »fc nu mininio ü fJ’ x

\  •' c jJTuela ztncaJa Je ik> mímmo 5'*s‘. hasles dc ferro

nidcivo iretílaíi»» de no mmimu i'S‘. paruhtw; /ínf:ukR.
ditucUs c poiuii fiiüiJitiiu entbuütio extcnx

mfial Jc ?■ t ian>pâi> cmhtnidi* irjemo etr pU.stico mjc*
lad»* vlc M»i ininímu 3* ' lunU» com acabumcino csfcrico
■Mvnipanhaixir a Jimen^á.) tf ttcnia <Jt* lubo AiatbajncnUnt
«Tp ivasttco injrtiüo afftM cniUífratíuKio Adesivo fcfíciivo

;  ilcítndivo 3M dc alta (ixaciocom ídCRtiíicOsio di»s
, uiuscuiares, uiMroçftes de vaili/jivAu e dadi*s da fabrivanlr

Alruta lS58fnm. FrenreiííOOmm Laieral 388 mm. Área
6.69 m- PcM» 18 kg;
f OI V kkskr\ aí)a Para MFi/T.ppt: mei

,  (an. 9 (ia l.ei hetaduaJ 10.403/20!.*(>

< cm

I

I
II
I

í
I

■sr•* ’ T-!*
Br-^ *

^ R5-2"07L30iM)0.(4*ismtlh&«*aatíntaeoro mil e ireMQtvs ' )- '*• -♦'il 'f*^AFOR DA ííEGBiVDA RtGUO:
•  •• . S» J

-A»... «. V ♦
.. «»« * ■’•

U-A

' VI OR ro IAL RF.GISTRaDÒ da PRÍMFIRA,F SJCCt'NBA í í
RF.GI\Ó • V».

2,tS|l22SMO idois imih&es e cento e tiiienia c quatro mil t
duiwatoi e ottrvt* rraià)

I uu- VIA, 02<k<)alubn>dc2020 DIKCO UAI.DINO DE AILVUO SEC Rl l ARIO DF ESTADO DE GOVERNO ADtMlR \\-
lOMOM VMC/I K MAPAruMEKaOÜL EOEIPAMEN IOS ITOA
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do Diário Oficial

CASA CIVIL

Unidade de (àcstào do Díürio Oíicial

Siíc: vvAvw.diariooficial.ma.KOV.br

U-niail:docm'/i'casacivil.ina.}»ov.br
Av. Senador Vitorino Freire, n" 1^69

Areinha - Fone: 3222-5624

(’KP.: 65.030-015 - Sâo Luís - Maranhão
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qualidade ao
p ú b lico
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e à publicação de matérias de Terceiros.

SUPLEMENTO



Painel de MINISTÉRIO DA
ECONOMIA^eços

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$R$ R$
2.405,34 2.405,34 2.405,34

Quantidade total de registros: 0

Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS

Descrição Complementar Objeto da Compra

Pregão Eletrônico - Aquisição de Equipamentos para Academia de Esporte ao Ar
APARELHO GINÀSTICAV, ESPALDAR Llvre\, com base no convênio de repasses de recursos PROPOSTA N®

032240/2019.

Ano da Compra

2021, 2020

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00008/2021
Número do Item: 00012

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de Equipamentos para Academia de Esporte ao Ar Livre, com base no
convênio de repasses de recursos PROPOSTA N® 052240/2019.

Quantidade Ofertada: 1

Valor Proposto Unitário: R$ 5.000

Valor Unitário do Item: R$ 2405,34

Código do CATMAT; 150380
Descrição do Item: APARELHO GINÁSTICA, APARELHO GINÁSTICA
Descrição Complementar:

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão

Forma de Compra: SISPP

Marca: ZIOBER

Data do Resultado; 25/05/2021

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: A S MIRANDA COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI

CNPJ/CPF: 14800196000103

Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÀO

Número da UASG: 980441 ■ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETA/PA

Órgão: ESTADO DO PARA
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatório gerado dia: 28/11/2021 às 19:45
Fonte: paineldeprecos.planeJamento.gov.br



Painel de MINISTÉRIO OA
ECONOMIA

MÉDIA MENORMEDIANA

R$R$R$
2.405,342.405,342.405,34

Quantidade total de registros: 0

Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS

Descrição Complementar Ano da CompraObjeto da Compra

Pregão Eletrônico - Aquisição de Equipamentos para Academia de Esporte ao Ar
APARELHO GINÁSTICAV ESPALDAR Livre\, com base no convênio de repasses de recursos PROPOSTA N»

052240/2019.

2021, 2020

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00008/2021
Número do Item; 00012

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de Equipamentos para Academia de Esporte ao Ar Livre, com base no
convênio de repasses de recursos PROPOSTA N® 052240/2019.
Quantidade Ofertada: 1

Valor Proposto Unitário: R$ 5.000
Valor Unitário do Item: R$ 2405,34

Código do CATMAT: 150380
Descrição do Item: APARELHO GINÁSTICA, APARELHO GINÁSTICA
Descrição Complementar:

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão

Forma de Compra: SISPP

Marca: ZIOBER

Data do Resultado: 25/05/2021

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: A S MIRANDA COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI

CNPJ/CPF: 14800196000103

Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 980441 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETA/PA

Órgão: ESTADO DO PARA
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatório gerado dia; 28I11Í2021 às 19:45
Fonte; púíne/deprecos.p/anejomento.gov.br



FLS. N°
Proc.

Rubrica^. .Çi;^
CONTRATO N” 20210297/2021 - ADMINISTRAÇÃO- REF A TP N” 00S/202I-CFfcpROCESSÒ-
ADMINISTRATIVO N° 164/2021

Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE SANTA HELENA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA

\

\

tr ■■Fls:_2£

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPA:
DE GINÁSTICA PARA IMPLANTAÇÃIJ - DÉ
ACADEMIAS AO “AR LIVRE”, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA - MA E A EMPRESA
A C ARAGÃO COSTA EMPREENDIMENTOS,
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
DORAVANTE ESTABELECIDAS. BASE LEGAL: LEI

N.” 8.666/93. E PROCESSO ADMINISTRATIVO N.”

164/2021.

•s- ■

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA - MA. pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o n®. 06.226.583/0001-50, com sede na Praça José Samey, 178, Centro,
Santa Helena - MA, CEP: 65.208-000, por meio de sua Secretária Municipal de Administração e
Finanças, Sra. Maria José Ribeiro Oliveira, brasileira, portadora da carteira de identidade n®.
0000568130960 expedida pelo (a) SSP/MA e inscrito no CPF sob n®. 855.062.903-06, residente e
domiciliada à rua Francisca Moraes Pinheiro, n® 791, Pinheiro - MA, doravante denominada de
CONTRATANTE e a empresa A C ARAGÃO COSTA EMPREENDIMENTOS, pessoa jurídica de
direito privado,com sede na rua da Caema, n® 25-4, bairro Altos do Calhau Vila Conceição, São Luís -
MA, CEP: 65.071-710, inscrita no CNPJ sob o n.® 13.471.191/0001-11, Inscrição Estadual n.® 12.355.910-
3, neste ato representada pelo Sr. Francisco Jesselino Aragâo Costa, portador da C.I. n.® 20060020002-37
SSP/CE e CPF n.® 266.686.533-91, doravante denominada de CONTRATADA, firmam o presente
Contrato, que se regerá pelas Leis n.® 8.666/93,  e suas alterações, a legislação que rege a espécie, atendidas
as cláusulas e condições que se anunciam a seguir:

CLÁUSULAERIMEIRA - DO OBJETO

Aquisição de Equipamentos de Ginástica para Implantação de Academias ao
Povoados do mimiclpio de Santa Helena - MA.

Ar Livre” na Sede e

SUjMífeS]tt

mi
ir

R: r*..Qi£

Referente a Prestação de serviços na Fabricação de Surf Abdominal
produzido a partir de tubos industrializados a vapor e chapa preta de
alta resistência, sob dimensões de 3" Vi, 2”, 1" /a e 3/16 com espessuras
minimas de 2,00 mm; orifícios tubulares: extremidades superiores,
inferiores e móveis blindados em chapa 14, tornando-o insensível a
penetração de água; utilizando eixos maciços e usinados para
rolamentos duplos, com serviços de soldagem, pintura, aplicação de
logomarca, montagem, instalação com chumbamento em cimento.

1 R$ 13.200,00R$ 3.300,00UND4

P R$ 13.600,00R$ 3.400,00EÍ^SSAQ de PERNAS; UND4,.r.

\

Praça Jose Samey, 178 — Centro —Santa Helena • CEP: 65.208-000
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Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE SANTA HELENA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA Proc.

Rubrica

Referente a Prestação de serviços na Fabricação de Pressão de Pernas
produzido a partir de tubos industrializados a vapor e chapa preta de
alta resistência, sob dimensões de 3” ‘A, 2”, 1”, V* e 3/16 com
espessuras mínimas de 2,00 mm; orifícios tubulares: extremidades
superiores, inferiores e móveis blindados em chapa 14, tornando-o
insensível a penetração de água; utilizando eixos maciços e usinados
zincado em preto, com serviços de soldagem, pintura, aplicação de
logomarca, montagem, instalação com chumbamento em cimento.

. . V

u!

\
c

p y.í'*

Referente a Prestação de serviços na Fabricação de Barras Triplas
Assimétricas, Horizontal Elevação produzido a partir de tubos
industrializados a vapor e chapa preta de alta resistência, sob
dimensões de 3” ‘A, 1” e 3/16 com espessuras mínimas de 2,00 mm;
orifícios tubulares: extremidades superiores blindadas em chapa 14,
tomando-o insensível a penetração de água, com serviços de soldagem,
pintura, aplicação de logomarca, montagem, instalação com
chumbamento em cimento.

RS 10.000,004  UND RS 2.500,003

-r.J•ri/í
-■•ycc*•■il rrji

Referente a Prestação de serviços na Fabricação de Rotação Dupla
Diagonal e Vertical produzido a partir de tubos industrializados  a vapor
e chapa preta de alta resistência, sob dimensões de 3" ‘A, 2", 1", Vi e
3/16 com espessuras mínimas de 2,00 mm; orifícios tubulares:
extremidades superiores, inferiores e móveis blindados em chapa 14,
tomando-o insensível a penetração de água; utilizando eixos maciços e
usinados para rolamentos duplos, com serviços de soldagem, pintura,
aplicação de logomarca, montagem, instalação com chumbamento cm
cimento.

R$ 15.200,00R$ 3.800,004  UND4

rx;

v4-'T

Referente a Prestação de serviços na Fabricação de Espaldar 1,95 Alt. X
1,00 largura produzido a partir dc tubos industrializados a vapor e
chapa preta de alta resistência, , 3" ‘A, 2", 1” ‘A e 1” com espessuras
mínimas de 2,00 mm; orifícios tubulares: extremidades superiores e
inferiores blindadas era chapa 14, tomando-o insensível a penetração
de água, com serviços de soldagem, pintura, aplicação de logomarca,
montagem, instalação com chumbamento cm cimento.

RS 6,600,00UND RS 1.650,0045

IsSSm-:! 2. R$ 13.800,00R$3.450,00UNDÉÒ'6 &

Praça Jose Samey, 178 - Centro -Santa Helena - CEP: 65.208-000



Estado do Maranhão
GOVERMO MUNICIPAL DE SANTA HELENA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA
0FLS. N".

Proc.

Rubrica i

Referente a Prestação de serviços na Fabricação de Alongador Triplo
para Costas e Abdômen produzido a partir de tubos industrializados a
vapor e chapa preta de alta resistência, sob dimensões de 3” ‘A, 2”, 1”,
V» e 3/16 c/espessuras rainimas de 2,00 mm; orifícios tubulares:
extremidades superiores, inferiores e móveis blindados em chapa 14,
tornando-o insensível a penetração de água; utilizando eixos maciços c
usinados zincado cm preto, cora serviços de soldagcm, pintura,
aplicação de logomarca, montagem, instalação com chumbamento em
cimento.

/Q
FU

\

7 W-V .  .ijà,. ■( i;,., ...
•ZJ

i-g-:

Referente a Prestação de serviços na Fabricação de Simulador de
Cavalgada produzido a partir de tubos industrializados a vapor e chapa
preta de alta resistência, sob dimensões de 2” 'A, 2”, 1" ‘A, 'A e 1” com
espessuras mínimas de 2,00 mm; orifícios tubulares: extremidades
superiores, inferiores e móveis blindados em chapa 14, tomando-o
insensível a penetração de água; utilizando eixos maciços e usinados
para rolamentos duplos, com serviços de soidagem, pintura, aplicação
de logomarca, montagem, instalação com chumbamento em cimento.

7 4 UND R$ 4.950,00 R$ 19.800,00

mm¥■'íi

Referente a Prestação de serviços na Fabricação de equipamento a
partir de tubos industrializados a vapor e chapa preta de alta resistência,
sob dimensões de 2” ‘/j, 2" c 1” com espessuras mínimas de 2,00
mm; orifícios tubulares: extremidades superiores, inferiores e móveis
blindados em chapa 14, tomando-o insensível a penetração de água;
utilizando eixos maciços e usinados para rolamentos duplos, com
serviços de soidagem, pintura, aplicação de logomarca, montagem,
instalação com chumbamento em cimento.

R$ 20.280,00UND R$ 5.070,004

BARRAS PARALELAS COM TRAVE DE EQUILÍBRIO E
CADEIRAS PARA DESCANSO: Referente a Prestação de serviços
na Fabricação de Barras Paralelas com Trave de Equilíbrio e Cadeiras
para Descanso produzido a partir de tubos industrializados a vapor e
chapa preta de alta resistência, sob dimensões de 3" 'A, 1" e 3/16 com
espessuras mioimas de 2,00 mm; orifícios tubulares: extremidades
superiores blindadas em chapa 14, tomando-o insensível a penetração
de água, com serviços de soidagem, pintura, aplicação de logomarca,
montagem, instalação com chumbamento em cimento. TRAVE DE
EQUTLÍBRÍO:
Referente a Prestação de serviços na Fabricação de equipamento a
partir de tubos e chapas preta de alta resistência, sob dimensões de 3''
'/i, 100x40 e 3/16 com espessuras mínimas dc 2,00 mm; orifícios
tubulares: extremidades superiores laterais blindadas em chapa 14,
tomando-o insensível a penetração de água

R$ 16.480,00R$ 4.120,004 UND9

R$ 17.600,00R$ 4.400,00UND410 i.

Praça Jose Samey, 178 - Centro -Santa Helena ■ CEP: 65.208-000



Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTA HELENA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA

FLS. NI
Proc, N;
Rubrica.

Referente a Prestação de serviços na Fabricação de Simulador de
Remada Sentada produzido a partir de tubos industrializados a vapor e
chapa preta de alta resistência, sob dimensões de 2" 2”, 1” 14 e 3/16
com espessuras mínimas de 2,00 mm; orifícios tubulares: extremidades
superiores, inferiores e móveis blindados em chapa 14, tomando-o
insensível a penetração de água; utilizando eixos maciços e usinados
para rolamentos duplos, com serviços de soidagem, pintura, aplicação
de logomarca, montagem, instalação com chumbamento em cimento.

Ja

Cü

s:a3
*

ra./
T. ■ -

ff ^•Wífr' iT

Referente a Prestação de serviços na Fabricação de Elíptico Mecânico
(Esqui) produzido a partir de tubos industrializados a vapor e chapa
preta de alta resistência, sob dimensões de 2” 14, 1” Í4 e 1” com
espessuras mínimas de 2,00 mm e tubo 50x30x1,50 mm; orifícios
tubulares: extremidades superiores, 01 inferiores  e móveis blindados em
chapa 14, tomando-o insensível a penetração de água; utilizando eixos
maciços e usinados para rolamentos duplos, com serviços de soidagem,
pintura, aplicação de logomarca, montagem, instalação com
chumbamento em cimento.

11 4 UND R$ 5.205,00 R$ 20.820,00

RR^ÇHAABQQMIMAL:•í-

Referente a Prestação de serviços na Fabricação de Prancha Abdominal
produzido a partir de tubos industrializados a vapor e chapa preta de
alta resistência, sob dimensões de 3” 'A, 1” 14 c 3/16 com espessuras
mínimas de 2,00 mm; esteira em oblongo de 48x20x 1,50 mm; orifícios
tubulares: extremidades superiores e inferiores blindadas em chapa 14,
tornando-o insensível a penetração de água, com serviços de soidagem,
pintura, aplicação de logomarca, montagem, instalação com
chumbamento em cimento.

R$ 7.280,00R$ 1.820,0012 4 UND

rii-T.

m
29 t

Referente a Prestação de serviços na Fabricação de Puxador de Costas
com Peitoral produzido em tubos a vapor. Possui, ainda, manoplas
anatômicas emboirachadas frisadas antiderrapantes, cubos de
rolamento blindados (rolamentos duplos), placa de identificação e
pintura a pó eletrostátlca, com serviços de soidagem, pintura, aplicação
de logomarca, montagem, instalação com chumbamento em cimento.

R$ 19.880,00RS 4,970,00UND413

R$ 26.400,00/•? R$ 6.600,004 UND14
•Jts:

Praça Jose Samey, 178 - Centro -Santa Helena - CEP: 65,208-000



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE SANTA HELENA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA

FLS. NI
Proc.
Rubrica.

Referente a Prestação de serviços na Fabricação de Surf Abdominal
com Pressão de Pernas produzido a partir de tubos industrializados a
vapor e chapa preta de alta resistência, sob dimensões de 3” 2”, I”
H e 3/16 com espessuras mínimas de 2,00 mm; orifícios tubulares:
extremidades superiores, inferiores e móveis blindados em chapa 14,
tomando>o insensível a penetração de água; utilizando eixos maciços e
usinados para rolamentos duplos, com serviços de soldagem, pintura,
aplicação de logomarca, montagem, instalação com chumbamento em
cimento.

/•
- •

> í

/
/

/

‘•n

FUNÇÃO: Placa orientativa que descreve o modo de utilização dos
aparelhos, o alongamento adequado a ser realizado antes e depois dos
exercícios e diversas outras informações importantes.

R$ 13.440,00R$ 3.360,004 UND15
ESTRUTURA METÁLICA: Referente a Prestação de serviços na
Fabricação de Placa produzida a partir de tubos industrializados  a
vapor e chapa preta de alta resistência, sob dimensões de 2” ‘A, l” 'At
1" com espessuras mínimas de 2,00 mm; moldura em chapa 18;
orifícios tubulares: extremidade superior blindada em chapa 14,
lomando-o insensível a penetração de água, com serviços de soldagem,
pintura, aplicação de logomarca, montagem, instalação com
chumbamento em cimento.

■ T-l—TI
n

. 1 ..ft-

Referente a Prestação dc serviços na Fabricação de Parque Infantil
completo com sete itens: 01 cscorregador, 01 balanço com 03
motoquinhas, 01 gira-gíra, 01 balanço com 03 cadeirinhas, 01 gangorra
e 01 balanço horizontal e 01 passeio aéreo, em tubo de 1 ’’/* cm chapa
18 em cantoneira 1/^/8, em metalon 30x20 com corrente e chapa 18,

serviços de soldagem, pintura, aplicação de logomarca,
montagem, instalação com chumbamento era cimento.
com

R$ 61.800,00R$ 15.450.00UND416

r.\~ nw  a) t
'"'íí:£w.-.

REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO
DE LIXEIRA SUSPENSA EM TELA, COM TUBO DE TT/» EM
CHAPA 14, COM SERVIÇOS DE SOLDAGEM, PINTURA E
APLICAÇÃO DE LOGOMARCA INCLUSOS.

R$ 13.725,00R$915,00UND15
17

TT"
•-■<1

•A-.j
í ^0.

C:':L4d

REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO
DE CASrNHA TMEANTIL GRANDE: MOTOQTJTNHA.
BALANÇO/CASINHA 2 ARGOLAS + 1 ESCORREGADOR EM
CHAPA 18 EM TUBO 1 ’ E METALON 80X80, COM TELHA DE
ZINCO (AÇO), COM SERVIÇOS DE SOLDAGEM, PINTURA E
APLICAÇÃO DE LOGOMARCA INCLUSOS.

K5 17.030,00R$ 17.650,00UND
18

Praça Jose Samey, 178 - Centro -Santa Helena - CEP: 65.208-000



Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTA HELENA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA

FLS. N®
Proc. Ní
Rubrica.

33735.5,00VALOR GLOBAL

'  r

Vís:_^
O Prazo de vigência do presente contrato será a partir da data de sua assinatura até-3L^
2021, podendo ser aditado, conforme o art. 57, 11 da Lei n® 8.666/93, a critéqo^^-^A
Municipal.

OvAusula segunda ■ DA vir.ftNriA
15^

/

t

I
9

embro,^

CLÂy^ULA QUARTA - DA EXECUÇÃO. DQ RErKBllVnRNTO E DA FlSCALIZArÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços deverão ser executados fielmente, de acordo com os termos
do Contraio, respondendo 0 inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial;
PARÁGRAFO SEGUNDO: A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor-
especialmente designado, nos termos do artigo 67 da Lei n®. 8.666/93;

PARÁGRAFO SEGUNDO: O objeto do presente Contrato será recebido: Provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado assinado pelas
partes, no prazo de 05 (cinco) dias da comunicação escrita da Contratada;
PARÁGRÁFO TERCEIRO: A Contratante e a atuação da fiscalização do serviço objeto do Contrato
não exclui ou atenua a responsabilidade da Contratada, nem exime de manter fiscalização própria.

CIAUSULA OUTNTA - DO VALOR

O valor total do presente Contrato importa em R$ 327.555,00 (trezentos e vinte e sete mil, quinhentos e
cinquenta e cinco reais).

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços fixados para a aquisição do objeto deste Contrato não serão
reajustados. £ neles já estão incluso todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execuçãodo
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes dos serviços contratados correrão pela seguinte dotação orçamentária:

FONTE

SALDOSTNCATEGORIAPoder ExecutivoOrgào: 02

Unidade: 02.14 SEC. MUN DE ESPORTES

DESPORTO E LAZER Ficha: 37127812

Const. Ref E Ampl. Pqs Esport. E
áreas de lazer

27 812 0490 1010
R$ 327.555,004.4.90.51.00 0.1.000000

RS 327.555.00TOTAL

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

1  - O pagamento deverá ser feito, mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, de

Praça Jose Samey, 178 — Centro —Santa Helena - CEP; 65.208-000



05Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTA HELENA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA

FL8.Nl

acordo com serviços realizados devidamente aprovados pelo Município e preços unitários e totais
estabelecidos no instrumento contratual;
II - A contratante deverá efetuar o pagamento da fatura, através de crédito em conta corrente da
Contratada, por ela indicado na Proposta de Preços ou na Nota Fiscal apresentada;
Ml - A Contratada deverá apresentar fatura comercial em 02 (duas) vias, acompanhada de Nota Fiscal; IV
- Ocorrendo atraso na execução dos serviços, por culpa da Contratada, será aplicada a mesmamulta
moratória de 1 % (um por cento) por dia sobre o valor em atraso.
V - A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões de regularidades fiscais e

'O

CJLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE ;
Caberá à CONTRATANTE:

:

rj
í

Fis-.RA
m

 2X4
, >■ '

/
I  - Acompanhar, verificar e fiscalizar a execução dos serviços por servidor especialmenlK^d^^
termos do artigo 67 da Lei n°. 8.666/93;
li - Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem executados;
III - A contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o Projeto

A<

Básico;
- Notificar à Contratada, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições na execução dosserviços,

fixando prazo para sua correção;
V - Fornecer a Contratada todas as informações para boa execução dos serviços; VI - Receber, provisória
e definitivamente, os serviços nas formas definidas.

IV

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Caberá à CONTRATADA;

I  - Manter, durante a execução dos serviços, todas as condições exigidas para sua habilitação;
II - Atender com presteza as solicitações da unidade que se relacione com o objeto deste Projeto
Básico;
Itl - Dar ciência imediata à autoridade competente das anormalidades ocorridas durante aexecução dos
serviços;
IV - A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do presente Projeto Básico, em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução do serviço;
V  - A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço objeto do Projeto Básico, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou  o acompanhamento pela contratante;
VI - Os danos e prejuízos deverão ser ressarcidos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado
da notificação à Contratada do ato administrativo que lhes fixar o valor, sob pena de multa;
VII - A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercias
resultantes da execução do serviço;
Vlll - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se
obrigam prontamente a atender;
IX - Nâo transferir a outrem, no todo ou em pane, os compromissos estabelecidos;
X - Sanar imediatamente qualquer defeito observado e que lhe tenha sido notificado pela fiscalização;
XI - A contratada é responsável pela ocorrência relativa a acidentes que possam ser vítimas seus
empregados, no desempenho de suas funções, por ocasião da execução dos serviços.

Praça Jose Samey, 178 - Centro -Santa Helena • CEP: 65.208-000



Estado do Maranhio
governo municipal de santa helena

prefeitura munictpal de santa helena 30èFLS. N®
Proc. N!

Rubrica.LIÁUSUI.A fíKSaMA-DAS PENALIDAnFS
I  -A inexecuçao dos serviços, total ou parcial, execução imperfeita, demora na execução ou qualquer
maaimpiemento ou infração contratual, sujeita a Contratada, sem prejuízo da responsaWIidadé^íaví] cia
cnminal que couber assegurado o contraditório e a ampla defesa, às seguintes penalidades.'""

Advertência;
Multa de 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade- d&-iafi

reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido iníclalmeotÇ^gttpQSmr
observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento), conforme o Artigo 87 do DecrCTíMi^ 3. h
c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Admirüifiuçâo
Pública Municipal, por prazo não superior a 02 (dois)

Declaração de idoneidade para licitar com a Administração Pública Municipal, cm quanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
própria autoridade que aplicou a penalidade.

- A imposição das penalidades é de competência exclusiva da Contratante;
- A sanção preventiva na alínea "b" deste item poderá ser aplicada cumulatívamcnte à outra;
- A aplicação da Sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido

0 contraditório e a ampla defesa;
V - A multa administrativa prevista na alínea "b" não tem caráter compensatório, não eximindo
pagamento á contratada por Perdas e Danos das infrações;

u

Sij

^ Fls: 93a)

b)
is

anos;

a

II

IV

0 seu

',

f;
►3*' .

/

.  d)

- O atraso injustificado no cumprimento das obrigações sujeitará a Contratada á multa de mora de 1%
(um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da Nota de Empenho
ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade da aplicação das sanções administrativas;

- A aplicação da suspensão ou da declaração de idoneidade será de competência exclusiva do Exmo.
Prefeito do Município, devendo o órgão superior da entidade ou órgão, contratante, prolator da decisão
parcial, remeter-lhe o respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias, para obtenção dc sua ratificação;
VIII - O prazo de suspensão ou da declaração de idoneidade será fixado de acordo com a natureza da
gravidade da falta cometida, observando o princípio da proporcionalidade.

VI

VII

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
O' presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na oconência de qualquer das hipóteses dos
artigos 77 a 80 da Lei Federal n®. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Contrato. K  •

CLÁUSULA DifcCIMAQITAVA - DOS DOCUMENTOS ESSENCIAIS
Faz parte integrante deste contrato o seguinte documento: a) Projeto Básico /Projeto Básico, b)proposta
da contratada datada de 10 de setembro de 2021 e Edital da Tomada de Preço 005/2021.

Praça Jose Saraey, 178 - Centro -Santa Helena - CEP: 65.208-000
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTA HELENA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA

CLÁUSULA DÉCIMA NONA > DO FISCAL DQ CONTRATO
O contrato será fiscalizado pelo (a) servidor(a) do Município de Santa Helena a Sra*.Helto:GÍ'ôtiny
Mendes Costa. / ?X

/>•
. ̂e: Hs: 9’^ t ] 'CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLtCArÃO E DO REC.ISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorcgr^o pra^^^
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento ̂ o setor
competente.

"

1

(

 i

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o foro da comarca de Santa Helena, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E, assim, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente
Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Santa Helena - MA, 22 de setembro de 2021.

it

PREFEITURA MUNIC SANTA HELENA-MA

CNPJ n“. 06.226.583/0001-50

Sra. Maria José Ribeiro Oliveira

Secretária de Administração e Finanças
CPF n”. 855.062.903-06

CONTRATANTE

A C ARAGÃO COSTAEMPÇEIE
~vo

NDIMENITQS

CHFJ aobyh.y 13.471.191 /OOO1-11
Sr. Francisco Jéssclino Aragão Costa

/  Rfoprielário
RG nl3p060020002-37 SSP/CE

CONTRATADA

Praça Jose Samey, 178 - Centro -Santa Helena • CEP; 65.208-000
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EXTRATO DO CONTRATO N« 20210297/202Í/T?/005/2021
RESENHA DO QUARTO TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N» 289/2019

\
\

J.
 A3oit:^iit7’aPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA - MA

EXTRATO 00 CONTRATO

EXTRATO 00 CONTRATO NB 20210297/2021/TP/005/Z021. PARTES;

PREFEITURA MUNiaPAL OE SANTA HELENA - MA • A C ARAGÃO COSTA

EMPREENDIMENTOS. OBJETO: Aquisiçio de Equipementos de Ginistica para
implanUçEo de Academias ao 'Ar Uvre* na Sede e Povoados para e Prefeitura

r ̂ Nlunlclpal de Santa Helena - MA. VALOR: R$ 327.555,00 (trezentos e vinte e
.ete mU, quinhentos e cinquenta e cinco reais). DATA DA ASSINATURA: 22 de

setembro de 2021. BASE LEGAL Lei Federai n* 8.668/93 e Tomada de Preço n*
005/2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: órgSo; 02 Poder Executivo; Unidade; 02
14 SECETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE; 27 812 DESPORTO E LAZER; 27 812 0490

1010 0000 Const Ref. e Ampl. de Quadras. PQs Esport e Áreas de Lazer;
Elemento de despesa 4.4.30.52.00; Assinaturas: p/ Contratante: Sra. Maria José
Ribeiro Oliveira, Secretária Municipal de Administração e Finanças e a
Contratada Sr. Frandsco Jesselino AragSo Costa /Proprietário. Santa Helena -

MA, 22 de setembro de 2021. PublJque*se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HEl£NA - MA

RESENHA DO ADITAMENTO DE CONTRATO

RESENHA DO 4* (QUARTO) TERMO OE ADITAMENTO DE CONTRATO N*
289/2019. PARTES: PREFEfTURA MUNiaPAL DE SANTA HELENA e
CONSTRUÇOES E COMÉRCIO LUPA LTDA. ESPÉOE: Contrato de Prestaçlo de
Serviços. OBJETO: aditivo de prorrogaçáo de vigènda contratual. BtôE LEGAL:
Aft. S7, Inciso II da Lei n* 8.666/93 e suas alterações. PRAZO M EXECUÇÃO 00
CONTRATO; Inído: 24/09/2021; Término: 23/03/2022. FONTE OE RECURSOS:
ÚrgSo: 02 - Poder Executivo; Unidade: 02 07 Sec Mun de Obras, Trartsporte e
Urbanismo; 26 782 Transporte Rodoviário; 26 782 0339 2298 0000-Const. Rec
e Melhoria de estradas VIdnals e Pontes; 4.4.90.51.X - Outros Serviços de

/^^ereeiros - Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIOS: Sra. Maria José Ribeiro Ollvelm,
.ecrstária Munklpal de Administracáo c Finanças, pela Contratante c o Sr. UjIz
Raimundo Teixeira Lobato. Sócio Proprietário, pela Contratada.
ARQUIVAMENTO: Arquivado na Prefeitura Munidpal. SanU Helena • MA, 24
setembro de 2021. Laurlne PatriclB Macedo Lobato. OAB/MA n* 13455.
Assessor Jurídico da CPL

ía

MARIA JOSE „
I digital por MARIA jOSE

RIBEIRO /vRiBEiRO
OLIVE1RA:85506

'  Daclò5t-2021.10.04
290306 19:1850 -OSW
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00

estado do MARAjNHÀO
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERí
COMISSÃO SETORIAI. DE LICITAÇÃO

A I A DE REGISTRO DE PREÇOS 10/2020 - CSL/SEGOV/MA
PROCESSO N‘* 20305/2020 - SEGOV/MA
PREGÃO N- 24/2020 - SECiOVYMA

®  ̂ MARANHÃO, airavfe da SECRETARIA DE ESTaÍSJ
n  "" CNPJ/MF sob o n.“ 24.303.108/0001-50. situada na Avenida Pe

■’ Adnunislraçâo Pública Direta, ncsic aio representadaSrlat Tnr^L ,4 7"^ G^^DINO DH ARAÚJO, doravante denominada ORGÃÜGF.RtNC ADOR. considerando o PREGÃO N'' 24/2020 - SEGOV/MA. para REGISTRO DE PREÇOS
^.ujo resultado registrado na Aía da SessSo Pública realizada em 17 de SErUMBRO de 2020 indica
tonKi vencedora a cmprc.sa MAPA COMÉRCIO DF. EQUIPAMENTOS LTDA, CNP.L 35.355 437/0001-79
c a respectiva homologação do Processo n® 20293/2020 - SEGOV/MA.

KfSOl VE:
Registrar os preços dos bens
t NPI. tS«e^a«7ynnn. COMÉRCIO DE EQI/IPAMENTOS LTUA,t M .]. 35.855,487/0001-79, localizada na Rua rheobaldo Rossi - Copas Verdes. ErechirrvKS. CUP- 99704-64C
oírmru^^lT ANTONJO .STAMCZIK. pomdor do RG: 5087685 Ml' e o CPI-;<>)0.0U96Ü-4Ü. rB5 quantidades esomadas, dc acordo com a classificação por ela-s alcançada, por iieni
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as coi«{antes desta Ata dc Registro de Preços
suicitando-se as parles às normas estabelecidas na Lei Federal n® 10.520/2002. Decreto Federal n® 3.555/200o!
l>ecrtio Estadual rf 36.184 dc 22 de setembro de 2020. I^i Complementar n* 123/2006. alterada pela Lei
C omplcmenrar 147 de 7 de ago.sto de 2014, Ui Estadual n- 9.529 de 23 de dezembro de 2011 e dt I.ei
f staduaJ n 10.40a, de 29 de dezembro de 2015. apl.cando subsidiariameme a Ui Fedettil n® 8.666-1993 e
dcniaus normas regulamctaítrcs pertinentes á especie.

( Làl Sl LA PRIMEIRA - DO OB.IETO
Parágrafo Primeiro - A presente ata tem por objeto o RtXilSTRO DE PREÇOS para eventual e futura
contratação dc empresa especializada para aquisição e instalação de AcademaLs em praças publicas, visando

listado do Maranhao. espicificadas no Termo de Referência do PREGÃO N“ 24/2020-SKí.OV/MA. que passa a íâo^er parte desta Ata, jumamente com a documentação e prt>posrB de preços
aprc.>:emadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do processo n® 20305/2020 - SBGOV.Tvia.

instrumento nâo obriga a contrauçâo, nem mesmo nas quantidades indicadas no
ANt.XO l.MCO deste documento, podendo o ÓRGAO P.ARTICIPAKTE
c»>m luas necessidades.

promover as aqui.siçóes de acordo

DA VIGÊNCIA Da VI A DE REGISTRO DE PREÇOSA pre.-tente Ata ier« validade dc 12 (do/c) meses, coniadav a partir de sua publicação.

ÃlSl La iy.UCEIR.A- da gerência da ATA DF. RfXílSTRO DF. PRF.ÇOS
Parágrafo Primeiro - O gerenciamemo deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO DF
(,0\ F.RNO-SFGÜA

A LAUSl LA SEGUNDA

<  1.

Paragrafo Segundo Nào será admitida a Adcsào a Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação
por órgàos da .Adminisiraçio pública direta e indireta nio participante desre

certame.

( I . Al Sl LA QU ARTA DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES  E QU ANTIT ATIVOS
Os preços registrados, âs especificações doa seniços. os quantitativos, marcas, empresa.^ beneficiárias e
representaniets) legal(ts) das empre>a(s). encontram-se cteneaAis no ANEXO ú.MCO da .Ata de Registro de
Preços.

( UAUSUl^ Ql IM A-IXKS) l.OC.AUIS) K PRAÜOiS) DE ENTREGA
Parágrafo Piímeim A Contratada fica obrigada u fomecet os bens nos endereços contidos na Ordem de

«milida p«lo Tonirur^n le.



/SEGOVW^
/f.

SEGOV/MA

\j^0V‘ ESTADO DO MARANHÃO
SF.CRETARÍA DE ESTADO DE GOVERNO

^  , C OMISSÃO SETORIAL DE LlCITACÃOPanigr«fo Segundo - O prazo para o inJcio de fomecimcmo doi e prrswçao de semcos serí de acordo
jom a necevsídade do Orgâo participante, contados  a partir do recebimento da “Ordem de serviço" oo “Nota de

CLAIÍSL LA SKXTA - DAS CONDIÇÒES DE E,\TREGA
A empresa deten«ora,consignatãria desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contra.*.-<Vs de
tomccimento. observadas as condições Hxadas neste instrumen». no edital e icgislaçáo pertinente.

<'I,-\i;SIjLA SÉIIMA- da revisão de preços
Os preços registrados manter-se-ào inaJlcrados pelo período de vigência da
casi> de desequilíbrio da equaçSo econômico-tinanceira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeini - Os preços registrados que sofrerem revisão, náo uitrapa-ssarão os preços praticados
mercado, mantendo-se a diferença perceniual apurada entre o valor originaJmenie constante da pmposta  e Muele
vigeme r>!> mercado á época do registro. y

Rub-

presente Ata, admitida à rcvisáD no

nt>

°  registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÒROÀOíiLRhNOADOR solicitara ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a
adequâ-lo ao mercado r t «. i^-uua a

Cl-Al bt l-A OlTA\ A - Da .adesão a ata de REGISl RO DE PREG OS

Parágrafo Primeiro - Não será adimtida a Adesão a Ata de Registro de Preços decorrente desta licilacào
lM>r «rgâos da Admmisiravio publica direta e indireta nào participante deste certame,

t EAt SLEA ̂ O^ A- DOCANCEI^MENIO DA A I A DL REGISTRO DE PREÇOS

SK“ôrq™«.," '='‘0
a) O Fornecedor nâcj cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços'

,  retirar a nota dc empenho ou instrumento equivalente
AdmiiiiMraçâo. sem jusUflcaiiva aceitável;
b)

no prazo estabelecido pela

C) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados m> mercado

Úi SolTcr sançào prevista nos incisos lU ou IV do capui do art. 87 da l.ei 8.666.^199^,
r, razões de imeresse público devidameme demonstradasOROAtHb) PARnClP.ANrtiíS) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR

caso lonuiio ou torça maior que prejudique o cumprimento da ata.

c justificadas pdo(s)
ou por falo surpievenieme. decorrente de

Parágrafo Segiindu Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor serà
formalmcrilc. através de documento que será juntado ao processo administrativo da
ciência.

comunicado

piesente .Ata. após sua

Parágrafo lerceíro -
^  .í ^ ... . Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação sera leita

ílíii- deU considerando-se cancelado o pre^ registrado a
Parasrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamemo dos preçris registrados poderá nào
pelo ORt.At; GHHHNTIADÜR, facultando-se a Oilc. neste caso, a apf.caçât> das penalidades cabíveis

C I.Ã1 Sl.'I.A f)F.C I.VI.A- DA Pl BIJCACÃÜ

ser aceita



\
SEGOVyMA

KSTAÍK) 1)0 MARA.\HÂÒ
secrí-h aria üe estaüo de governo

.  . COMISSÃO setorial DE LICITAÇÃO( l.Al Sl I.A décima primeira - DAS DISPOSIÇOeS FINAIS
Pa.«grafo Primeiro - Toò« as alicraçôes que se ilícrcm necessárias serüu registradas por intCTmédii^íe '
Idv ratura dt Termo Aditivo ou Aposiilamcnto. a prcseme Ata dc Registro de Preços, conforme

/

0 caso. Pr

Parágrafo Segundo . íntegra esta Ata. o Ediial de PREG.ÂO N" 24/2020 - SEGOW.Ma
propostas das empresas registradas nesta Ala.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da enircg.T dos bcas
CCjNTRATANTE nulificará a CONTR.ATADA.

c SC16 anexos

caso em que a

Para^grafu (Quarto • Os casos omis.sos serào resolvidos dc acordo com a Lcí n” 8,666. dc 21 de Junho de mi a
Ui Complcmcnlai 123^006 c o Deacto Estadual n" 36.184 de 22 de setembro dc 2020, na Eci Estadual V
10 403. Je 29 de dezembro de 2015 c demais legislações aplicadas à espécie.

( l..\l'Sl I.A DEC I.MA SEGENDA • DO FORO
Ftui eleito o foro da comarca desia cidade dc Sào Luis, capital do Estado do .Maranhão, cwn renúncta expressa dc
qualquer outro, por mais pnvilegiado que .seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do prcseme instrumento.

E por esiarcm. assim, justas c contratvlas.as panes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

báo L.uís, 02 de Outubro dc 2020

AiiiMdo e« forrn« !9ig>ul
pw AtKHAA ANTOMO

STANICZUK.-00020 StAijczuicooojoioco-to
Oiées 3020 tons
i;a5:*4-oroof

ADF.MIR ANTÔNIO STANU'7A,'K
mapa comércio de equipamentos ltda

ADEMIR ANTONIO

196040

DIEGO GÃOrrSoní^AR ALJO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO
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SIS I KM \ \n RtGIS I RO »E PREÇOS - SRP

FRECÂO N' 2-1/2020 - SECOWMA

RK.F.; ATA DE REGISTRO DE PREÇOS V 10-2020

PRKGÀO 24 2020 - SEOOV-MA PROCESSO N/» 201Ü5;2020  - SbGOV/MA

/■^çGCV/V-A
1.'^ VTOENC IA 12 MESES

•GH. .  ÍEsie documento integra a Ata dc Registro de Preços n” 10/2020, celebrada perante a SECRETARIA DE
"7 c a Empresa que tiver seus pivços registrados, em face á realização do/ PRROAO presenciai, n* 24.^2020 - SEGUV/MA. ^

OBJEI O, Rcuistro de Preços para eventual conirauçâo de crupresa especialÍTada para a aquisição
de Acedemias cm praças públicas. \ isando atender as demandas do Estado do Manmhàu.

QfADRO l - DADOS DA EMPRESA BENEUCT.ÃRIA.

e im>talaçâi)

pSMgRS&fcBtj^
< NPJ: 35.855.487/0001-79
r.ndcreço na Rua fheobaldo Rosvi - Copas Verdes. Erechim-RS CEP-
'‘>-»7Ü4-640

U9.t«MEN(EOSfcrDAc
fTelefone: (54) 3519-6063 / (54) 99166-0925

• A..-

-i

E-mail.ajemir.maoaequipainemosg^rinail ctm, ■
nian_aj.iauiPamcnto:'a'Bmftil ct^m

Ol ADRO 2 - material REGISTRADO

«TfM .

-,1V ,aL V"
'  V

. ‘■X tk .V-

fSPtORCAÇÔES EMPRESA/
MARCA

QNT. VALOR UNT. VALOR TOTAt
, MüLTl EXERGTAOOR com 6 benções • Portaíece, alonga.
I ft aumerna a OexitxlidaUe dos membro»
)  .n^enores. fabneado com tuboj de aço carbono de
I mínimo 2' // x 2 mm, 2' « 2 mm, 1’ H x 3 mm. 1' v, « 1,50

mm; r * 1,50 mm X x 3.00. %' x 1.20; oblongo de no
mimmo 20mfTi x ajjmm x l,20mm Sarra redonda 5í'
Chapa* de aço tarbono de no mínimo 9,52mm, ô.áSmm,
4. 7Smm; 3mm; l.OOmm;. Barra chata 3/16’ x 1 '4 ‘: 1/8' x
«' Tubo de aço carbono treblado 2' s b.50 mm
$<.HEDULE SO (00.30x49,22) Uti^Ua se pinos maciço», ]
todos rolamenlados (rolamentos djplos), irattrfT,e.nic de
superfície a base de fosfato, pel.cula prutetivu de
oe OOlieítenermiseodurecivel colorido com sistema de
deposição de oò eletrostífwo. batentes redondo» de
borracha flexivei (53mm x Sdmm). soida mig, bucha

’  iii-eut. kíiumbadu/ parabout
paiafjsos rirKaaos, arruela* • porcas fixadoras; tampío
em embundo externo d« metal de 2' '4 com acabamento
esférico, acabarr^cnios em plástico inielado e/ou

I emborrachaoo e parale'o a parede externa do tubo
(Carga de 5kg por disco, oferecendo total segurança
usuartos). Tubo úntco com reduçlo ae diâmetro

j eliminando emendas de sofda. na pegada oe mio.
AOeSivo refletivo destrutivo 3M com identificação dos

I *«»»»<>« '-•wx.uU,«« «vm iv^ufTiaive uo Cufive>iiu
' COTA RESERVADA PARA MEAPPEMEI

(art. 9 da Lei Ettadual 10.403/201S)
SURF OUPlO - Melhora a flexibiltaaae e agilidade dos

: membros infenore». quadris e 'egiào lombar. Fabricado
^  ( com tubos de aço carbono de no mmimo .V >í x 3,75

; 2‘ X 2 mm, 1’ X x 140 mm; 1' x 1.50 mm. Tubo em aço
( carbono trcWaoo 5CHE0ULE 80 (73 mm * 58,98 mm)
i Chapa» de aço carbono dc no mínimo 4,75mm para

superiores e

no

I

resiiva

1.1

no rnínimu 3/8’,se

aos

I

I

mm

I

1

1
I

I

I

t

I

MAPA

COMERCIO Df ’
tCUlFAMENT :

1
I

3 fi SS-OOO.OO R$ 15.000,00
I

OS

LTDA/RENOVA ;

I
I

I

MAPA
COMERCIO DE i
IQUIPAMENT '9 RSi.630,Oy RSl4.fi70.M

OS

ltda/renüva
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0retorço d3 estrutura e i,go mm para apoio de pe. Utiliiar
pinos maciços, todos roíamentados (rolamentos dupiosj,
tratamer^to oe superfície a base de fosfato; película
proíetiva ae resma de políester termo-enduracível
coioíKío tom sistema de deposiçjo ci« po eletrosUtico,
solsa rnig. chumbador com flange de no mmimo 230mm
X 3/16. corte à laser com parafusos de ftiaçjo tincados
de f>o nmifTío S/8' « 1 tí' e arruela rincada de no mínimo
5/8‘, nastes de ferro maciço uefilado oe no mírumo 3,^8',
Mraf-jsos íincarios, arnielas e porcas fixadoras. Tampão
embutido interno tr\ plástico injetado de no mírvmo 3'

; X' com acabamento esfénco acompanhando a dimensSu
ejíterna do tuoo Acabamentos em plástico injetado e/ou

I enborrachatío. Adesivo refletivc destrutivo 3M
dertificaçáo des grupos musculares
LIVRE CONCORRfNCIA

com

^itr.

SEGOWík,;
1

or

j SURF OUPLO - Melhora a flexibilidade e agilidade dos
membros mfericres, Quadns e regiSo 'ombar Fabricado

I com tubos de aço carborxs de no mimmo 3' H * 3.75
' mm: r * 2 mm; V Y, x 1.50 mm; 1‘ x 1.50 mm. Tubo em
I aço carbono treMado SCHEDULE 80 (73 mm * 58.98
j mm) c»'apas de aço carbono ce no mimmo 4,75mm
I oara reforço dn esfutura e 1,90 rnm paia apoio oe pé
J Utüizar pinos maciços, tooos roíamentados (rolamentos
I auplos), tratamerrto de superfície a base de fosfato
pellcuU protetiva de re.sina rte políester tB'mo-

[ endureçiVe! colorido com sistema de desxxiçâo de pd
J eletrystático. solba mig, cíiumoador com flange de
I minlmo 230mm x 3/16', corte a laser com parafusos de
fixação iincados de no mínimo 5/8 x 1 «' e arruela
zincada de no mmime 5/8. hastes de ferro
t.'efiiaao oe no mimmo 3/ff, oarafusos zincados, arruelas

I e porcas fixadoras, Tampio embutido
piastko injetado oe no mínimo 3' S' com acabamento
esferx-o acompanhando $ dirttensjc externe do tubo !
Acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachaoo
Adesrvn refletivo destrutivo 3M com identificaçàc dos

:  grupos musculares

no

maaço

intenx» em

MAPA

COMÍRCiO Df

EQUIPAMENT
4.1

3 RS 1.630.00 RSd.890,D0

OS

LTUA/RENOVA

I

COTA RESERVADA PARA Mt/EPP E M£1
'  (art.9 da Lei Estadual 10.403/2015)
PRESSÃO OE PERNAS DUPtO • Fortalece a musculatura
rias coxas e puadris fabricado com tubos de aço

I rarbono de no mínimo 4 x3 mm, 3’ x 3.75: 2' x 2 mm;
2' X 3 mm. iThapax ne aço carbono de rio mínimo a.75
inm para reforço de estruru'a do equipamento e 2 rrm
pa'a barKo e encosto com dimensões oe 335 mm x 315
mm e estamoados com bordas arredortdadas. Tubo de

aço carbono trefllado 2' x 5,50 mm SCHEDULE 80 (60,30
mm X 49.22 mm), Uiiiiza-se pinos maciços, todos
roíamentados ('olamentos duplos), tratamento oe
superfície a base de fosfato: pelicu'a protetiva de resina
de políester rermo-erKíurecivel colorido com sistema de
deposição de po eletrostatico, batentes redondos de
borracha flexível (53mm
Chumoador com flange de no mimmo 230 mm x 3/16',
íorte a laser cbm narafusos de fixação zircados de

; mínimo 5/8 x 1 X e arruela z-ncada oe no minimo 5/8.
r-astei de lerro maciço trcfilado de rw mintmo 3/8. I

•(.euux. «riueu^ e porcas tixadoras; lampáo

*  30mm), solaa mig

no

tM' iSluMIX í

MAPA

COMÉRCIO DE

EQUIPAMENT
5

9 R$1 880.00 RS16.920.00

OS

LTDA/RENOVA

t

embutido exterro em metal de 2*. Tampão embutido
inierrw em plast.co «njetado de rso mtmmo 3' vç". ambos
com acabamento esférico acompanhando a dimensão
externa do tubo. acabamentos em pUsticb injetado e/ou

emoorraenado AOes>vo refletivo destrutivo 3M rom f

1  'nentificação dos grupos musculares.

; LIVRE CONCOWWEhKJA
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MtESSAÕDE Pin • Fortalece a mosculatura
Odi coxas a quadris Tabneado com tubos de

cafbofto de no mínimo 4' » 5 mm; K x 3,7S. ?’ x 2 mm;

; 2' X i mm. Chapas de aço carbono de no minimo 4,75
mm para reforço de «trucura do eouipamenr» e 2 mm
para banco e encosto com dimensões de 335 mm x 315

aço

) mm t estampados com bordas arredondadas Tubo de

I aço carbono trehlado 2' x 5,50 mm SCHEDULf 80 (60,30
mm X 49,22 mm). UlUica-se ptrx» rnatiços. todos
rolamcntados (rotamentos duplos), tratamento de
xuperfítíe a base de fosfato: película ptotetiua de resma
de püliester termo-endurecívei cotorido com s-stema de

deposiçSo oe pó eletrostátkio. batentes redondos de

borracha tVexivei (53mm * JOmm), solda mig,
Chjmbadof com fíange de no mínimo 230 mm x 3/16’,
corte a Isser com parafusos de hxaçío zincados dc no

mínimo S/S' x lü' e arruela zincada da no mínimo 5/8',
I hastea de ferro maciço t/efllado de no mínimo 3/8’,
, parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras: tampio
; embotioo ewemo em metai de 2', Tamplo embutido

•nterno em plástico .njetado de no mínimo 3' M‘, ambos
com acabamento esférico acompanfiando a dimersáo

i externa do tubo. acabamentos em p)4vtico injetado e/ou
: omboiracliadu Adesivo refleliwo destrutivo SM

1  -dcntificação dos grupo» muscutares
I COTA «ESERVAOA PARA MÍ/EPP E MEI
I  (art. 9 dd Lei Estadual 10.403/2015)
SIMULADOR DE CAMiNHAOA DUPLO - Aumentã~
mobilidade dos membros inferiores e desenvolve a

( coordenação motora e capacidaoe cardionespiratóna
(  Fabricado com tubos de aço carbono de r» mínimo 2' h
* 2 mm, 2' X 2 mm, l' )í x 1.50 mm. Chapas de aço

I carbüfw de no mínimo 4,75 para ponto de fixaçlo do
t equipamento e 1,9 mm para chapa de apojO de pC. lubo
em dço carbono lrefl'aao 5CHEDUIF 80 (73 mm x 58.98
mm), utilizar pmos madços, todos rolamentadcs
(rolamentos duplos]. Tratamento de superfície a base de
♦osfato. película protetiva de resina de pohester termo-
endurecívei colorido com ».stema de deposiçSo de pó
eletrostâtico, solda mig, chumbador parabout de
mínimo 3/8' x 2 h', parafusos zincados, acabamentos em
plástico injetado e/ou emborrechado Aoesivo refletivo
destrutivo 3M com identificação dos grupos rnusculaies.
LIVR£ CONCORRÊNCIA
SIMULADOR DÉ CAMINHADA OUPlÒ’*^'>í..mema il
mubilidaoe do» membros inferiores e uoserivoive a
cf>ordefiaç»o motora e capacidade cardiorrespiratóría
Fabf cado com tubos de aço carbono de no mírtímo 2' h
X 2 mm; 2x2 mm, 1' >4 x 1 50 mm. Chapas de aço
carborx) de no mínimo 4,75 para ponto de fixaçáo do i
equ-pamento e 1.9 mm para chapa de apoio de pó Tubo
em aço carbono trefjfado SCHEOULC SO (73 mm x 58.98
mmj. Utilizar pinos maciço», todos rolamentado»
(rolamentos dupfos), tratamento de superfície a base de !
fosfato, película protetiva de resma de poliester termo-
endurecjve) colorido eom sistema de deposiçao de pó
eletrostático, solda mig, chumbador parabout de no |
m.niino 3,/8' x 2 W, parafusos zmeado», acabameritos em
pllstico mietado e/ou embnrrachado Ad<>«ivn r»t1«Tiwn
destfubvo 3M com identificaçáo dos grupos musculares.
COTA RESERVADA PARA ME/EPP E MCI
(an 9 de lel Esiadut 10.403/2015)
rotação vertical duplo galvanizado . Fabrreado
com tubos de aço carbono de no mínimo 3' Ví x 2 mm. 2'
X 2 mm; 1' x 1,50 mm, >4 x 1,20 mm Tubo trefílado
redondo OIN (55 mm x 44 mm). Chapas de aço carbono
de no mirumo. 3 mm para reforço de estrutura. Utilizar

com

I
no

MAPA

COMÉRCIO DE
EQUlPAMtNI3 R51.&80.00 RSS.&40.0C

OS
LTOA/PfcNOVA

!

I

MAPA

COMÉRCIO DE
EQUIPAMFNT

7
3 RS2.710,00 R$24.330,00

05
LTOA/RENOvA

I

I

MAPA

COMfRCK) Df
IGUiPAMfeNr

I

7.1 RS2 710,003 RS8.130,00
OS

LTOA/RENCva

I

MAPA

COMfeRCIO 0E
éQUIPAMENI

14 9  i ftSl.945,00 RS17.505.00
05
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, Pinos maciços, todos rolamentados írolamentos duplos).
;  tratamento de superfície a base de fosfato; película

protetti/a de resma de pol.ester termo-endurech/ei
cooncto com sistema de deposição de pó eletrostatico, i
solda mig, chumbador cpm flange de no mínimo 230 mm
X 3/16 . corte a laser com parafusos de fixaçao zincados
de no mimmo V8' x 1 X‘ e arruela Zincada de no min.mo
S/8’, ►'astes de ferro maciço trefilaüo de no mimmo 3/8’,
ya*-<usos zincados, arruelas e porcas fixadoras. Tampão .

, embutido «jfterno em metal de 2' )S e tampão embutido '
t  interno em oláslico injetado de no min«mo 3’ K*. ambos
. com acabamento cs^nco acompanhando a dimensão
; erceriM do twbo Acabamentos em plástico injetado e/ou
I emborrachado Adesivo refletivo destrutivo 3M de alta i

identificação dos grupos musculares. |
I  instrjçóes de utilização e dados da fabnearne. Altura
(  1858 mm Frente'800 mm UCeral 388 mm Art» 6,63

m* '‘eso. i8 kg
LIVR6 CONCORftiNCIA
ROTaÇAO vertical duplo GAIVANIZAOO • Fabricado” ’

j rc-m tubos de aço carbono de no minimo 3' >4 x  2 mm; 2'
. X 2 mm. r K j,S0 mm. K x 1.20 mm. Tubo trefilado
I  redondo DIN {55 mm x 44 mm). Chapas de aço carbono
j de no minirnc. 3 mm para reforço de estrutura. Ütllizar
j pinos mac.iços, todos rolamentados (rolamentos duplos).
I  tratamento de superfície a base de fosfato, película

protetiva de resina de poliastei lermo-endurecívei
colorido com sistema de deposição de po eletrostatico.
sütóa mig, chumbador com flange de no minimo 230 mm
X 3/16 . corte a laser com parafusos de fixaçéo zincados
de no mínimo b/B' x 1 % e arruela zincada de ro miramo
5/8‘. bastes de ferro maciço trefilado de no mmimo 3/8'.
parafosos zír^.cados. arruelas e porcas T.xadoras Tampão
embtmdo extemo em metal rt# 2' K ♦ «ampio «mbutído
interno em plástico mtetado de no mínirr» 3' H'. ambos

arabamento esférico acompanhando a dimensán
externa do tubo Acabamentos em plástico ir^etadoe/ou
emborrachado Adesivo leflettvo destrutivo 3M de alta
f'xaçáo com identificação dos grupos musculares,
n>cruç&es de utilização e dados da (abncanie Ajtura.
1858 mm frente 800 mm. Lateral' 388 mm. Area: 6,69
m’- Peso, 18 Vg
COTA RESERVADA PARA ME/EPP E MEt
(art. 9 Oa Ui Estadual 10.403^201^

I

I  fixação com

I

I

com

I
I

(

I

I

MAPA

COMERCIO DE
cQUIPAMENT

14.1 3 R$1.945.00 R$S.83b,OÜ
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REGlAO RESTANTE oos municípios oo^  ̂ maranmao.f^»on*o Cunha. Agua Doce <So Mannhio, Alde.a> A'»s. Alto Alegre do Mara-ihSo, Anaporus. Arawsei. Barío de Grajaú. Belag.ia. Bre;o
fiuriti. Buriti Bravo, Capiraai do Noa«. Ca*i«, Chapadinha. CodO, Coeino Neto, Colinas. Coroatâ. Duque Bacelar laitiba ugoa do
Mato. MagaihJes de A'meicla Mara Roma. Matôes. Milagres do Maranhlo. Mkador. Nova Iorque. Paraibano. Pamarama Passagen ’
frenca. Pastos Bons Pentoró. Santa Üu.léra do Maranhão. Santana do Maranhão. São Benedito do Rio Preto. São Bernardo. Sao 1

;  Prancisco do Maranhão. S3o João do Soter, Sâo João dos Patos, Sucupira do Norte, Sucupira do Riachâo. Tímbiras. Timon
I  Santos . - - .

e Urbano i

MeanmCorda . Bom i^Ugar. Dom Pedro. EsperantinOpoiis. Fernando Paltão. hoimosa da Serra Negra, fonuna, Gonçalves Dias, Governador Arche/
I governador rugèmo Bairos. Governador Lula Rocha. Graça Aranha, Grajaú. Igarapé Grande, liaipava do Grajaú. Jenipapo dos Vieiras!
kselãndw. Lago do Junco, lago dos Rodrigues. Lago Verde. Uma Campos. Olho d'Água das Cunhãs, Pedreiras, Pio XII, *>oção dé
>edras, Presidente Outra. Santa Fíiomena do Maranhão, Santo Antômo dos Lopes. São Oommgos do Maranhão, São iose dos Bas/lios,

jrSão luis Gonsaga do Maranhão. Sâo Mateus do Maranhão. Sâo Raimundo do Doc» Beterra, Sâo Roberto, Satubmha. Senadoi
Alex.tnrfre Costa. Srlio Novo. Triíidela do Vaie  e Tuntum, Anajatuba. Apicum-Açu, Arari. Axutã. Bacaôeira. Bacun. Bacuntuba

i Barreinnhas. Bela Vista do Maranhão, Beqjimão, Cachoeira Grande, Cajapló, Cajan. Cantanhede, Cedrai, Cer^trai do Maranhão
Conceição do lago Açu. Cururupa Gülmarães, Humberto de Campos, Icaiu. igarapé do Meio. Irapecuru Mirim, Matinha, Matôes do I

J Norte M randa do Norte. Mirinza’, Monção, Morros, Nma Rodrigues, Olinda Nova do Maranhão, Palmeiiândia, Paulino Neves, Pedio

Pinhéito, !
Pirapemas Porto Rico do Manifthâü, Presidente Jusceimo, PrejfdenteSarney, Presidente Vargas, Pnmeira Crua. Rosãno, Santa Helena. '
Santa Rira. Santo Amaro do Maratihão, São Bento, São João Batista, São Vicente Ferrer, Serrano do Maranhão, Tutoia. Vargem
r.'andc Vcana e Vitdna do Meanm. Açailándia. Altamíra do Maranhão. Alto Alegre do Pindaré. Amapá do Maianhio, Amarante do '

I Ma'ari<iAo, A-eg.ianá. Boa Vista do Gurupi, Bom Jardim. Bom Jesus das Selvas, Brejo rie Areia, Buriticupu, Bufitirana, Cândido Mendes
j Cj-utaaere, Centro do Guilherme, Centro Novo do Maranhão, Odelãndia, Oavinooolis. Godo^redo Viana. Governador Edison lobão,
; Gttvefnador Newton Bello. Governador Nunes Freire, imperatnt, llinga do Maranhão. João Lisboa, Junco do Maraféiio. lago da Ped’»!
i  lagoa Grande do Maranhão, lajea do Novo, Luis Dom.ngues, Maracaçumé, Maruja do Sena. Maranhlozinho, Montes Altos, Nova
• Ol nda do Maranhão, Paulo Ramos, Píndaré-Mihm, Presidente Médio, Ríba.mar Fíquene, Santa Inés, Santa luiia, Santa Luna do Paruã '
Sáo Francisco do Brejlo, Slo Joio do Cgrò, São Pedro da Agua Branca, Senador La Rocque. rutilàndia. Tunaçu, íurildndia, Wla Novn !
dos Martírios, Vitonno freire, li Doca. Alto Parnaiba, Balsas, Benedito Leite, Campestie do Maranhão, Caiolirsa, Ejfreito. Feira Neva •
do Maranhão. Fortaleta dos Nogueiras. Loreto, Nova Colinas. Pono Franco, Riathão, Sambafoa. São Domingos do Ateitio. São félu de !

' Salsas, Sâo loáo do Paraíso. São Pedro dos Cremes, Sâo Raimundo das Mangabeiras e Tasso Fragoso.

Bacabal,Arame, dcBarra , Bernardo do

Roséfin, Penalva,I JU Perl Mirim.

!

I

. £30V'MA

3^X- lyhitwji f

ITEM ; ESPEaFICAÇÕES EMPRESA/

MARCA
QNT. VALOR UNT. VALOR rOTAL

I MULT1 EXERCITADOR com 6 funções • fortalece, alonga.
[ e aumenta a 'lembilidade dos membros
inleriores fabneado com tubos de aço carbono de

I niiriimo 2' H » 2 mm; 2' * 2 mm; 1' JSx 3 mm, l' 'At 1.50
mm. r X 1.50 rnm » * 3.00; ií' x 1.20; oblongo de no
m«nimo 20mm * 48mm x l,20mm Barra redonda X'.

Chapas de aço carbono dc no minirno 9,52mm, 6.35mm;
1,75mm. 3mm, l.SOmm Barra chaw 3/16' x 1 U'; l/ff x
‘Á'. Tubn de aço carOono trefilado 2' « 5.50 mm

,  SCHEOULfe 80 (60,30x43,22} ütrtua se
todos foiamentadns (rolamentos duplos), tratamento de
íuperfiae a base de fosfato, película protenva de resina
de poIrestcrTermo-endurectvei colorido <om visiema de

I deposição de pó eletrostatico, batentes redondos de
oorracha íienVel (53mm x 30mm), soida nng. buciia
acetal, chumbador parabout de no mínimo 3/S'.

'  tiaraíusos zi/xados. airueles e porcas hudoias; tampão
em emoutido externo de metal de 2' 'Á com acabamento

esfeiico, acabamentos em piasnco injetade e/ou
emoorraersado e paralelo a parede oxturna do tubo.

I  (Carga de ̂ kg por disco oferecendo total segurança aos
usudncsj Tubo dnico com redução de diárnetro,
eliminando emendas de solda, na pegada de mio
Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação dos
grupos musculares com logomarca do Coftvénio

COTARtSERVADA PARA M£/EPPt MEI
-  (art. 0 d» Lei Sttmóul l0.A0t/»Oltl

SURF DUPLO • Melhora a fiewbíEdade e agilidade dos
membros inferiores, quadris e região lombar. Fabricado
com lutxis de aço carbono de no mmimo 3' 14 x 3.75 mm.

j 2’ » 2 mm; l' H x 1,50 mm; l' x 1,50 mm. Tubo em aço
; carcorto trefilado SCHtDULE 80 (73 mm x 58.£>8 mm)
. Chapas de aÇo carbono de r>o mimmo 4,75mm para
I  retorço da estrutura « 1,90 mm para apo^o de pé. Utilizar
^ pinos maciços, todos rolamentados (rt^arnemos duplos), |

superiores e

no

pinos maoços.

1

I

l

t MATA

COMÍRCIO DE
ECUIPAMENT

21.1 5b RSS.000.00 RS27S 000.00
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COmERCIÜ Dt
fquipamcnt

I
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165 RSl.630.00 RS 268.950,00
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í ̂ri. .

traramcnto de superfície » hase de fosfato; ̂ RWí
protetiva de resma de políéster termo-endurecível
rolondo com sisiema de deposição de po eletmstático,
•»o'da mig. chumbadrír com ftange de no mínimo 230mm
k 5/16'. corte a laser com parafusos de rxaçSo zincados
de no m.mmo 5/8' x i 5í’ e arrueia zincada de

no minimo

T

I

I

I
I

I 5/8'. hastes de ferro meciço irefilado de no mínimo 3/B .
j pafa/u!»üs zmtadoi. arruelas e porcas fixadoras Tampão
j emcutido tnteino em plástico injetado de no mínimo í
j »■ com acabamento esfénco acompanhando a dimensão
1 exteirw do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/ou
j erriborractiado Adesivo reflet-vo destrutivo

ideriiificaçâo dos grupos musculares
tIVRE CONCORRÉNCiA

3M com

(

I SURF DUPtO • Melhora a Rextbilidade e agilidade dos
; membros inferiixes. quadris e regiáu íombar Fabricado
;  com tubos de aço carbono de no mmimo 3' VS x 3.75 mm.
I  2 X 2 mm; TH* i,50 mm. 1' « l.SO mm Tubo em aço
' carbono Irefilado SCHEtXJLF 80 (73 mm x 58,98 mm)

<. hapas de aço carbono de rw minimo 4,75mfTi para
reforço da estrutuia e l,9D mm para apoio de pe UtiUzai
pinos maciços. todos rotamentados (rotamentos duplos),
tratamento de superfície a base de fosfato, película
protetiva de resina de poUéster termo-endurecrvel
colorido com sistema de deposição de po eletroslático.
íotda Tcg, chumba.dor tom ffange de no minirno ?3C>mm
X 3/16'. corte a taser com parafusos de fixaçáo zirscados
de no minirtvo á/8 x 1 V e arrueia zirtcada de rto mínimo
5/8'. hastes de ferro maciço trefilado ac no minimo 3/B', j
parafusos lincados. anuelas e porcas fixadoras Tampão

I enibüUdo interno em plástico mjetado dc no mimmo 3’
( W com acabamento esfenco acompanhando a dimensão
I exter na do tubo. Acabamentos em pfast-co injetado e/ou
' emborrachado Adesivo lefletivo destrutivo .ÍM
:  'demihcação dos grupos musculares

COTA RESERVADA PARA ME/EPP E Mtl
I iart. 9 da Lei Estaduaf 30.4(8/2015)

PRESSÃO Of PERNM DUPLO • Fortalece a museuFatura
das coxas e quadris. Fabricado com tubos de aço carbono

;  cie no mínimo 4' * 3 ,rim, 3' H x 3.75, 2' x 2 rnm, 2' x 3
'  rnm, Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75 mm para

reforço de estrutura do equipamento e 2 mm para banco
e encosto com dimensões de 335 mm x 315 mm e
estampados rom bordas arredondadas Tubo de

I

com

aço

I

r

MAPA

COMÉRCIO OC
EQUTPAMCNr

;’4 1 I55 RSl-630.00 R585 650.00
I

05I

irOA/HENÜVA

I

I

caroono tretilado 2' » 5,50 mm SCHEDülE 80 (60.30 mm
X  49,22 mm}

•  rdamentados (roíamentos duplos}, tratamento tí e
Superfície a base de fosfato, película piotetivs de resina
de pcliester termo-endurecivei colorido com sistema dc

Utilfza-se pinos maciços, todos

MAPA

COMÉRCIO OE
EüUiPAMfcNr

I

üepoaçSo de põ eletrostático, batentes redondos de
! borracha Hexivei (53mm x 3CXnm), solda mig. Oiumbado.'

rom fiange de no nsinimo 230 mm x 3/16’, corte a laser
com parafusos de fixação zíncadrs de no mínimo á/íT * 1
’* e arrueia zmeada de no minmo 5/8*, hastes de ferro
mac-ço trefilado de no mmimo 3/8', parafusos zincados,
ai ruelas e porcas fixadoras, tampão embuHdo externe
ft iTi meta* de 2', Tampão embulido mterno em plá.stlco

I  injetado de no mimmo 3' 54‘, ambos com acabamento
e-*fe'i«,Q atumpaniMiido a dimonxão exiema do tubo.
dcabamentos cm plástico injetado c/ou emborrachado.

! Adcsiso lefleuvo destrutivo ím com <denii6cação dos
grupos musculares
UVKE ÇO^ORRCNCIA

25 165 R51 880,00 RS310.200,00
05

I
LTOA/HINOVA

c
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PRFSSAO DF PFRMAS OUPLO - Fortalece a musculatura
Ü3S COK85 e quadris Faoricado com iiiüos de aço carbono
de no mmimo 4' x 3 mm. 3‘ H x 3.75. 2‘ » 2 mm; 2'  x 3
mm. Chapas de aço carbono de nominirno 4,75 mm para

reforço de estrutura do equipamento e 2 mm para banco

í

/SEGÜV;M^
e encosto com diinensôes d« 335 mm x 315 mm e

estampados com bordas arredondadas. Tubo de aço
carbono ttefiiado 2' x 5,50 mm SCHEDULE 80 (60.30
X  49.22

mm

mm). Ut«tiM-se pinos maciços, todos
'olamentddos (rolamentos duplos), tratamento oe

I  superfície a base de fosfato; película proteiiva de resma
de pollester termo-endurecivef colorido com sistema de
deposição de pó eletrostáiico. batentes redondos de
borracha flexível (S3mm x 30mm), solda míg. Chumbador
f.om flange de no mirunso 230 mm x 3/l6‘, corte a laser
com oarafusos de hxaçáo zincados de no mfmmo S/8’  x i

• e aiiuula zíncada oe no mínimo 5/8'. hastes de feno

maciço trefílado de no mínimo 3/8’. parafusos zincados,
arruetas e porcas fixadoras; tampSo embutido exrerrK)
em metai de 2'. Tampéo embutido interno em plástico
injetado de no minimo 3’ H'. ambos com acabamento
fsfetico acompanhando a d'mensáo externa do tubo.
atabamenlos em plástico injetado e/ou eniborrachado.

Adesiv-o refietivo destrutivo S' M com identificação dos
f.rupos musculares.

COTA RESERVADA PARA ME/CPP í MEI
1  (art. 9 da lei Estadual lÚ>l<a/201S)
I SIMULADOR DE CAMINHADA DUPLO - Aumenta a
j m.obilidade dos membros inferiores e desenvolve a
. cooidenaçlo motora e capacidade cardiorrespiretoría.
Faoncado com tubos de aço carbono de rxj mínimo 2' 'A
X 2 mm. 2' X 2 mm. 1' >i * 1 50 mm. Chapas de aço
carbono de no minimo 4,75 para ponto de fixação do
equipamento e 1,9 mm para chapa de apoio de pá. Tubo

aço carbono tretilado 5CHEDUU 30 <73 mm x 58.98
I mm) Utilizar pinos maciços, todos rolamentados
j  (rolamentos duplos), ttatamerito de superfície
:  fosfato; película protetiva de resina de poliester termo
endorecível colorido com sistema de deposição de pó

I eletiostético, solda mig, chiumbador paraboui de
minimo 3/8' x 2 'A', parahisos lincados, acabamentos
Dlàstico mjeiado e/ou emburtachado. Adesivo refietivo
destrutivo 3fV! com identificação dos grupos muscirlaras

i LIVRE CONCORRgNCIA
1 SIMULADOR DE CAMINHADA OUPLO -

om

a base de

I

no

em

Auriienta a

MAPA

CüMERQCI OE

ÊQjlPAMtNT
25.1 SS R$1.880.00 RS103.400,00

OS

LTüVRfcHOVA ;

I

l

MAPA

COMERCIO DE

EQUIPAMFNT
27

165 RS2.710.00 R5447.iS0.00

OS

LTUA/RtNÜVA

1

1

I-

I mobilidade dos membros inferiores e desenvolve a
I  coordenação motora e rapacidade cardiorrespiratória.
I Fabricado com tubos de aço carbono de no mirvmo 2' Ti
i  X 2 mm, 2' X 2 mm; 1' >í x 1.50 mm. Chapas de aço
I carbono ae no mmimo 4.75 para poma de fixuçáo do
I equipamento e 1.9 rnm para chapa de apoio de pè. Tul»
' em aço carbono trefílado SCHEDULE 80 (/3 mm x b8.98
' mm).
;  (rolamentos duplos), tratamento de superfície a pase de
'  fosfato; película protetiva de resma de poliester termo-

endurecivel colorido com sistema de deposiçSo de pó
«letrostático. soida mig. chumbador psrabout de
mmimo 3/8' x 2 W. oar«fusos zincados; acabamentos
plástico mjetadtr e/ow emborrechado. Adesivo refietivo
ücsiruuvo AM com KJentifitaç3o OPS grupos musculares.
COTA RESERVADA PARA ME/EPP E MEI
(art. 9 da Lei Estadual laAOS/aois)
ROTAÇAO vertical duplo QALVANIZADO^FâbiTiMdo
com tubos -ie aço carbono de no mimmo 3’ lí x 2 mm; 2’
X 2 mm, l' X i.SO mm; k x 1,20 mm. Tubo trefilado
letíondo DIN (55 mm x 44 mm). Chapas de aço csroono

-  de no mmimo; 3 mm para reforço de esiruima. Utilizar

Utilizar pinos macKOS. todos rolamentados

fSO

em

I
I

I

‘  MAPA

! COMEROOOL
85149-050,00 ! EÜUIPAMEtJT

27 1 55 RS2-710,00
I OSI

LTDA/RENOVA

MAPA

COMERCIO OÉ

EQUlPAMENt

í
34

165 I RSl 945,00 1  RS32O.92S.0CI

OS

LTUA/RENÜVA
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pino» ft\ddço». Uidos roi^mentados OofemwntostfÜ^pJos).
uauriento de superfície » base de /nsfara; pe'ícu'a
pi oteriva oe resinn de pol'ester termo endurecível

foiorido com M»teme de deposicSo de pó eletrostádco,
solde m.g, cnumbador com fiange de no minuno 230 mm

I * 3/16. corte a laser com parafusos de fnação fincados
[ de no minimo 5/fi' x 1 M' e ariuele ríncadade rw mínimo
j 6/8 . hdstes de fe^ro maciço trefiljdo de no mínimo 3/8',
; parafusos oncados. airueias e porcas fixadoras. Tampão
1 «mout.do externo em metal de 2 Jt e tampSo emouirdo
■  inteíno em plástico in/etado de no minimo 3' H‘. ambos i
com acabamento esférico acompanhando a dimensão |
externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/ou i
empor.-achado Adesivo ref^etívo destrutivo 3M de alta

j  fixação com identificação dos giupos musculares,
!  instruções de utili/açio e dados da fabncante. Altura
(  1858 mm. Preme. 800 mm. Lateral: 388 mm. Área' 6,69 j
' m' Peso.' 18 kg.
LIVRE C0NC0AR£NC(A

I

i

I

I

ROTAÇAO vertical OüPLO galvanizado • fabricado
I com tubos de aço carbono de no mminw 3' H x 2 mm: 2'
I  * 2 mm, 1 ■ I.SO mm; i< x 1.20 mm Tubo trefilado
I  icdondo OIN (55 mm x 44 rnm). Chapas de aço carbono
oe no mínimo; 3 mm para leforço de esftutura, Utilizar
p nos maciços, todos rolamentados (rofamentos duplos),

;  tratamento de superftcie a base de fosfato; película
,  piotetixa de resina de poliestei teimo-endurecive!
'  colorido com sistema de deposição de po eletrostatico.
j  solcia m:g, chumbadur com Range de no mínimo 230 mm
X 3/16 . cone a 'asar com parafusos de fixação tmcados
de no rnínimo 5/8' x 1 >4' e arruela ztrscada de no mmimo

5/8', hastes de ferro maciço trefilado de no minimo 3/8'.
I patafusos zincapos. arruela^ e pmcas fncaduias Tampão
I embvítido externo em metal de 2' >4 e tampão embutido
j  in-.eino em plástico injetado de no minimo 3' 'A', ambos
( com arabamento esferico acompanhando a dimensôo
' externa do tubo Acabamentos em plástico tnjetado t/ou
( emborrachado. Adesivo reftetivo aesirutivo 3M de alta

rixaçào com identificação dos grupos musculares,
instiuçóes de utilização e dados da fabrkante. Altuia

1858 mm. Frente 800 mm. Uteral; 388 mm Área 6.69
m’ Peso: í8

COTA RESERVADA PARA ME/EPP E MEI
(art. 9 da Lei Estadual 10.403/2015)

*• ••

- ..-VALOROASeeUWJAREeiAO:'
.  ' XC u

I

i

i
I

i

I

MAPA

COMEROO Oi

eUUlPAMLNf
54.1

55 RS 1.945 00 RS 106.9/5,00

OS

LTOA,'RtNÜVA

I

'
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São Luís - M.A. 02 de Outubru de 2020.
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I\l Kk(;iSlROl>EPRE<.OSNM0/202Ü-CSI./SEt;O\7MA dcíiaAtadc Rcgi.Tro de Preços sm convocada a fi iinuA
IMUX KSS») s- 2(»305/2(í2» - SK(;i»7\LA PKLUÀO N* 24/2ü2« í  de forrccimemo, obser^adiLe as cond.vvVv fixarias neste

\I.\ Pelo prcsenli; msirumcnto.u ESTADO tXJ NÍARA-
MIAO à\u\c> da SKCKt JAKlA I>K ESlAl>0 I>E GOVERNO

M.GO\ /MA. inscrita iiuCNPJ/MF sob o n* 24 3*^5 108.'0ÜÜI-5U.
^ r.iuÍA m Avciiiiia Pedro !1. n.® 03. Centro. São Luii - MA. CtP:

úrgâo da AdniiniKiraç.^ü Pública Direta, ncsie Aio rcpie-
i^lo StfLretàrip tk I siado dc fiovemo o Sr. DlhíJO üALDl-

I ’ n» AKAliJt.). doravante dcnominjca ORG.ÀO (ÍERENCTA-
hOR. cun-sidciamUi o PHEGÀO N” 24/2020- SECOV/VfA,
'■ < l)i l'kl:(.Os.

>eSíáú Publica ^c4dl^ada

^ntra(i:çcies

insTnrrtc
U). no edital c lejíi.slnçào pertinente. CT.ÃL.Sl LA SÉTI.M.A - DA

[ kt3 ISÃÜ DE PKLCOS Os preços rugisir«ido.v liiajiler-se-âo mal-
wiados pelo fvríodo dc vigência àt presente .Ata. admitida à rev isiin

CASO dc desequilíbrio da cqiiaçáo vconómtco-ftnanceira inicial
dcsie irvitrumcnio- Parágrafo Primelm - O.'/ prcçnv registrados qiic
sotrcicni re visão, nSo ultrapassarão os pivçtts pniticiióo.s n>i mercado,
manlcndixc a diferença pcrccmuat apiiiada coirc o valor ongtnal-
meme constante da proposta c aquele vigente no mercado á cpivca do
registru.ParágrHfo Segando » Cavo o preço registrado seje superior
a média dos preços dc mercado, o ÒRfiAO GERENCl.ADOR soti-
citará ao Pomecedor, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de lorma a adcqua-lo ao mercado. CLÁrSl l.Aüi r WA
- DA ADES ÃO A ATA DF REGISTRO DR PREGOS Panigraf.j

j  Primeiro - N.ío será adniilida a Adoâo a Ata dc Itcgisiru <W- Preçn..
i  dccofTcnic desta licitação por órgàos da AdfninLsfraçao pública direD
j  c indireta nàü participamc deste certoine. tT.Al SI LA NtJNA - IK)
I CANCELAMENTO DA ATA DE RECíSl RO l)K PREC OS Pa-
;  rágrafo Primeír» - A presente Aln de Registro ttc Pieços |X)derá ser
j wneviada dc piciu) direiio. pelo ÒRGÂO GERHNC lADCjR, quando.
I  a) C> I omcccdor nfto cumprir as obrigações constantes desta Aia de
'  Rcgiitri) dr Preços; b) Sáo retirar a nota de cmpenlio ou instiumen-
;  U> equivalcnu: no pra/o estabclerido pela .Adminisiraçio. sem justi-
’  hcaliva acfitàvtl el Não aceitar rcdiuii o seu preço legislraiio. nü
'  hip<>tese deste se lomar superior ãqia-ÍCH pnnicudtts no merauio. ri )
:  SotrcT sançào prevista nos incisos UI ou IV do caput do an. S7 da l ei
'  8.606/1993. e) Por nuAes de interesse pnblicu ricvidimientc demon'»-

incas e juMilicaiia.s pclo{s) ÓRG.ÃCHS) PARTTCIPAN rtlb» ou pelo
ÒRGÀÜ CiPRENClADOR ou por lato surpeveniente. decorrenie de
ca-w tonuito uu força maior que iirciudique o cumprimeino da ata
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preçí) regisQudo.
0 bonieccdor sera eomunicado formalmcnte, através de documento
qiw verá janludo lui proi;es^o administrativo do presente Ata. apos sua
ciência. Faráginfo Terreiro - No caso de recusa ifo romcecüor

'  dar ciénctti da decisão, h u>niunicaçâu swrfi leíiu através, dc piihlic«vào
'.i/er pitne diüu Aü. tuntamenie tom a docuncntsçâo c proposíii ! no Diano Oticiai do kisiadodo .Maranhüo. tfonsiderando-sc cnnccisdo

V tuiHíi' apreventatlas pelas licitantes vencedoras, eonforme consta
' ;.u'o< 1*. proresvo n" 2Dêi»5-'2ü20 - SI-tR-tV.WA Paragrafn Sc*

"iiHilo - j Ml jnstrunieni.i nãu ohriga n eontraiaçào. nem mc^ffiifi na.v scr aceita pelo DRGÂÜ OLRI-.NCIAIX.IR, facuiiandi>->c á este. iK-stc
qicintidaOf^ indkndas m» ANEVO L'NTCO dcslc documento, poden- ' vaso, a aplicação da.s penalidades C8bívci.s. CL.Al SLL N DElTM \

'  i ’Rí j -si) l’\Rnt!M’AN' rL iiroinovcr as aquisições dv acorik) . Pl'BI.ICAG.Â() Ú ÒRGÂO fará publicar  o estrato da presente
.UI-. iu:*.esMijaües CLÁLSLT. \ SEGGND A - D\\ ICif-NÍ I.A Diário Oficial du Esliido. após sua a-ssinatura. nos termos pa

D\ U V DK REGISTRO DE PREÇOS A presente .Aib fcri viilicia- l-cgislaçáo v.gcntc. CL.ÁLSL LA DÉCIMA PRIMEIRA D-VS
oe i.' iiii/ei inestfs. contados a partir dc sua publicação. CLÁL* DISPO.S1CÔKÜ FIN.AJS Parãgrífii Prlnivim- Iodas a» alkiaçOvs

N« I. A I EHCLIR.X - DA GErEnCIA DA A J A DE RLGlS l RO ' liJ-ercm nceessànas serSo registradas por intermédio dc lavro-
1)1 1'KI.Í, t ».\ Parágrafii Primeirti - (.) gcrrnciarncnio dcMc iiisirw
■i.iiu vanern 0 sK KFLARU Dl ESJ AIKT DL GÜVLRNO

III)

para
CUJO resultado registrado na Ata J

cm 17 dc SfclB.MHRÜ dc 2020
’ .u.i iv>ni.i vencedora a empn-sa M APA (OMERCU) DE EQIT-

I' \ME\ los LI D,A. CNP.J: 35.855.4§T;O<J01*r9. c  a rcspeciivulio*
-  v i i-vòo do Pnu,c>so n'' 20293/2020- SEGOV/MA. RESOIA E:

proço.v dos bciuv propostos ptla empreva NtAPA <'<)-
MEtU IGDI KLH íPaMENTOS LI DA. fNp.L .15.855 qgr/íXHn*
'* locali/adu lU! Rua Ibeobaldo Rossi

.14

iUc.sirar oí

Copas Verdes, hrcchirii'
K'-. C l P 9y7tM-r,t(}, K-Jirfsetiaida ptla ür. .AÜfi.MlR .V.VfÒMO
M VNK /t K. porkdor do RG- Í087685111 c o CPE; IKK) 2ÜI.96Ü-

qií.aritirtadcs tfstinjads.v, dc acordo com a i.Ta.vsiíieaçao por
. ' liva/ivrída. por item. aletidciido as condições prev

•loinc.nio coiivocDiorio c as coiismncs dc.«ta Au de Registro cie Krc-
vu)fitiind«.>-ve as partes às normas csUibciccidai na l ei Federa! !

:> ; ■ ^'O .luii’. I>ccrcte Federal !1“3.55í/2ÜÍ)ü. I>ccrútu 1-siadutil n® i
'• 1 «4 jc ’2 de scicmbto de 2ü2ü, Ui ComplcnicnLar n® U3.'2Üüò. 1

;'u radu peia 1 ei Compteuieniat n. “ 147 de 7 dc «gosw dc 2014. 1 ei
' siadijui n" '/ 5i‘» dc 23 dc Jcv.embrti de 21)11 t da Lei F.sfadieil tf

29 dc ‘kznnbro dc 201.5. aplicando sub.sidiariainenle 3 lari
I - ili-rvi! n X 60/V1993 c (kimaiN normas regulamentares }vrunenies á
. ^pcl•,.v t IM Sl L.\ PklMLIHA - D(J OBJETO Parágrafo Pri

• A prcsenle ala icra por obiein 0 REGIST RO DE PRELOS
irtra eveniuHl e luiiira cimtrauiçjto de empresa cspcciaiUHd.T para |
.■quii-içâu c insiaktdo dc Avaikinais em praças públictis, visando

.- i.Jut it-i deuicniU» do Estado do Mdjaotllu. cspicriieadas no Irnnü
.1 kctcrcncct iio PRi:t;.-Ã<) N“ 24/2021) * SEt;0\/MA. que pas,a

.1!

Ktíis n»j ms*

j.,  RIv iiC

itieini

ein

u jweço rrgisuado a partir dela. Parágrafo Quartu  - .A soliciLição
(lo I omecedor paro cancelamento dos iveços registrados pejerá mioi>il

ir ■

I  lura dc lermn .Aditivo ou Aposnlamento. 3 presente .Ata dc Rcgisim
1  fie Preços, cítnfomir n caso Parágrafo Segurnlii -  Integni esta AUi.
t  o lidiia! de PRIXIÁO N” 24/2020 SEGON .Af.S c scu.^- anexov esl GOS l•arágraf« Seguodu - Sa« será admitida a Adesão a.Via

dv Regístr» df Prevüs decorrente desta licitação por órgãos da
Vdnitinstravão publica dircia « indireta não partkipanle deste

■ rrtjmv ç \Al -SL IwA OI ARlA DO-S PRFí.íAS. EnPECUT
<  VfÒESEOI ANTIT AT l\<).S Os preços reuistrados. as cspccifi-
I jvov.s dos scrv iços. os qikmtn.stivoc, fnarL-as. crnpresus fienrliciarus i
V  ••-prcsvin.tmclsl legailis) dü-i; cmprcsatS), cncontram-sc clcncadoi
I  .' \N1 \() I \|< O da .Ato üe Regi.stro de Preço» CL.áIMT.a '
<.»l IST.ç |K>(S) LOC Al (Ib) E PR \ZO(.S) DE EM REGA Pu- 1

ir^rtJ

a> ixvipostas das empresris registradas oestá Ati. Parãgrafn lerrei-
ro • Podera liavcr modificaçOca iios liKats dn entraga doa bens caso
em que a CONT R ATASTÍ nulificará h CÜNTR..\TADA Parágrafo
Ouarto - Os ciisos umisso.v serâu resolvidos dc acordo com a Lei n'
8.666. dc 2} de junho de 1^9.», a larj Complementar 123'2(K)t)eo De
creto i-.sladuul n'' .36 184 dc 22 dc setembro dc 2U2<). na Lei t stodan!
n ’ 10 403, dc 29 de de/embro Jc 2015 e doreiis icgtslaçbes apiiv-itlas
à espéeic < L.Ál SU A DEdMA SEGLNDA - DO EORO 1 íca
eleito 0 toro da comarca des» cidadc de Sáo l .ui.s. capitai do Lsb.lnitri^uUd a iwrtKv^i »» ituu» ( üo Máiíoniiao. com icnuntiu dxpiçssa dc qualquct üutro. pi)r mais pti-

j'4.4.,.r e < ‘vTGvocmifidj pirlii O/gJo ( on* viJeciado que .«ejii paro dirimir quaisquer dúviJiisoriundiw 00 presen*
' P‘>re^t..H•r,..a»>.m.J,«ra< centra,rotas oiirt,-.

•. ,n « ncccssi.to.V .iss.ium 0 pre^vn,^. na presença de duas re-temuTiha.s Sàt. Lmv. 02. .irtuu Aire u.ntiiJos a panir ,1o rcoebimcntu dn "Ordem , dc Ontubrn ilc 2020 DIEGO GALDINO DE AR^Vl JO Sl-CRF-
U)^l iro;s^>F m ^^R'ODtESrAr)ODEOOVEKXO.ADLMmANT6NIO v“.  t: • EMREí.a A empresa detcnloro-consignatana MC41. K MAi*A COMERCIO DE F-OüiPAMl.N k)S LTDA

lli l'ri A 4 V>7ilrai4<j
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OI ADRO 2 MATERIAL REGISTRADO

PKrMQl«A,kÊL-.
:jS.*

T
\AtOK
lOiAL

^ .MFRES A/
•MARCA

^:^PECIFlCAf;OE.HH IM OM V ALOR l,N r.

* VULII KXtKí.n.VDOK com 6 funçocs - Korraicce.
,  -ilon)ia. e aumenia a llexibilidnde dos membros superiores
; c mícriotci. Fubriesdo coii. fubos dc «.» carbono dc rn»
j  rnifitm.» 2" .5 X 2 mm, ’’ x 2 rran. V x 3 imu, 1’ 'A x
;  l.*!) inn-. r X 1,50 mm '* x 3.00; h,' x 1,20; oblongo dc i
■  rh* minimo 20mnj x 4Xmm x l.20mm üarrs redonda /
. í .1c a\-«i vxrbtw >lir no mínimo 9.52iT.m. 6.35mni. I

1 T.Sntm 3mm. I.^Omin. Barra cliaia 3.'le’ x I VV, L’X' ]
'  K ' 4' iubu dc (Ko carbono trcfilíklo 2‘ x S.SO inir. SCnF- |
I nn 1 X‘) f60. U»x4*>,22). Uulíza-se pinos macíçcs. tnd»

düiicnuuíns lioUmKiiios duplos), traiamcnlu dc supcril- I
, I ic K ba.se de fosfato; peüuula pn>:cuva de resina ite potio- |
; wncnmo-enciurcciscl colorivln com «istema dc deposivík- (

dc pci etóirosiaiicn, batentes redondos dc borracha Oexivei
t53mm x .<<hnm), snidn nug. bucha acetal. chumbador pu

’  iHbout vW no nunímn 3.'8'. para,''v»rs Zincados, amielas e
■ porta» fixadora*; lampS» cm embuiido cxicmo dc metal dc

2  * com acitbamcnb» esférico, acabamenuns cm plástico
I  injetado c ou cmhtinacMdo c pariilek. a parede, exiema dci
I  iiibi», íCarga dc 5kg por disco, oferecendo total segurança i
I joi, uTianos). Tubo único com rcduçfto dc diâmetro, cli- I
I  rnifMiido emendas de solda, na w^ada de mtto. Adesivo 1

1  fctletivo destrutivo jM com idenliticaçad dos grupo* mus- Í
. idares com logomarca do rnnvémo
f ()1 \ rksfrvad.vpaka MíTEPPF mei
(tri. 9 da l.ei Estadual I0.4IU/2015)

■ M Rí r>l PLO - McÜiura afWxibtÍHÍ4Jc c jgilkiaJe dü* mem*
hrm inicnores. quiJns c rt^udo kvmbur. fabncuio com tubos ik:

'  açi' t.irboiH>(k: nu minimo 3' 'd x 3,75 mm. 2'  x 2 mm, 1’ >5 x
l AO mm, r X 1.50 mm fuNj em aço CJirhono trefilaA'SCVfi;

.  IJl Lí, 80 <73 inm x 58.98 tttm). Chapim dc aço carburxj dc
; mínimo 4. fSnaii fVBa rcLnçu tU itirutura c 1 mm {.ura apuio !

dc pc Lutuar ptni.>* nuciços. todos n^amenudo.s (rotuniefUnc |
<  itaplo.vv irutnmcnuiclc superticte D Nncdc tc«saio; película prote- |

tivfc de rc^^ine dc ixdiesicr lenno-cnJurci-ivcl colorido com si.-4tc- \
- na de .kTx^fÇ^» àe pó clcci>«ánci), solda mtg, chumhuW omi
■ rtangi.' denomuiin»>23lVnmK V16', curwa twjf ftmijiarafii!)»
’ dc íixdç •> /jikukLk dc «xi tnàtmio 3'8* x I '.f c emiclii riraixb

•• *• , ot icrro (umaçxt crcfiLKk) dc mi mini*j  3 U . tXinUu-íK/jncailot i«Tucfce.c püfciisíi\adc»Ta.s. látniáu
I vioinnxK,- u.iwjx. cm rwsiico ir.joado de no minimo 3' cwn
!  Jtabiuiicnu) «tmeu atnmiwhajxki a dimauAo e.vtena do tubo,
'  ''v^bMiantos CTn plâsücü uyctüdo fcou cinbornKhodú .Adesivo
j  .‘ctlctivodc-anjliv.i.lMcom KfcrWivaçãidiKvgrupos mitscolares
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I SI KF r>rpLo • MdhDra a fl exibilidade < j^iiidade dos
mcmbfv>s intcriorcH. quadris c rcgiáo tombar Fabncado
comiutK*sdc uçocarbt>nü dciio mínimo 3 ‘ W k 3,75 mm.
*. x 2 mrn; 1 v* x 1,50 mm; !* x 1.50 mm. Iiibü em aço
carbono ta-fiiado SCHKÜLl-E 80 (73 mm x 38,98 mm>

^  t hapíi.s dc aç.> carbono de no mínimo -Í.TSmm pam reforvo
■ ii csfrutura 11,90 mm para apoiu dc pé. Utilizar pinos

\n>s. indos rotamcniado.» (rolamenins duplos», rraiamcnio
dc supcrhcie a base de fosfaiu, película proielívu de tesina
dc ijolié-stór temiít-endurecivcl coli>rido

j d<;p««iç.to de p6 eIctTostâllco, solda init chumbador com
,  flangí dr ruj minimo iSOmm x 3.'16\ conc a laser com

parafusos de fi xaçào zincadi^s de no míntmo 3'«'  x !  ' c
arrucíu /meada dc no mínimo Iiasies dc ferro

ma-
Cl

com íialriim dc

inativo

VIAFA
<.:o.MÉRc;fO

DF. FQin.
FAMENTOS

lTDA'Rf.VD.

I t
3 RS 1 ,6.30.00 RS4.890.00

I  Ircfiiad.. lie Iic mmiino 3’8’. jaraJusos /incados. arruebs
e piircAç fixadoras, Tampío embuiido iniemo em plá-siico

j miciadü Jf iK) minimo .V com acabameriio esférico
í acomp;inhiindo a di.-nensüo exiema do tubo, Aohítmenios
I cm ulictico injetudo e.'o,i emborracliado. .Adesivo refleiiw>
i destrutivo .íM com identificação dos grupos musculares
t  ( ()1 \ RF"FR\AnA PARA MF/EPP K .MF.l
I  i»rt. 9 <ÍH l^i F.Maduai 10.403/2015»

\'A

! PRI SS.ÃO |>K PKRNAS nVPI.O . I onalece a muscula-
I  lura das coxas e quadris Fahncado com tubos cfc
j bono de no mmimo 4’ ,x 3 mm; 3' lí x 3.75; 2* aço car-

X 2 mm. 2‘
' i mui (. hapuN dc uço carK>c») de no mínimo 4.75 mm

• para rtfbrçti dc estniiura dò equipamento e 2 rnm para Nm-
j CO f cntxjsu» com dinu-nsôes de 335 mm x 315
(  iampado.1 com hordas 3rrc(londada.s lubo de uço carbono
i  trefilado 2’ X 5.50 mm SCHEDULE 80 (60,30 mm x 49.22
I mm» \ hli/a-sí pinos maciços todos rolAmcntadox (rola-

iisnios duplos», UdtamenKi de superlicie s base dc foKiaio.
pclicub pnMepva dc resma de pulksicv tcnnoxindurccivcf
colorido com sistema de dcptwiçio dt jtó detrostálico.
hjicntcs redondos dc bonacha Flexível (SJmro x .ÍOmm).

'  snida mig. Chumbador com fl iinge de no míniimi 230 mm
I  X .V 16 . cone a laser com t^afusos dc lixaçüo zincados

1.1c no .minimo 5-8‘ x l ' 4' e amiela zincada de no mínimo
^ «■- fm.stcs df terro maciço trctílado dc rxi minimn .3'K',
paraJusos zincados, arrudas e porcas fi xadctnis; lami^án

t cinbulido cxicmn em metal de 2’, lampio embutido intcr*
I no cm niástico injetado dc no mínimo 3’ 'ó\ ambos com
,  aca(«mcnjúC5;ferico acompanhando adimcnsâp c.xtcmudo

i-ibo. jcuhamcnius tm piãstien injenado dou cmborradia-
^ do. AdoSivo refltítivo desGrutivo 3M com identiricaçáo dos

ctutxis musculares.

mm e cs-

MAPA
CO.MF.RCIO
DF FQLl-

PAMFN108
MD.A/RF.Nt).

5
9 RSl.«80.00 R.V16.920.0U

VA

1

I JVREÍ OM ORRÈNC JA
r 'I PRKSS.ÂO DE |•^:R^AS DUPLO- Fortalece a inuscuU-
. ura das coxa-s c quaitris Fabricado cuin tubt*s de aço car

bono de no mínimo 4' s 3 mm; 3’ yjx 3,75; 2'x2 mm;2’x
3 mm; \ fupus de aço ciirbtino dc no mínimo 4.75 mm para
retorço dc cxtrutitra rki i-qaipam*nlo c 2 mm para banco e
encosto com dimeruaSes dc 3.35 mm x 315 mm e estumpa-
dos com bordas arrL-dond»dit.x. I ubo dc aço carbono ircfila-
dt4 2 X 5.50 mm SCI tErX í B «0 (60.30 mm x 49.22 mmi
liiiliza-.sc pinos maciços, lúcios mlaiTMmladiH (rolamentos

j duplos». iTaiamcnui dc «upcrficiea ba.se dc tosfato. película
j proietiva »fc resina ck; poliesurr tormo-endurccivcl coiondo
I iofíj oMcma dc deiM.Mv^u ik p6 elctrusiálico. hatónies re-
j diindus ile horrarha fle.vivel (53mm x 30inml, solda mlg.
I  C !)i.m»»dur tom nauge de nu nimitr*s 230 mm x 3/16',
I cone a laser com parafusos dc fixaçdo zmeudos dc no mini-
I  iiiivjfi X I '«■ c íUTucSa/meada dc nivmlnimo S'8‘. hasles

ile terro macitfo trcfiiado dc no minimu 3/8’

I

I

1

mapa
COMÉRCIO
DF equi

pamentos
tTDA/RI:NO-

I

5 I I  KSl .880,01) RS5.64ü.ai)a

I
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’  . i>^'ald'iiK fincados, amitfias c p«irca» fixadoras; (ampik' '
enihutidu cMcmf'ctn mi.*!nl lie 2'. laJTtpán cmbuüòo inier- ’

I m» cm piásdct' iiyctado dc no niliiimo Hj‘. ambos tom [
'K^atKunciiKr csfVríto acompanJumdo a diniciuàD exicrna cki
J wbo. acabamentos cm plfeitco injetado «you ernborracha- '

AdCMvo rctíctjvo dcstnitivc- 3M com ideniificaçào dos ;
“  niu>culdre5.

ÍA Kf.SKRVAI>A PARA NtE/lIPPK MtJI ■
f. '• da Lei tAtadual l».40j,'2Ui5)

I

'Fl

Kot

I^IMI I. VJM)K DF.f AMIMIADA Dl PI O - Aumenta a
mobtljdade tio'» membros interiores c descnxylve  a ctairde-
ra^Âo motora c taiiaddade cardiorrespiraiõria. TabricaJo
com tubos de aço carbono de no müiinio 2' VS x 2 mm;
2 x2 mm. 1' Vi 1 50 mm Chapas dc aço carbono dc

; no {Tiriimo 4."^5 para tM3mu dc fixaçàri do equipamento e
\  i y mm para chapa de apoto de pé. rubo em aço carbono
.  trcfitaüo SCHFDCl F. 8Ü <73 mm « 58.dX mm). lAiluar
I p!iK's maciços, todos rolamcntaclos írolamcoros düpítis.i,
I  tratamento de supertlcic a base cie fo.sfalu. pciicula pro-
i  leiivB dc rcsjna de policstor terTno<ndurcc!vcl coli)ndi>
' cort si.ticma dc depusiçSo de pó cleirustiaito. íwlda rnig.

I thumbailor pjfahou de no minitno .3.'8’ x 2 ‘A’, parafu.sr/S
rmeados, acabamentos cm plástico «rdeiario c 'ou crntxJrta-

I tiudo. Adesivo reficliso destrutivo 3M cotn idenlibcacáo
dos grupos mu£cularc^-
ij\ Ri: (()st:oimí;N( ia

Mapa

COMtRCK»
DF. feVld-
PAMhN70b 1

LTÜ.VRIÍNO- ^

!7 R.S2 710,00y HS24 .390.00
I

\A

I

SIMI IADOK 1)1. ( AMINKADA Dl Pl.O - Aumenta a

mobilidade dtv: membros inrcriores c desenvolve uco*)rde-
•wç.io inuaua e c apucidaik; taidKrrn-spiraKina f-abricad»'
»>m :ut?os dc .iço t-irbooo dc uu mínimo 2' A x 2 mm. i
2*2 nun; 1' *A x K.^O mm Chapas dc aço carbono de i
no mínimo 4.7S para ponto de fixaçAo oo equipamento c
1.9 tiiin para chapa dc apoio dç pé. Tubo cm aço carbeuw
trefilado SCHtÜULF 8Ü (73 mm x 58.98 mm) Uliii/Jir
pir.os maciços, todot roliuncntados trobrneti<o.s duplos),
trau:ncnto ilc supeitteie a biwc de tostaio; película pitf
tetiva dc fífsinii de poliesicj termo-cndurccível toloridit
cnm sistcina dc dep«;<.-.iç&o <Jc pci clctrostátiuv, solds mig,

j eliumbador paralviut de nci mínimo x 2 A'. píitaCusov
I  rircjoos. ariiiboinentos ejti plástico injetado e/ou enibotra-
ebadt* Adcwvo reflebvtJ ctesiruiivo .)M com idenliOtaçfw
Jos grupos musculares
COTA RESKWV.vD.A PAK-\ .ME/EPP K Mtl
lart.yd» LeiTsiadual 10.403/2015)

I

MATA

COMÉRCIO
Db EQU)-
PAMbNTOb

U D.VRI.NO-

7,1
3 R.$2 7Kl.fiü RS8.130,1)0

VA

R()I A(;:.\0 \ ER11C:.AL. DIPLO CALVANl/AÜO - I
I l-alx-iciído cotn fubu.s de aço carKtnn Je no minimo .1' v» x 2
i imni 2' X 2 mm. i * x 1,50 mm; V. x I 20 mm Tubo uefilaJo
fcckr.ido DrS' (55 jiiiii x 44 mm) Chtqtas de aço corboi»- de

mimitio; 3 mm para reibrço de cairutura. Ctiíi/jrnc^ pntüs
'  tn.iciçoá, todos mlamonladoí (rolamentos duplo.sj, irata-

niwnio dc siificrflcic a base de toslato: película prnteiiva dc
resinadcpnlieMertermu-cnduíctíxdooloridocoin sislcn.a

I de Jep..)siçâ<) de pó clctroiiàikg, solda mig. chumhador
com rlangc de no inirnmo 230 mm x 3. |6'. corte a luscf |
com paratíisos dc fixação zincados dc no minimo 5/8 x I

(  I ' i’ c arruela /i.-xada de no minimo 5'8’. hislcs dc temt
iKíço tiefiiad». dc no minimo >8*. parafusos zincados.

I ariuclas c porcas fi.xudoríi*.. Tajrq«âo embutido
I mcial de 2'

m

extenn.» ern

e tampão cnibuiidiv inurmo cm pláetico iiije

M.Ai’A

CO.SUíRbJO
Dh i-ql;i.
PAMKNTOS

' nDA/RbSO-

14
9 RS 1.945,00 RS 17.505,00

-
I  lado dc no minirno 3' rj , onihos com Jcabtynento esférico
I acompanhando a dirocjisao c.xwrtuidit tubo Acabamentt
. cm ptáatU.o 1'iietjulct c/ou cmhnmcludn A>t«r*iv<» r>n.^>vo
1  t1e.«nitivo 3.VÍ dc alta fixaçik» com idcniiftcaçâo dos grupos
• masciiiore#. instruçrtes de utilização e dados da fabricante
Altura. IH58nim frente 89t»mm. lateraJ 38Riiiin Área.
ft.69rn- I»esí>- Jg bg
Ll\kt ( OS( <)RRE;\í U

1 ‘
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IM Uí.U ACÕKSÜK TKRCKIkOS
M TF.R<^^:4^ElRA^^ 0trf t rro • 202^

27

»OlAÍ. \u \KRIH Al Dim> GALV-WIZAIK) -
I abf .càdij i;<ini ubos Jc açu cujlauiio de (íu niínimi» 3 ’ ̂ x 2
mm, 2 H2tnm; I x I.SÜmm;í'.x l.íUmm. Iuhotrehlad(>

^  rcdjnJ,j DfN' (5? mm x 4-4 mm>. Chapiw de aço dc
'n' mniim.-, 3 mm para iviorço dt oimmra Utilizar pinos
fr jciços. joJí»^ foianjcnladus (rolameroos duploi), irafa-
mvnto dc supcrtlcic u base de (bstato. pcHcuia protct)\ a dc
re‘.in3 dc policsier icrmo-cndurtcivel colori«lú cum sistema

;  -U dcrx.-iivü.» dc p<‘i soida mig. chiwnbBdjjr
io-v fla-igc de no niinimo 230 mm k 3. l6\ eorte  a lascí

: co:i] paratusus dc Oxaçio rincadus dc no minimn 5<B' v
I  ' ' «í artiflíla /meada dc nu mutmio 5 8‘. luítcs de lirro
TagisH) trefiíhdo dc no mmimn 3 X', pHraíus.is zimadt»s,
.i/n.fia.' c

•iv.a; dc ,»•:

p«>icas ntiidanu lajn|<áo enihuiidc exicnio cm
’ * e tjrnpão embutido mtcfrx

COMbKCTO

DE ngui-
PAMENTOS

I  I DA/RFN-n.

14 I
3 R$1.945,00 RS5.83S.OO

.' em plástico mje-
.td.1 .1c no nimimo 3* '/i\ .unhos cum aeabarrcnio esrortcu
.(enmpjjthando a difm-n^âo cvtcma do tubo. Atabeinemos
•:ii nlii.xiieo iiyeiadt) c-ou emhorrat tud.f Ade.sivo rcUclívo
«icstrvitivo 3M dc dia Ovação cotii identi(icav^}di).s grupi.s
muscuiares. instnjv<3e; dc utilização c dados da fabricante.
Altunj ixsxntin I remc «wmm Uteral. 3«« mm Árcji:
6.n9n‘ i>c5o. IlíLg

:  t Dl A RUSKH\Al)-VPAHA MUKPPE MKl
I  farj, 9 Ja Lei Ksladual I0.4d3/2015)

VA

JpT T tTTSI

VALOR OAPRfMElKA RLGIÂO: lcdit^4<tz« inU«n<neceoi«i e «UeBU-rvaU)
Jâk ■<

Jy

< -i M)\KI (a,Vo-Ub.SlA.Nn;i)O.S munu iriOs do MARAMIÀO:
( uníM. Agua Doce do Maianhík). Aldtia» Alias. Alto Alegre do Maranhão. Anapimii. Araiows. Barà.> de Grajau. Ueiàgua, Bfcju, Uunli.

..1 * Brav^ t apm/oJ du Niofte, Taxiai. Cliapadinha.Cüdo. Coelho Neto. Colmas, ( V.roati Dutiia: Bacelar. Jamhá. l agvadu Mato. Magalhães dc
"  Viju^es. .Milagres do Maranhàu. .Minalof.Novaloi^ne. r»araiha>x Parrurama. Pa.<sugcn5 l-ranca. Pastos Rons, Pcmoto. Santa.1 "•'■'■i«'’V'“^''‘i''.''anianad<.Mrtrrtnh!Ío,Siii.iVrnc«Jn.ido Rio Pa-lo.SOiJ Bernardo. sat«ffaiici.vi3odoMuraiihãi5.Sto;uilüdoS«tcr.SâuJ.>i.dc..s

4U.S. •,01 upiradu None, Suempirudo Riachào. Tuiibiras. rimune Uthano Sumos. Arante. Bacabtd. ILvra do Corda, Bemardo do .Vlearim. Bom
' M-jr. ,)om Pedn.. rsperantinopolis, Fernando l alclU.. l-urmosa da Sena Negra. Fortuna. Ciunvalves Dbs Cmvcmador Archer, Governador
f i;i-onio 0;uTo4 tiovcm.idor Lui? Rocha. Graça Aranha. Gr*iaú, Igarapé Grande. Itaipav» do Grajaú. Jenipapo dos Vieiras, Ji^dàndia.
I  imo JoJunto. I ago dos RiKlngucs. I.tigo Verde, l.ihiü ( ainpo.s. Olho d'Água das Cunhas. Pcdretra.K, Pio XU. Pi)ç4odc Pedrus. PrcMdcnic
Ut.ira santa I itomena ik'. Maianhào Samo AmAno do.s l opes. S4i^ IXmiingos do Vlarwtháo. SSo Josc dos Busílios. Slk, Luis Goiuaga
.U. S.I., Maieusdo Marunhào, SAo Raimundo do r>ocn flc/crra. Sâ.> Roberto. Smubmha. Senador Akjxandrc Coata. Srtio Novo.

.  drlíi do Vile e I umuni. Amyaiuba. Apicum-Avu. Anui, Axixá, Bacabcira. Uacuri. Batmiuba. Barreirinhaj:. Bela V.sia do Muraalti.v
ima... C 4ih.Hifa t.ranik. C.t|apió. Cajan, ( amanhede. Cedrai, CcmraJ do Maranhão. Cuncctçâo do Lago-Açu. Cururupu. Guima-

•  'unibcrto j« i djnpi.t. luitu. Igarapé do .Meio. Hapeturu Minm. Matinba. .Matòeí dc. Norte. Miranda do Norte. Miriiizal. VIonvio.
‘•1 ' N.ra Rodrigues. Olinda Nova do Maranhà». Palmcirándia. Paulino Neve.s. Pedro do Kosano. PemUva. Peri .Mirim. Pinheito.
Pi virvmas. Pnrlo Ri«i do Maranhão. Presidente Juscclino, Presidente Sanwv, Presidente N^rgas. Primeira Cruz. Rosáno, Santa Hek-iia
^ Miu Hita. Santo Amaio do MararJifev S3o Demo. Sk> Joio Baiista, Sâo Víccnie I cnrcr. Serrano do MaranhAo. Tutòia, Vargem Grande.

VnAria do Mearim, .Avinlàndia. AUamira do MaraiihSu. Allu Alegre do Pindaní. Ainapii do Maranhão. Amiuaiuc do MBíanhdo.
í.iana. Uos \ istj do Gurupi, ik.m Jardim. Hom Jesus das SeJvos, Brejo dc Areia. Uunticupu. Buriiirana. Cindido Mendes. Caniiaper»,
;ro do GujJienne. ('eritn. Nono du .Maranliâo. Cidelindia, Uavinópoli», Godolredo Viana. Oovvinador làlisou Ijübâo. Govemad

■Ator Ueliü.íjovcreadür Nunes Freire, linpcreme. llinga do Maranhão. JoSo I.isboa, Junco do MaranMo. Lago da Pedra. Lagoa Grande
.1.. Miiíiu hão I aieaili. NovuJ.ui, nominguev. Mauuaçumc. Marajá ckt Sena, Maranliüozmlk/. Monte, Alt.is, Nova Olinda do Maranhão.
■'aitiO kiuiios. P'iida.'c-M»rtm. Pres;demc Mcdici Ribamar TKiueix', Smua Incs. Santa Lu/ia, SanV. I.u/io do Parua. S3o rrancisco do Bre-

Siu Joiu» do t arú. Sáu Pedro da Água Braiu;», Sienudor l.a Rocijoe. Turilându, Turiuçu. TurilándiA Vila Nova dos Marlirios, Vitorinu
i/i. /t Dow. -Mk» P.imaiha. Ral^aa, Iknedito Wit^.A ampcstrv do MaranhSó.'Cari>l.nü. Lstrciux reiruNovu Ju Mu;iinbã>>.Forialc/4t dos
eiiCHRs, lorcto. Nova Culimu., Porto Frana.. Riachào. Sambaiba, São Domingos do .Azf.lân, S.5oFelixde RaJsas. Sa.- Joân do Pamiw.
I Pedro dos l remes, Sáo Raimundo dft> Moiigabeiras c lasso Fragov.)

1 i-iii.» .

\!

C».
i»r

.<

I

S.J<

VALOR
TOTAL

KMPRESV
M.ARC A

1 1 1 M . L-SPK IFICACOLS OM. VALOR IM.
t**

'11 I II l.\LR4 IIAIMJR com A íurvAes - Fonalctc.
I  .'il>>l)|.'n. c H ltr<ihítidtidr> A» nit-mbroo «»r>cit<.:>re..

c  interiorav hahncado com lubos dc aço cartavoi. dc no
mu ínH* ?■ •' X ? mm. ?’ v 7 inni. r ‘A x 3 mm. C  A x i.Si)
rmii. 1 • V t.<u Hiin >. < J.OO. N* x L2ü. oblongo de no nii-
nitiu .'ümif, X 4itmni x l_20njni, B.'trTa redonda /.'.Chap.!*
de aço carbono Jc fx' minimo 9 32m3i; b.JSuen

Mapa
CO.MRRCtO j
DtKQCl- j

rAMLNIOS !
LfD.A^RKNO

Ji I 55 Mi.OOO.OO RJ275.000,00

VAI 1

SUPLEMENTO



V
íQ X

M28 TKRf, \.FKlRA,(>íi - OlH tURO - 2020 D.O. fc;WfKCF:iRO^ j

I  •4,‘'<ntn; .^min. 1.9ümni; Barra chau VI*'x I v.-, j r- |
\ '■ íiiln* de a^o car*x>iK> itcfiUdü 2' « S.S)) mm SfHf;-
1)1-Lb HO 160.30^40,22». lUili/a-ic pim>i inai-HX^s, lc>tl£«

,  rolaineiuaikis (lolanícntí» duplo-»). irBiamcnto ik supcrtl- j
' cie d dc rosfaiu: pelk ula protcti\a de rvsinatk polk.-** ;

•crtcrmo-endurecivcl colorido eoiti sislcrtia tk dtfposivfto ;
rSç^ cictrcatàljco. haxentcs redondos de horrachu rtexivcl j

X .)üinm). solda rnig, bucha accial, churrbador pa-
;«it«w dc ao mínimo 3'R', paraJuao» zincados, urruela» e '

ipixadorai, lampio cm embutido cxtcnio dc metal dc
^m acabamctilo esfírícr. acabitmentos cm plisiíco
U» e ou emborraehatlo c paralelo a parede cxiema do

>  {{.'arga de por disco, oferecendo toul scgiinuiça
ao» usuáno;:). Tubo úmeo com rvdu^&o de diánierro, eli
minando emendas dc soldo, na pegada dc mio. Ailcsivo

j  ivHcino ilfstnitivo IM »om idemincação dos grupos muS-
V ularvs corn iugamarca do Convênio,
í «l.V KFISKKVAÜA PAKA Mt/EPP l-; MKI

,  (an. (Ia I ci f.xailual Í0.40Í<2U15)

I

1

!Sl RK IM Pl.í; - Meiboru a drxibiliJadc e agilidade ifc>s
membros inferiores, t^uadri.s c rrgiio lomiwr fabricado

I vom lubos iJc aco carbono dc no niimmo 3' 'A x 3,75 mm;
1 2' X 2 mm. 1' % x 1,50 mm. 1’ x 1.50 inin, Tubo cin w^i
I  carboiHi iTcnIado SCHEDULH 80 (73 mm x <8,98 mm)
I  (. haprui dc .'•ço carbono de no mínimo 4,75mm para refori;©

dn eMiXitura c 1 ,90 nim para apoio dc pc I Uilizor pinos rra-
eivoN. todos rolaincntados (rolamentos duplo.s), tratumenio
dc sLperfitki a base dc fosfato, película proktisa de resina
dc policsicr leimo-cndureciscl colorido com sistema de
dcposiçiú de pó elctroatático. solda míg, ebumbador com
flange ifc no mínimo 230mm x 3'’16'. corte a laser com
parafuso-s de ft xavâo zirteados dt no minimo 5/8'  x l '.4‘ «
arrnela zincada ik no mínuno 3 '8’, ha,stc-s dt ferro macà,-o
trebiodo dc no minimo 3‘8'. paralusos zincado»,
e porcas tixadora-A Tompflo embutido iniemo em plástico
ínjciado de no minimo 3’ W com acabomenu. eslírico

.  .icompanhaftdo s dimensão extóma do lubo Acabamvnlos
: cm idastko mjciailo c ou emhorrachMlo Atiesism refletivo

destrutivo 3M com iclcntihvaváo dos grupo.s musculares
l lVKK( ON( OKRf M lA

arrue >as

MAI>A
a)MÍ-R('10
DEE(.M.I

PAMEKTOS ,
LTDA-RFNO-

24 lóS kS 1,630.00 RS?68.950,00

Va

j Sl Rf ül 1*1,0 - Melhora a fl exibilidade e agil dade do\
:nenibío.s inícnorex. quadns c regi&o lombar KuhKcaiio
com tiibos de aço carbono ile no minimo 3* VS x 3.7.5 mm;
2' X 2 mm. I' x 1,50 mm. l' x 1,50 mm. Tubo om siço
caiUsiK. iictüaUo SC:HEDn-k 80 (73 nim x 58.98 min),
( hapasde aço c.-trborui de no minimo 4,75mni para reforço

. da estrutura c 1.90 inra fwia apoio iirpe. Diiluar pinos roa-
j civOs. todos (vliimcmados (rolamcntoi duplos.), tratamento
i de juperflcie a base dc fo.sfato; pclicula prutcib a dc rv.siiia

ik poliéstcr termo-cndurcciveJ coinndo com sistema <l»r
ilet*c'siçào de po elctrostaiicp. soida mig. chumbador com
rloiigc de no mínimo 230mm x 3/16', corte a Usc; com
parít/uso» de tixaçao zincados dc no minimo 5 8'  x 1  c
arr.icla z-incada de no mínimo 5/8', hastes dc ferro maciço

]  irclil^ de no minimo 3'8'. paraTiuios zincados, arrueias
c [iorcH.s tixadoriik, ^ampáo embutido interno cm plAslico
iii;ctado dc no minimo 3’ -6’ com aoahameniíi esferteo
<u.uiii^>MUiaii(io M litmcnsau cxiema do tubo. Acabamentos
em plástico injetado &OU emoorTMChaito Adesivo rcflciívo

I dcstivuivo 3V1 ^-.orn idcmiíicaçáu dos grupo» mtiscuJjres.
< OfA RK.SKIU ADA f'-VRA MR/KPfF NfF.l
(art. *» da I ei Kstadual 1I).403/2I>IS)

M.APA
AOMERfk»
DliliQl,’!.

fAMEN l'OS
LTDA/RFNt).

24 l 55 R$1.630,00 R$H9.6S0.0ü

VA

1

SUPLEMENTO
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WesSÃO OE pernas dlTLO . Fonilece a mu$ctj!a-
íuru rfas uu«< c ̂juadri-i. l abricaílo awn uiK»v dc «v‘^ «‘'‘■

' b**ro dc ni> mmimo 4 x3 mm; 3’ íí x 3.75; i' x2 mm, J'
'  1 min, t hapas dc avo iiarN»ni' ik m» 4,75 rnm

i para rttüryo dc csinitura do cMuipamenio c 2 mm pem har-
u> c cncoxio com iiitiicn»5cs de 333 mm x 3J5 mm  « cs*
Jan-pádo< cr>m N>fda5 airedondadajs 1 jho dc aço carbono
jrchlíA' 2-V 3.50 mm SaíRDl.l F. ãO (6()J0 mm x -iv >2
mmi l líJiia-sc pux^s matjvos. H>di»s mlamcnuuk^s (rota*

j  inc!m*s duplos). traLiircntt.' dc supcrncie a ba.-*' dc TmíalP;
pci.cula pu>tcina tic resina dc poliestet tctmo-cnduiecivcl

I  coiondi* lom -^^sicrna di* dcpPsivSu <lc pó clclrofláiicii.
baicntcs n*doi>dos dc borracha flexr\<l <5?mm x .^Omm).
«ol.U tmg Citiimhador com floiipe de no mmjfno 23Ü mm
». VJe’. corte a lawr wm paraliiso» de fi xaçUií ?inca«h)s
dc >x> minimo 5- 8’ x l yi’ c arruela zincada de no mínimo
5 8 . ba.Mes dc ferro macivu trefiUdo üe no mínimo 3/8'.
p;uafui;t>s zincados, turneias e porcas lixaduras. rarT'pft«
embutido cxTcmo em metaj dc 2'. íampáo embulidc inter
no cm plástíco injetado de no mínimo i' W. ambos <»m
aiahamcnlo csfénco acompanhanJi» a dimensAu cxiema do
tuhc acabamernot cm plisiico irjetadii cou cnborrvha-
d«> Arie^nti rcHetiio deetrutno -íM com uiennheavio do*

I grupos (iiu.scularcs.

! nSRf ( Q.S( ORRÉNCU
I  \o DE Pr,K.N.\S D! PI.O - rortalcce a mu>cuio-

tu;a da.>. cums c quadris. Falaii-adu com tubov dc avo car*
b<'ix. dc nu nummo 4' x 3 mm: 3’ '-j x 3.75. 2’ <  2 mm; 2*
K 3 mm. ( hajXàs dc aco t arhono dr no nunma» 4.75 mm
para retorço dc estrutura do equipamento c 2 mm para ban
co c encosto com dimen93cs de 335 mm x 315 mm e es
tampados com bordas arredondadas. Tubo ck aço carboiio
i-ra)a.í.i7-x 5.40 mm SCUfiDiqX 8ü(óD,30 mm * 49.22

■ mm» l ;i1i/a-&e pino.s maciços. Iodos rolamcniados (rnla*
; mcriuis J iplos). tratarncnai dc supcrficu.- a base dc foafaiu.
I película protelo ade resma dc pohestcr tcrmo-cndurccivel
I coloiidu cum sistema dc deposivAu dc fs'> «klrosiático,
1 batenícs rcdondu;:i (k- borrachii flexível ^33mm » 30inmj.

Miida mig ('humbadnr cnm dange de no ra inimo 230 mm
! X 3/16'. corte a laser a>m poratusos dc hxaçlo zincado»
' de no mínimo S'8‘ x I e amiela zincailx dc no mínimo
' 4 •{'. hastes de ferro maciço trebiado de no mínimo .3'8'.

^waruios /meados, arruclax e fxircas fixadoms. lampiu
cmfxitidu exicrrki cm metal de 2*. TampAo cmbuiidn inter*
iH' ern piáMito -nicfado de no minimn 3’ ambo.s com
j> ahameniu esfcnco ocompanliaudu a dimcnvâo cstcnia do
ir.Ki, ao-dbiunento» cm piisUui mjetado c osí emhürtach.v
liii Adcboo reileiivu de.strutívi> 3M com identiFiaçAu üu»
grupos mu.si ularcs
< Or\ RK.SI RV.ADA PARA MbJKPPE MKi
Urt. 9 da t et KsUiduai Iü.4&t/20I5|

MAPA
COMÉRCIt)
i)t eol;i

PAMENTDS
l.TIWRhNO. ;

'S
165 RSl.K8u.(n> RS310 2ÍJ0.0Í»

VA

I

MAPA
COMÉRCIO

DE EOlil-
PAMENTOS

l.rOA/Rl-NO-

:ai R3l 88U.0d RSIQ3.40Ü.Ü0S5

VA

I

SIMI I \D<>RnK( AMlN»E\DAI)l Pl.O-Aunientaa
inobi lulade do» membrus inferiores e desenvolve  a lourdc-

ridçio mouira e capacidade cardionrspimtdna. habricíulii
i nxn. 3' p.

2 mm. r --•j X I 50 mm. C hapu de acu carbono üe no mi-
nÍiiK> 4.75 dr f)s,«vAri do e<{at]Mn>ento e 1.9 mm
para cbapa dc api>ir> dc pé luto cm aço carbono trcfiludo
SClfEDl. l.E 40 (73 min x 58.98 mm>. Utiiicar puiu» ma-
.'ivx>v. lodot rol4mrr.lâdim(TnliiriicnlO)> dupioi), uaiamcniii

« SfH<ao«a «J*! ««va

I

MAPA
COVltRClf)
DEEQll-

PAMENTOS
ITOA.-RENO.

165 I KS2.7i0.d0 RS447.1S0.Ü0

VA
I

I

SUPLEMENTO
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C  V

JÕ (>t n BH<)-Zü>u D.o. ri BLIC-VO «íRrK
la»

<k supcrncic & boM! 4é fn-sfnto; pchcula pmtclivu dc resi-
t  tt.i dt pí»licsieT UTnít-ciKlufceivcl c«>bridn w»ni sisicina dc

■ dcpwsivflí' dc [hS efcucístíiiu». >o)tJa chumbiuk» |»ara-
1 boul de no miniino 3/«‘ x 2 pamlusus üticaüth';- at-aba-
: mcnífts cm plasijco injcted.» «.'ou embonachttfb. Adcíivo

j  r«tk-iivo dc>tru(ivo 3M com idcntifidovâo dos grupos
! mujicu lares.

l.INURC r»Nf OKRÍ.NflA

MMl I. \l>OK líK CaMJNHADA DUM-O • Aunicma a

/iiijbiltdade dos nicnibroíi inferiores e dcsensoK-cauioriJc»
navài> rr(»u>ia c capaviíladc cardiurrespiraibria- Fabricado
com lohx iJe açu rarbora» dr no mínimo 2’ i-i x 2 oim;
2x2 mm. 1 X 1.50 mti Cb(ipx> dc aço carbono dc 1
o;, in nímo 4.75 para ponto dc lixaçiio do cquiparjicmn c
1 .y iriin pam chupa dc apoio Jc pó. I ubo em aço cart^ow
irvhiudo SCHntJULF SO (73 mm x 5K.‘/8 mini. (iitlt^ar .m.apa :

rOMPRClO 1
dee:(2i;i j
PAMENIO*^ )

I LrO.-V'RJ:Nti

: pinoü maciçoi, ukIos fulamcntadis írnlamentos duplosi.
'  tratamento dc superfície a base de tiaftuu; película pn--
icüva dc resma de políester tctmu-codjrBcivcl cobrido

I asm sistema dc skpowv-ao dc po cJctrustÂlieo. íulda tirg.
' chumbador paraboin dc no mínimo 3'8' x 2 paiafasos
‘  /íncaAis, acabamentos cui plástiai mietado c/ou emborra*

I  thoiJo Adesivo rcflciivo dcstruliso J.M a.m identifKaçfio
'  ilos g.^nivs ma-wuiares.

i < (>I N Kl.SJ’RVAÜ V PAk V MtyKPPE MKI
I  íart. •> da Ui Ksudual 10.403/2015)

27.1 55 RS2 710.00 Ri HO 050.00

Va

KOTvCÃrt \ ertical ir plo gai.vanuado .
r abrsuudo cotn tuhu.s dc carbono dc no mínimo 3’ ‘A x 2

mm. 2‘x 2 mm; Tx 1.50 mm; !A x 1.20mrn. Tubo ttclilud>
I  'edundo DIN r55 mm X 44 mm) Chapas de açu carbuou .ife
I no nitmmo. 3 mm para reforvr> Oc estrutura Utilirar p«a»>
maeiços. bdns rolamentudus (tolanKtitos duploj). traia-

I  liicnto .fc superlíctc ti base de fosfatu; pelicaiaprotetiva dc
rcxiiia dc poiie.stcr urrroo-ciKlurecivei colorido com sistema

■ dt .kpixsiçà» dc pn clctrustAíiCti. solda mig, chjoibudof
e«)m ilatipe de no mínitnij 230 mm x %j\b\ c«ne a h-scr

com paraUsos dc hxas%) 7inca(k>s de no ininum» 5-8' x

1  ' e anuela /imuiia de no mínimo hastes de ferro

maciço trcíilaik* dr no inimmn 3'8*. parafusos /.incailos,
1  :ifruclu.< e poicas fixadoras l.tnipào embutido extemo cm ’
mvial de 2 e t.irnpào embutido irtamo cm plistico inte- ;
tailü du no tninimo i’ ' V. anibos com acahuiiciiio csfôrkti |

1  .HJimpunhaiuio a dimenxto cxlerra do subo Acabamentos

cm pltLStícn i(\icUdn c ou cmborrachado Adesiso rcllctivo

destrutivo 3M dc alu íixiiçík) com identificavãü dos jitrupos
j muácularvs. uusiniçòcs dc utili/açio e dadiis da fabneante. j
.Altum. i 55K mm Frente. 800 fiari Lateral .388 mm. Aieu. j

MAPA

CUMf.KCKl
i")!; rgin-

PAMPMtX;

ITDATLKNÜ-

U
165 RSi ̂ 45,00 RS320.925 0Ú

VA

n.e«m' Pcío Ukg.

lINRttONíORKÈNClA

. KfHACÃO VFKIICAl. 1>IÍ*1,0 GAIA AMZ.A1X)
^ rabr.tado uorc tubos de aço carbonu dc no niinima 3' 'n x 2
nim; 2 x 2mm. I x l,5ümni. ‘i x 1.20mm Tubo trellUdo

redondo lífN' (S-5 mm x 44 mmi Chapas dc aço carbono de
J  íxi miiii(iu). .1 mm para reduço dc estniiiira diilirar pims ]
^  liuciçiis UhJos rutttiiieiiUidui Iruiamcnios ilupios). trata* [
1 menu. de >upcr{icje a base ds fosfato; película pmtcuva de j
j fesirwdcpikiestcrtefmt-ciidurccivelcoloridocom.íísttímii '

MAPA

COMERCIÜ
or: kqi;í- <

PA.VfENlOS i
ltd.vrf.no- ■

<4
53 RSI •Í4S.ÜU R»IW.V73,ÜÜ

VA

SUPLEMENTO
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lic dcp>i5içáo Je fvj cleü-<Klilico, mig. clmtnbaJor
com ílong.c ite no minimv» 2i0 mm x J/t6 corur a laser

com parafusos dc fivai^àii /ifu;*.kíS dc no mínimo 5 íl' x

l  4 c arrucU /ancada de n<* minimo 5'k'. hasicidc ferro
í

manço uetilado de mi mmimo >.H'. parafusos /nurtidos.

arructa** e f»*-td«‘fiu Taiiipio emtHrtido
irctal Jc 2’

en

t e unipão cmbuttJo iniemu em pUsticu mic-

t
I

lati»* Jc »iu itiinimo 3'' mnlus com acabumentu cslenco

aivropardiarAio d Jimensãki exrenia do «ubo Acabameulm
em iMdstico injrtitdo e/oa i*n>bt>rnk'had»i .Atiesivo rcfletivo

dcstmtiw 3M dc Aita fixação com idcr.Jdícaçdo dos grupos
rmiseuiares. inssruçòcs dc taili/açào e dddtw da falwicanli; ^R-
Aitura lS58mm, Freofcr íKKJmm Laieral 388 mm. Arei

<3.69 nj- Pe«i: 18 kg

rOl X Rl;SFR^ Af>A PAR.A MEI

:  <an. •* <la l.rí hstadual I0.403/20l5>

■sr T T V

1^2.07L3UU,l>6^4l*iafniDs6cs« satenU e om mil c irczeÀtus '
reib») '.  «'te-

•«\Af.OR HA ^'fcGüt\DA REGUO: *'■ - 'n-A
V

0 »«»« * --'■4 •« -* ■4í«i

r—r*?\ It OK IWALRF.GISTRAIK) DA PRIMEIRA E SJiÇL^fpA  ^ »« 2.Í«^J» jjoís nriHi5« t ccntu c fiitcau c quatro tnij t
RKGÍAO ^ > ^^'/dumotoft r ffllrvté rrúíK) •

í

^ao 1 uix- VtA. 02 de Oalubru dc 2020 DÍKCO GAl.DINO DE AR-Xl dO SlC kt l Ak!0 DE bSTAlXJ DE GÜVLHNU ADEMIR W
I f>N (f> S rvM<-7l K M Kf y f XJMÉRCHí ÜL EQUIPAMEN lUS LTOA

A Unidade de Gestão
do Diário Oficial

Casa civil

Unidade de (àestão do Díiirío Oficial

Silc: n-vcw.diariooficial.ma.KOV.br
E-maihdocm'fiicasacivil.ma.KOv.br

Av. Senador Vitorino Freire, n" 1^6^

Areinha - Fone: 3222-5624

('KP.: 65.(M(I-015 - São Luís - Maranhão

L (1 i t a, Imprime
e Distribui

qualidade ao
p ú b lico

/
t

i

São cadernos dedicados aos Poderes Executivo
e à publicação de matérias de Terceiros.

SUPLEMENTO
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Contínua a construçte da cidade que queremos

CONTRATO N" 566/2021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLA
GESTÃO TREBUTÁRU "

PREGÃO ELETRÔNICO 047/2021

r Assinado de forma digitai
5IGMETAL INDUSTRIA E PorSIGMETAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE mO\/EIS^-^°“^”^'°
LTDA:26576226000129--^i|S;°°;/j3^^

-03'00'//

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE BALSAS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO
TRIBUTÁRIA E A EMPRESA SIGMETAL INDUSTRU E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BALSAS/MA. com sede Praça Prof.
Joca Regó, 121, Balsas - MA, inscrita no CNPJ sob  o N®: 06.441.430 /0001-25, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E
TRIBUTAíUA, neste ato representado pela Secretária de Finanças, Planejamento
Tributária; SRA. CAMILA FERREIRA COSTA, portadora do CPF N® 002.231.343-50, residente
e domiciliada na Cidade de Balsas, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa
SIGMETAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n®
26;576.226/0001-29, situada na Rua Dezesseis, n®212,BaiiTO Ipanema, Guanambi-ES, CEP; 46.430-000,
neste ato representada legaimente pelo Sr. ALMIR SILVA PINHEIRO JUNIOR, inscrito na cédula de
identidade-n“ 1514101866, portador do CPF n® 061.849.705-69, a seguir denominada CONTRATADA.
celebram o presente contrato, nos termos do Pregão Eletrônico n® 047/2021, o qual reger-se-á pelas
cláusulas e condições estipuladas a seguir.

GESTÃO
e Gestão

T; CLÁUSULA PRIMEIRA - OBIETQ.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos de ginástica para
implantado de academia ao "Ar Livre” na Praça do Saraiva, no bairro Trizidela, neste
município de Balsas/MA, conforme específlcaçõss e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referênciá, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descrição do objeto em anexo.

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
.4

2.1. 0 contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura, e terá vigência até 31 de dezembro de 2021,
em observância aos créditos orçamentários, às necessidades da execução do objeto e aos
quantitativos máximos estabelecidos.

Í3!~CLAÚSÜLA TERCEIRA - PRECO. - ̂  ̂  - ^ ^

3.1. O vàlor do presente Termo de Contrato é de R$ 19.350,00 (dezenove mil, trezentos e
cinquenta reais].

3.2. No va^or acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
dá execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Praça Prof. Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
C.N.P.J 06.441.430/0001-25 (S9) 3541 - 2197

CAMILA FERREIRA

COSTA:00223134 conA.«2aij«s8
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!4. CLAUSi;JLA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
{  I

4.Í. A despesa com fornecimento dos equipamentos de academia, objeto àestêJns^;5eáto,
correrá a conta dos recursos orçamentários, conforme documento expedido pela Contaliíltdade
do Município, para o exercício do ano 2021, na classificação abaixo:

:órgâQ: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE BALSAS

Ação

Função: 15
Sbfunção: 451
Programa: 0005
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 1-138
15.451.0005.1-138 - INFRAESTRUTURA URBANA - PRAÇAS, PARQUES. JARDINS,
CICLCiviAS E
Natureza da Despesa
4.4.9Ò.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

> Fonte de Recursos

001 Recursos Ordinários

ÍSPCLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTÒ.^" ,

5.1. O prazo comum para o pagamento não é superior a 30 ftrlnta) dias a partir da data da
apresentação da fatura de acordo com a Lei 8.666/93, art. 40, inciso XIV, alínea “a"}.

5.2. O pagamento será efetuado referente ao fornecimento dos equipamentos de academia, após
a comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o sistema de
Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência
Social, Cerjtidão Negativa de Débitos Trabalhistas, devidamente atestadas pelo setor competente.
Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União.

5.3. É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste
termo de çeferência, em especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de
título, sobípena de aplicação dos sansões previstas neste instrumento e indenização pelos danos
decorrentes.

5.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação
irregular perante a Previdência Social flNSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço
(FGTS), Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme item

'

5.2.

fêJ^aÁUSULA SEXTA REAIUSTE.j — : í

6:1. NHo haverá reajuste dos preços contratados no objeto em questão, sendo, portanto, fixos e
írreajustá^eis durante a vigência contratual.

I

Ir claDsOlãsetimà - do local, prazo, entregae recebimento DQ OBjEia
CAMILA (.Attkudsd.feoTvi
FERREIRA

3134350'^

I

1 1

Praça Prof. Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
C.N.P.3 06.441,430/0001-25 (99) 3541 - 2197

SiGMETAL INDUSTRIA E

COMERCIO DE MOVEIS

r Assinado de forma digital por
" SIGMETAL INDUSTRIE COMERCIO
DEMOVEIS LTDA:26S76226000129
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7.1.' O fornecimento dos equipamentos de ginástica para implantação de academis^J^ in^guie
após a requisiçào/solicitaçâo da Central de Compras, após manifestação da Sécrçteria Municipal
de Finanças.

7.2, Após a ordem de fornecimento dos equipamentos de academia, fica estipulado o prazo
máximo dè até 15 (quinze) dias para a entrega do objeto;

7.3. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça a
realização do fornecimento dentro do prazo, a contratada deverá notificar previamente a
secretaria solícitante, por escrito, do motivo da demora, sua provável duração e sua(s) causa(s).
Logo após o recebimento do aviso da Contratada, a secretaria solícitante deverá avaliar a situação
e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido.

1

7.4. Ressalvado o disposto na Cláusula Décima Terceira - RESCISÃO CONTRATUAL, se a
Contratada descumprir qualquer prazo contratual,  a secretaria solícitante, poderá, sem prejuízo
de, outras medidas prevista no Contrato, ou na Lei n® B.666/93, deduzir do preço contratual, a
título de multa, o valor equivalente a 0,1% (um décimo por cento) do preço do fornecimento dos
produtos por dia de atraso, até que sejam cumpridos a entrega, respeitando o limite de 10% (dez
por cento) do valor contratual desta aquisição, quando a secretaria solícitante deverá rescindir o
Contrato, aplicando à Contratada a pena de suspensão temporária de licitar e impedimento de
contratar com o Município.

7.5. O objeto desta licitação deverá ser realizado pela CONTRATADA e entregue nos endereços
daí unidades de atendimento, indicados na ordem de fornecimento expedida pela Central de
Compras. {

7.6. Os equipamentos de ginástica para implantação de Academia ao "Ar Livre" na Praça do
Saraiva, no bairro Trizidela, deverão ser entregues conforme a solicitação da secretaria solícitante
devidamente embalados, obedecidas às especificações técnicas pertinentes e se obriga a
providenciar ás suas expensas GIF, a substituição de qualquer parte do objeto solicitado pela a
Secretari^'Municipal de Finanças no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, no endereço indicado nas
ordens deifornecimento, deste que:
a)'Nâo atehda as especificações do termo de referência;
bj Seja recusada pela Comissão de Recebimento da Central de Compras;
c) Apresente falta quando da sua utilização.

7.7. No Cc^o de não serem tomadas providências dentro de 30 (trinta) dias da solicitação para
substituição mencionada no parágrafo anterior. Secretaria Municipal de Finanças, poderá adotar
medid^ que julgar necessárias, por conta e risco da firma fornecedora sem prejuízo de outros

diceitos que lhe caibam.
•  I

7.8. Em caso de devolução do fornecimento dos equipamentos de ginástica para implantação de
Academialao "Ar Livre" na Praça do Saraiva, no bairro Trizidela, por estar em desacordo com as
especificações licitadas, todas as despesas correrão por conta da CONTRATADA.

as

i^DA GARANTIA DE DOS ITENS.
■  > i_ -

mi. Os equipamentos de ainástica para implantação de Academia ao "Ar Livre", objeto deste
instrumento, deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua aquisição, contra vícios, defeitos de fabricação, imperfeições, bem como desgastes anormais
dos mesmos.

!  8.1.1. Durante este prazo de garantia, a empresa deverá responsabilizar-se pela Assistência
Técnica e manutenção e por todos os custos referentes a mesma, sem ônus para o Município.

i  Praça Prof. loca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
C.N.P.J 06.441.430/0001-25 (99) 3541 - 2197

SIGMETAL INDUSTRIA E
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8.2J Todas as despesas decorrentes da Assistência Técnica e manutenção da.^rantia>sãb de
responsabiilidade da empresa vencedora,

f? [ CUÚ^I^WNÂ^FÍSCALIZACTã ~ ~ ”1
I

9.1,' A fisçalização/gestão da execução do fornecimento dos equipamentos de ginástica para
implantação de Academia ao "Ar Livre" na Praça do Saraiva, no bairro Trizidela, estará a cai^o da
Secretaria Municipal de Finanças, por intermédio de servidor: Jorge da Silva Alves < Mat. 7624>
2, designado para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93.

10. CLÁDsULÃDÉCIMA > ÕBRÍSvCÕES DA CONTRADA .

10.1. Ter b objeto deste termo disponível, para 0 fornecimento dos equipamentos de ginástica
para implantação de Academia ao "Ar Livre" na Praça do Saraiva, assim que a Contratante solicitar;

10.2. Comunicar a Secretaria de Finanças qualquer irregularidade, bem como responder
integraimente por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais
e/ou legaiis a que estiver sujeita;

10.3. Manter durante 0 período contratual, as exigências de habilitação e qualificação exigidas;

10.4. Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressõep que se fizerem necessários, até 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado; do contrato.

I
I

ICLS, São de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das previstas em lei e nas
normas aplicáveis, as obrigações que se seguem:

1Ò.6. Arcar com todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como, obrigações
civis, trab^histas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras;

10.7. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, 0 objeto do presente contrato;

10.8. Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato,
indicandojseus endereços fisico e eletrônico [e-mail], telefone, celular e fac-símiles;

10.9. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou 0 acompanhamento pelo órgão interessado.

10.10, Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade  com as obrigações assumidas,
todas as cindições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

:  i

10.11. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a
responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do
objdto.

10.12. A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais esUbelecidas neste instrumento.

10.13. A CONTRATADA ficará sujeita às normas da Lei Federal n® 8.666/93 e Lei Federal
10.520/2002.

;i

Praça Prof. Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
C.N.P.J 06.441.430/0001-25 (99) 3541 - 2197
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10,14. A ÒONTRATADA ficará obrigada a manter, durante 0 contrato, todas as co!
habilitação exigidas na licitação.

iii

10.15. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as
especificações e critérios estabelecidos neste termo de referência.

a.l. A contratada deverá:

a.2. Respònsabilizar-se, íntegralmente, pela perfeita execução do objeto, nos termos da legislação
vigente;

a.3. Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, através do setor competente que acompanhará
0 fornecirjiento dos equipamentos de ginástica para implantação de Academia ao "Ar Livre",
orientando, fiscalizando e intervindo, ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir 0
exato cumprimento das condições pactuadas;

a.4. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, aqueles
da CONTRATANTE;

a.5. Respónsabilizar-se pelas penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes em
função do<descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do presente
termo, devendo, se for 0 caso, obter licenças e providenciar 0 pagamento de impostos, taxas e
serviços auxiliares;

a.6. 0bsei;var obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal n- 8.666/93 e demais
legislações pertinentes.

10.16. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos causados à CONTRATANTE e/ou a
terceiros em decorrência da execução do contrato.

10.17. A (jONTRATADA deverá guardar e manter sigilo quanto os documentos originais enviados
para serem reproduzidas.

J
ii. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE !

li.l. A contratante se compromete a pagar à Contratada pelo 0 fornecimento dos equipamentos
de ginástica para implantação de academia de acordo com o contrato 0 valor da ordem de
fornecimento.

11.2. A contratante se compromete a indicar funcionário, Assessor Técnico responsável, pelo ''
almoxarifado da Prefeitura Municipal, para fiscalização de cumprimento do presente contrato.

11.3. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para 0 fornecimento e
demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho do objeto ora contratados.

11.4. Coniunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas
corretivaside sua parte, sob pena de aplicação de sanções nos termos dos artigos 86 e 88 da Lei
Federal nOS.éfifi/QS:

1

11.5, Efetuar os pagamentos, de acordo com a forma e prazo neste Termo, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor;

I

11.6. Comunicar à CONTRATADA, qualquer problema oriundo do fornecimento.

j

Praça Prof. Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
(99) 3541 - 2197
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11.7. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para o desemító!
fornecimelnto objeto;

iQ^dcr

11.8. Aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de
quaisquer,das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

PÁRAGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções ou rescindir o
contrato rio caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições
estabelecidas neste Contrato.

ÍTz! CLÁÜSÜLÃDECIIVIA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 8.666/1993 que será aplicada de
forma subsidiaria, conforme define o art. 9® da 10,520/10, o Ucitante/adjudicatário que:

a) Nâo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
bj Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
c) Apresentar documentação falsa;
d) D eixar 'cie entregar os documentos exigidos no certame;
e) Ensejai o retardamento da execução do objeto;
f) ;Não mantiver a proposta;
g) Cometer fi-aude fiscal;
h) Comportar-se de modo inidôneo;

12.2. O atraso injustificado ou reUrdamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará á empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% [meio por cento) por
dia.de atraso, até o limite de 10% [dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N®
8666/93.

12.3. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitur^ Municipal de Balsas-MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

12.4. A iriexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N® 8.666/93:

a) "Advertência por escrito;
b) Multa ̂ minístrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
Prefeitura Municipal de Balsas-MA, por prazo não superior a 02 [dois) anos;
d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura- Municipal de Balsas-MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar junto  à Administração Pública, enquanto perdurarem

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art N® 87 da Lei N® 8.666/93,
c/c art N5 7S da Lei N® 10.520/02 e art N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

12.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
ericaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

com a

os
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12.;6. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Balsas-MA ag
preyistas neste termo de referência, inclusive a reabilitação perante a Administlraça§l®fíég/^'"
12.7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  0 contratado devem observar e fazer
observar, ^or seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, 0 mais alto
padrão dé ética durante todo 0 processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

I - PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com 0 objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA; A falsificação ou omissão dos fatos, com 0 objetivo de influenciar
0 processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRATICA CONCLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem 0 conhecimento de representantes ou prepostos do órgão Ucitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licltatório ou
afetar a execução do contrato.
e)i PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 0 objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de 0 organismo fi nanceiro multilateral promover
inspeção, i

fl3.~CLÁUSULA DÉCIMA fÊRCEIRA-MSCISÃÕ7 —

ou na

13.1. 0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

13.1.1.; Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII
j e XVII do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art 80 da mesma
’ Lei, seih prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art 79, inciso 11, da Lei n® 8.666, de 1993.

13.2. Os jcasos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

ia.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666. de 1993.

13.4. 0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME 0 CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos;

I 13.4i2. Relação do» pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3,| Indenizações e multas.

í
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I Con^ua a constrijçâo da cidade que quvemos

[14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES. ■

14!i. É vedado À CONTRATADA:

•14.1.1, Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

Í14.1.2.. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

!Í 5 JCLAÜSULA décima QÜINTA - ALTÊRACÕÊ^

IS.l. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art 65 da Lei ns 8.666, de
1993. ;

1 1

y

15,2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1  *

[167 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DOS CASOS OMISSOS."

16.1, Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei ns 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiarlamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 -
Código dejDefesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

[l7.~nAUSULADÉCl^^ÉtlMA-PUBUCÃCÃO. ~ ' 1

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

IÍsTcLAUSULA DÉCIMA OITAVA-FORÕ. '

18.1, É eleito o Foro da Comarca de Balsas-MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art
55, §2® daíLel n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias
dé igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Balsas (MA), de. jTWcxfel de 2021.

CÀMIU FERREIRA
ÇOSTA;002231 34”«»ta:oo22ji«3»

H)

S1GME7AL INDUnHIA E COMESaó
OEMOVEISLTOA:26576226000129J2^-»^;»^_„^,,„.

y2/
«der2021.092712:15:33

350

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
' PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTARIA

SIGMETAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA-ME

ALMIR SILVA PINHEIRO JUNIOR

CONTRATADA

i CAMILA FERREIRA COSTA

‘  CONTRATANTE
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ANEXO)
•m /

^^iJífFí-W^OTAtDESCRIÇÃOITEM UND. QNTD.

ESQUI TRIPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO -

EQUIPAMENTO DE GINA5T1CA PARA ACADEMIA AO AR UVRE/ACADEMIA DA TERCEIRA

IDADE-ATI 1

1.1 Und 2 2.200,00
4.400.00

SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO, EM TUBO OE ACO CARBONO, PINTURA NO PROCESSO

ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA
DA TERCEIRA IDADE-ATI

1.2 Und 1.900,001
1.900,00

MULTIEXERCrTADOR COM SEIS FUNCOES, EM TUBO DE AÇO CARBONO. PINTURA NO
PROCESSO ELETfidsTATICO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE /
ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE • ATI

Und 1 4.000,001.3
4.000,00

I

PRESSÃO DE PERNAS TRIPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO, PINTURA NO PROCESSO

ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA
DA TERCEIRA IDADE-ATI

Und 3 1.750,001.4
5.250,00

SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAL, EM TUBO DE AÇO CARBONO, PINTURA NO PROCESSO
ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE/ ACADEMIA
DA TERCEIRA IDADE-ATI

Und 900,00 900,0011.5

ROTACAO VERTICAL DUPLO, EM TUBO OE AÇO CARBONO, PINTURA NO PROCESSO

ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA
DA TERCEIRA lOADE-ATI

Und 800,0021.6
1.600,00I

I

SURF DUPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO, PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO -
EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA

IDADE-ATI
I

1.300,00Und 11.7
1.300,00

I
i- 19.350,00V. TOTAL

r Assinado de forma digital por SIGMETAL
X INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS

/Jh;TOA:26576226000129
Dados: 2021.09.23 1VS9:10 -<13’00‘

SIGMETAL INDUSTRIA E

COMERCIO D'E moveis
LTDA:26576226000129

CAMILA Auinado de Forma
V dlglüi pofCAMILA

ferreira Afmreira
COSTA:0022^í2^-'-5?!f,l””°/ —^Dador-2021Xt9.27
3134350^7^ 12:15:47.03*00

I

1
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presente Termo Adiüvo. DO FORO: Fi(rà tíèllo a comártái cte
Balsas/MA. ASSINATURAS: Raylson Féiix.Barros (Contrat^e)’
e Iledo Barros de Oliveira (ContratadaX W

Fl

LUCAS EIRELI, inscrita no CNPJ n* 01.482.145/0001-39.
OBJETO: Prestação de serviços com máçuinas pesadas e
equipamentos em geral, sob demanda (ordem de serviço), no
Município de Balsas/MA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital. VIGÊNCIA: O presente contrato iiüclar-se-á na data de
sua assinatura, e terá vigência até 31 de dezembro de 2021, em
observância aos créditos orçamentários e aos quantitativos
máximos estabelecidos, VALOR CONTRATUAL: R$ 91.200,00
(noventa e um mil e duzentos reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 20.122.0139.2-345.3.3.90.39.00.00. DATA
DA ASSINATURA: 28 de setembro de 2021. ASSINATURAS:
Camila Ferreira Costa (Contratante) e Rosieldo e Silva
(Contratada).

s:_íl£2. .—4

RESENHA DO CONTRATO N® 544/2021 - SEFI
ao Pregão Eletrônico n* 015/2021. PARTI
Municipal de Finanças. Planejamento e Qestãç

4

mte

2 eocfliaaa

ry) itáriai e a
empresa CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ú^críta no CNPJ n®
00.360.305/0001-04. OBJETO: Prestação de sen/íços-tíe Oficina
presencial de capacitação, de servidores públicos do setor de
Capacitação de Recursos e Gestão de Convênios do Município
de Balsas/MA. no âmbito da “CAIXA Políticas Públicas",
conforme especificado nos “Anexo I - Detalhamento dos
Serviços” e "Anexo 11 - Detalhamento dos Preços", sendo esses
anexos integrantes deste Contrato. VIGÊNCIA: O contrato
iniciar-se-á na data de sua assinatura, e terá vigência 60
(sessenta) dias corridos. VALOR CONTRATUAL: R$ 7.650,00
(sete mil e seiscentos e cinquenta reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 04.122.0021.2212.3,3.90.39.00.00. DATA
DA ASSINATURA: 27 de setembro de 2021. ASSINATURAS:

RESENHA DO CONTRATO 560/2021 - SERN. Referente

ao Pregão Eletrônico SRP n* 032/2021. PARTES: Secretaria
Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Tributária, e a
empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES
EIRELI, inscrita no CNPJ n« 20.727.193/0001-94. OBJETO:
Prestação dc serviços com máquinas pesadas e equipamentos
em geral, sob demanda (ordem de serviço), no Município de
Balsas/MA, conforme especificações e quantitativos
istabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
/IGÊNCIA: O presente contrato iniciar-so-á na data de sua
assinatura, o terá vigência até 31 de dezembro de 2021, em
observância aos créditos orçamentários e aos quantitativos
máximos estabelecidos. VALOR CONTRATUAL: R$
133.870,00 (cento e trinta e três mü, oitocentos  e setenta
reais). DOTAÇÃO

Camila Ferreira Costa (Contratante) e Marco Aurélio Simões
Coelho (Contratada).
RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO

N® 398/2020 - SEFiN. Decorrente da Tomada de Preço n®

001/2020. PARTES: Secretaria Municipal de Finanças, Gestão
Tributária e Planejamento, e a empresa VENEZA
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ n®
04.796.979/0001-07. DO OBJETO: Realizar o reequilíbrio dos !
preços, conforme previsto no art. 65. II. “d", da Lei 8.666/93 e'
Cláusula Décima do contrato. DO REEQUILÍBRIO ,
ECONÔMICO-FINANCEIRO: Em razão do aumento registrado'
no preço dos itens que compõem a planilha de contrato, que
causou um desequilíbrio na relação contratual inlcialmente
pactuada, as partes acordam pelo acréscimo no custo dos itons,'
passando a um aumento de R$ 25.542,84 (vinte e cinco mil,
quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e quatro centavos),,
que detalha o item. quantidades e valores, conforme anexo I do
aditivo. O valor do contrato após a alteração dos valores dos
itens que sofreram reequilíbrio ficará no montante de R$
989.688,77 (novecentos e oitenta e nove mil, seiscentos e

oitenta e oito reais e setenta e sete centavos). DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 15.451.0005.1138.4.4.90.51.00.00. DA
INALTERABILIDADE: Essa alteração contratual nãO'
importará em qualquer modificação ao contrato original,
ressalvado o valor com reequilíbrio econômico financeiro, sendo'
que todas as obrigações assumidas no contrato original'
permanecerão e deverão ser respeitadas pelas partes, sob pena
de rescisão unilateral. DATA DA ASSINATURA: 28 de

setembro de 2021. DO FORO: Fica eleito a comarca de

Balsas/MA. ASSINATURAS: Camila Ferreira Costa

(Contratante) e Jocimar Carvalho Uma (Contratada).

20.122.0139.2-345.3.3.90.39.00.00. DATA DA ASSINATURA:
28 de setembro de 2021. ASSINATURAS: Camila Ferreira
Costa (Contratante) e Lucas Samir Costa Mota (Contratada).

ORÇAMENTARIA:

RESENHA DO CONTRATO N® 566/2021 - SEFIN. Referente
ao Pregão Eletrônico n* 047/2021. PARTES: Secretaria
Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Tributária, e a
empresa SIGMETAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE
MÓVEIS LTDA-ME, inscrita no CNPJ n« 26.576.226/0001-29.
OBJETO: Aquisição de equipamentos de ginástica para
implantação de academia ao "AR LIVRE" na Praça do
Saraiva, no bairro Trixidela, neste município de
Balsas/MA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
VIGÊNCIA: O contrato iniciar^se-á na data de sua assinatura, e
Bfá vigência até 31 de dezembro de 2021, em observância aos
réditos orçamentários, ás necessidades da execução do objeto
e aos quantitativos máximos estabelecidos. VALOR

CONTRATUAL: R$ 19.350,00 (dezenove mil. trezentos e
cinquenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
15.431.0005.1-138.4.4.90.52.00.00. DATA DA ASSINATURA:
27 de setembro de 2021. ASSINATURAS: Camila Ferreira

Costa (Contratante) e Almlr Silva Pinheiro Junior (Contratada). Fubíicodo pon TAIANY SANTOS CARVALHO
Código identificador: 9dplc72a24€0a82c46328e37Ia64936

RESENHA DO SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N®

011/2017 - SESAU. Decorrente da Dispensa de Licitação n®
042/2017. PARTES: Secretaria Municipal de Saúde / Fundo
Municipal de Saúde, e a empresa SATÉLITE COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n®
01.037.520/0001-31. DA PRORROGACAO E VALOR: O
Contrato Principal terá sua Cláusula Quinta alterada, passando
sua vigência prorrogada para o período de 01 de julho de 2021
a 31 de dezembro de 2021. O valor mensal contratual passará a
ser pago no montante de R$ 5.923,48 (cinco mil. novecentos e

vinte e três reais e quarenta e oito centavos), conforme índice
de IGPM, previsto na cláusula quarta do contrato,  e acordo
entre as partes. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.301.0209.2265.3.3.90.39.00.00. DATA DA ASSINATURA :
30 de junho de 2021. DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas
do contrato original ficam inalteradas e ratificadas pelo

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE

PORTARIA NO 99/2021

PORTARIA N® 99/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE, nò

exercício de suas funções e uso das atribuições legais.
Determina através desta portaria de n® 99, que seja deflagrado
processo administrativo pare a remoção de 02 (dois) servidores
conforme se explicam e conforme as portarias dc remoção h®
100 e 101 a seguir editadas. O processo administrativo para
anulara remoção feita anteriormente sem a devida motivação e
sem a devida formalidade, assim, anulo as remoções e renovo
seus termos desta vez fundamentadas e formalmente.

CrnTIFItAÜO ülülÍAU/í£Nie
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DECLARAÇÃO DE CUSTOS

Eu, Luiza Coutinho Macedo, portador da carteira de identidade nc 019S60942001-
0, expedida pelo SSP/MA, CPF 576.740.193-49, na condição de representante legal da
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, CNPJ NB 01.616.041/0001-70, atesto
a planilha de custos e os orçamentos/cotações apresentados referente a Proposta n.s
043992/2021, constantes da Plataforma +Brasil.

Desta forma, declaro que os custos apresentados estão de acordo com os praticados no
mercado.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Feira Nova do Maranhão, 17 de dezembro de 2021

Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
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